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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

ciente desta Autarquia, a partir de 31
de março de 1974.

I — Na Claase A-7 da Série de Cias-
ses de Auxiliar de Portaria — código
GL-303, o reguinte ocupante da cias-
se singular de Servente:

Manoel João de Souza, mat. núme-
ro 2.077.865, em vaga originária da
aposentadoria de Orlando Antunes
Franco.

Na 1.658 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir ele 31
de março de 1973.

I — Na classe A-11 da Série de
Clames de Auxiliar de Engenheiro —
código P-1024, o seguinte ocupante da
classe singular de Auxiliar de Condu-
tor de Topografia:

Aventino Pereira, mat. na 2.158.649,
ern vaga rtig rIfI pelo Deraeto número
70,283-73.

Na 1.639 - Nomear por ace.sso no
kattadro do Pessoal — Parte Parina-
/lento desta Autarquia, a partir de 31

março 1:to 1974.
I — Na dar-se A-8 da Sènediu Cias-

de Carpinteiro — cadigo A-601, os
reguintes ocup:'ntb da (.1 , se, singular
de Auxiliar de Artificia

Eloy Bandeira de Meio, mat. nú-
mero 1.020.1)40, em vaga decorrente
da promoçaa de Enc-as Teixeira;

Josa Kureldo, mal na 2.190.314,
em vaga decorrente da promoção d
munoei Dias de Souz.a;

Alberto Pereira, rant. na 2.196,175,
em vaga originaria da aposentadoria
de Agostinho Gomes de Moura*

Gumeacindo Cuasino dos Wantos.
mat. na, 2.151.697, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Antonio Go-
mes Pinheiro;

Rocas Agustlnho, mat. na 2.070.219,
em vaga originaria da aposentadoria
de Benedito José dos Santos;

Justiniano de Almeida Alvas, mat.
na 1.027.039, em vaga originária do
falecimento de Antonio Oliveira Li-
ma;

Sebastião da Silva. Pinto, mat. nii-
1110r0 2.154.881 em vaga originaria da
aposentadoria 'de Joáo José dos San-
toa;

João Batista dos Santos, mat. nú-
mero 2.109.1548, em vaga originária
faleólinento cie Waldir da Costa.

ala 1.650 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 30
de setembro do 1974.

— Nomear por acesso no 1— Na classe A-8 da Série de Cias
Pessoal — Parte Forma- aos de Carpinteiro código A-601, os

José Dias Cardoso, mat. 2.077.922,
eia vaga decorrente da promoção de
Algorniro de Paula DrIto,

Antônio Ia:atrigues lanho, matrícula
promoção cie Olavo Bernardo Gui-
marães;

José Julio berrelra. mat. 1.020.6E0,
.erie vaga decorrente da promoção cla
António Catio Nevas Passos;

Sebastiao de Paiva. mat. 1.021.043,
em vaga clacorrente da promoção de
Ivan Rosa;	 • ,

Osni José doa Santos. mat. 2.090.719,
em vaga decorrente da promoção de
Antônio José dos Santos;

José Freitas dos Santos, matricula
2.101.584, em vaga decorrente da pro-
moção cie Gil:loção C3omes de Albu-
querque;

José Bezerra Xavier, mat. 1.025.747,
em vaga decorrente da promoção .de
Nelson Melaste;

Antônio Pernancies Sobrinho, ma-
tricula 1.021.171, em vaga decorrente
da promoção de Celso Mendes;

Expedito macio Rodrigues, matri-
cula 2.077.835, em vaga decorrente da
promoção do Antônio Rodrigues de
Matado;

Antônio Francisco Cardoso, ma-
tripula 2.101:550, em vaga decorrente
da promoaão do João Francisco de
Oliveira;

Sebastião Amaro da Silva, ma-
tricula 2.088.637, eia vaga decorrente
da promoção de .caiar Fernandes;

Geraldo Rotina= do Matado, ma-
tricula 1.021.181, em vaga decorrente
da promoçao da sebastião da Silva
Maleita;

Joie) Humberto Rayardo, matricula
1.021.073. em vaga decorrente da pro-
moção de Lazaro Luiz França;

Osataldo Gomes de Araujo, matri-
cula 2.091.888, em vaga decorrente da
pronlowo de Manoel Solvo Rodriguta,

Salvador Machado, mat. 2.091.558,
em vaga decorrente da promoção de
Nelson Lourenço de Melo;

Luiz António dos Santas, matrícula
2.151.475, em vaga decorrente da
promoção de Antônio Lourival Rios;

Nilo Leonardo, mat. 2.138.468, em
vaga decorrente da promoção de Jaime
(lemes dos Santos;

José Maria da Lua Rocha, matricula
2.090.922, em vaga decorrente da pro-
manai) do José Abelardo dos Santos;

Gregorio de Oliveira, mat. 2.151.491,
em vaga decorrente da promoção de
Eleito doa Santos;
- Pedro Pinto Alves, mat. 2.143.343,
em vaga deponente da promoção de
Sebastião Pestana;

Antônio Domingues, mat. 2.151.711,
em vaga decorrente cia promoção de
António Medeiros da Sonz,a;

José Carlos de Almeida, matricula
2.151.536, em vaga decorrente da pra-
incçao do Nelaon Marques dos Santa;

Milton Anterao	 Sota.
promoção, de Raimundo de Oliveira
Naseimente;

Moises Canalha da Silva, matricula
2.134.630, o amiga orig inaria da apo-
aentadorla de Afona° Burigo;

Alvany Bezerra dos Anjos, mitra.
una 2.070.099, em vaga decarrenteaammasaatttrocrio de Jose' Anteaalo -Alves

José Virgillo da Silva Meio, inittri-
cuia 2.147.548, em vaga decorrente da
promoção de Lanei' Morejano Ve.s-
conceloa;

Pedro Augustinho, mat. 2.103.369,
em vaga decorrente de promoção de
Zadock Miada;
• Arthur José de Oliveira, matricula

2.0 .409, -em vaga decorrente da pro-
moção de Alfredo Laranja,

José Gonçalves Fernandes, matri-
cula 2.141.778, em vaga decorrente
da promoção de Joaquim Antônio dos
Santos;

Manoial do Oliveira França, matri-
cula 1.010.741, em vaga decorrente da
promoção de Joilo Carvalho doa San-
rota

Antônio Teles das Chagas, nutri-
cada 1.020.701 aan vaga decorrente
ria promoção de Heleno de Melo;

Joao Bento Sobrinho, matricula
2 oilectia em vaaa decorrente da P10-
moça do José Ferreira Soares;

António Garcia Peixoto, matricula
2.077.887, em vaga originária ria apo-
sentadoria de Getulio Santos da Crua.

Na 1.657
Ruadro

seguintes ocupantes da classe singular
de Auxiliar de Artífice:

Eliziario Sousa Barbosa, mat. nú-
mero 2.261.752, em vaga originária do
falecimento do Altir 1VIaretto.

N.° 1.661 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 31.
de março de 1973.

— Na classe A-11 da Série do
Classes do Condutor de Topografia —
código P-1208, o seguinte ocupante cia
classe singular de Atluar de Media
ção:

José Mendes da Silva, mat. núme-
ro 2.Q70.794, em vaga originária do
falecimento do José Augusto Cabral,

Na 2.662 — Nomear por acesso zo
Quadro cio Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 80
de setembro de 1974.

— Na classe A-20 da Série de
Classes de Contador — código TC-42,
em vagas criadas pelo Decreto núme-
ro 70,283-72, os seguintes ocupantes
da Classe 13-15 da Série de Classes da
Técnico de Contabilidade:

Raimundo de Lima Vasconcelios,
mat. na 1.165.423;

Maria de Lotadas Ferreira Braga,
mat. n.' 2.119.438;

Orlando Taborda Rama mat. Lin-
lucro 2.111.976;

Lucia Maria Castor fumem, mat,
na 2.143.241;

Mario José de Muara, mat. DarrItY4
2,137.11,3;

Cairia Data Trunci, mut, número
2.179.045.

N.° 1.603 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 31
de março de 1974.

1— Na classe A-8 da Série de (lias-
ses de Eletricista-Instalador — código
A-802, os seguintes ocupantes da clas-
se singular de Auxiliar de Artifice:

Jairo deSouza Afonso, mat. núme-
ro 2.099.347. em vaga criada pelo De-
creto n.° 70.283-72;

Alexandre Pereira Barbosa, mat.
na 2.156.167, em vaga originária da
aposentadoria de Man Mendonça.

Na 1.084 — Nomear por acamo no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 30
de setembro de 1973.

I — Na-Classe Singular de Feitor —
c0digo GL-401-5, os seguintes ocupaa-
tes da classe singular de Trabalhador:

Manoel Alves Cavalcante, mat. na-
mero 2.281.792. em vaga criada peio
Decreto n o 70.283-72:

lioracio Franco, mat. na 2.154.928,
em vaga criada pelo Decreto número

.	 .

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO

DE 1974
O Diretor-Geral do Departamento

'—‘1 Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81. do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
68.423 de 25 de março de 1971, com-
binado com o Mamata, na alínea 'IP
do artigo 8.° do Decreto na 48.127 de
19 de abril de 1960 e de conformi-
dade corri o disposto no artigo 34, da
Lei n.o 3.780 de 12 de julho de 1960,
combinado com o que dispõe o ar-
tigo 15 do Detrato n.o 54.488 de 15
de outubro de 1964. resolve:

N.° 1.056 -- Nomear por acamo no
Quadro do Pessoa/ — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir def.'0
de setembro do 1973.

I — Na Classe A-7 da Série de Ciaa-
las de Auxiliar de Portaria — código
GL-303, es seguintes ocupantes da
classe singular de Servente:
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Assinaturas
As assinaturas pua a em

fartos; serão anuais,
- As assinaturas vencida

serão suspensas nem prévid
aviso.

- Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura devo
ser solicitada com trinta (30)!
dias de antecedência.

- As assinaturas das Re--
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 21
de março.

- Os Suplementos As adi-
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as..
sinatura.

- Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem seg
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

Antônio Gonçalves Gnanier, mat.
a,' 2,110.477, em vaga criada pelo De-
creto n.° 70.283-72;

Benedito Leocadio, mat. número
2.154.927, em vaga criada pelo Decre-
to n.° 70.283-72;

Miguel Francisco da Silva, mat. n.o
2.153.071, em vaga criada pelo De-
creto n.° 70.203-72;

Antônio Narciso Formados, mat. n.°
2.151.904, em vaga criada pelo Decre-
to n.° 70.283-72;

Nair Teixeira, mat. n.° 2.151.93b,
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Adilson Pereira Guimarães mat.
n.. 2.151.464, em vaga criada l

•
elo De-

creto n.° 70.283-72;,
José Rodrigues de Souza, mat. nu .

mero 2.154.941, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Bartolino Alves do Nascimento, ma-
tricula, n.° 2.175.868, em vaga criada
pelo Decreto n.° 70.283-72;

Amadeu Cristiano de Macedo, ma-
tricula n.° 2.196.276, em vaga criada
pelo Decreto n.° 70.283-72:

Pedro da Penha, mat. n.° 2.113.023,
em vaga criada pelo Decreto número
10.283-72;

Haylton de Azevedo Sannento, ma-
tricula n.° 2.113.025, em vaga criada
pelo Decreto n.° 70.283-72;

Jonas Vieira dos Santos, raat rift.
mero 2.151.455, em vaga criada: pelo
Decreto n.° 70,283-72;

Raimundo Pereira Veras, mat. nú-
mero 2.144.484, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Manoel Nascimento Oliveira, matri-
cula n.° 2.144,346, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72;

Otavio Coradi, mat. n.o- 2.264.115,
em vaga criada pelo Decreto número
10.283-72;

Alcides de Paula, mat. n.°2.151.123
e-rn vaga criada pelo Decreto número
'13.293-72;

Miguel Francisco da Silva, mat. nú-
mero 2.184,939, em vaga criada meio
Dereio a.° 70.283-72;

Francisco Fero:ilides de Souza, ma-
tricula n.° 2.261.776, em vaga criada
pelo Decreto n.° 70.283-72;

Antônio Francisco Ferreira, matri-
cula n." 2.151.481, em vaga criada
pelo Decreto n.° 70.283-72;

Faancisco Eivio Pereira Nepomucc-
no, rnat. n.° 2.120.860, em vaga cria-
da itelc, Decreto n.° 70.283-72;

António Luzardo de Oliveira, matri-
cula n.° 2.150.618, em vaga criada pelo
Decreto n.° 70.283-72,

José Pedro. mat. ri.' 2.151.069, em
vaga criada pelo Decreto n.° 70.283,
de 1972:

Benedito Gonçalves Leite, mat nú-
mero 2.151.001, eia vaga criada' pelo
Decreto n.° 70.283-72;

José Fortes Portugal, mat. número
2.150.993, em vaga criada pelo Decre-
to n.° 70.283-72;

José Fiorentini, mat. n.° 2.151.008.
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Vicente Manoel Romão, mat. núme-
ro 2.150.616, em vaga criada pelo De-
ereto n.° 70.283-72;

Edgar Pinto dos Santos, mat. nú-
mero 2.120.813, em vaga criada pelo
Decreto ri.' 70.283-72;

Francisco Rodrigues Milagres, ma-
tricula ri.' 2.150.612, em vaga criada
pelo Decreto n.° 70.283-72;

José Ney Soares, mat. n.° 2.151.183.
em vaga criada pelo Decreto número
70.283-72;

Salvador Braga Pereira, mat. nú-
mero 2.151.205, em vaga originária da
aposentadoria de Euclides Bezerra da
Silva;

Sebastião Thomaz Cimino, matricula
n.° 2.150.623, em vaga originária da
aposentadoria de Gustavo Pacheco;

Gaivão Ribeiro da Silva, mat. nú-
mero 2.120.875, em vaga originária da
aposentadoria de Marcos Francisco
Campolino;

José de Souza IVIaia Filho, mat. nú-
mero 2.175.594, em vaga originária do
falecimento de Francisco Ferreira

N.° 1.665 - Nomear por acesso' sai
Quadro do Pessoa] - Parte Pema-

acate desta Autarquia, a partir de 31
de março de 1974.

Na Classe Singular de Feitor - có-
digo 01,-401-5, os seguintes ocupantes
dá classe singular de Trabalhador:

Trajano Albino Moreira, mal, nú-
mero 2.151.414, em vaga originária cio
talecimento cie Luiz Pedro da Silva;

Fidelis Silveira da Costa, mat. nú-
mero 2.150.975, em vaga originária do
falecimento de Simão Alves;

Genesi() Alves da Costa, mat. nu-
mero 2.120.880, em vaga originária da
aposentadoria de Edmar Gomes da
Silva;

Joel Ilochmuller Carpes, mat. nú-
mero 2.120.982, em vaga originária do
falecimento de Ladislau Alves Mar-
tins;

Joaquim Leonardo Peneira, matri-
cula ri.' 2.138.951, em vaga originária
da aposentadoria de Adolfo Joaquim
de Paula:

Nilson Francisco da Silva, matri-
cula n.° 2,175.607, em vaga originária
da aposentadoria de Bernardo Brito.

N.° 1.666 - Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir do 30
de setembro de 1974.

I - Na Classe Singular de Feitor -
código GL-401-5, os seguintes ocupan-
tes da classe singular de Trabalhador:

Luiz Carlos D'Avila da Silva, matri-
cula ri.' 2.121.322, em vaga originária
da aposentadoria de José Custodio do
Oliveira;

Raimundo Oliveira, mat. número
2.101.570, em vaga originária do fa-
lecimento de Antonio Hermenegilclo
Correia;

Messias Cardoso da Silva, mat. nu-
mero 2.151 203, em vaga originária do
falecimento de Benedito Custodio da
Silva;

Evangelista Costa Menezes, matri-
cula n.° 2.151.398, em vaga originária
do falecimento de 'Waldir Rosa dos
Santos;

Nilson Ribeiro, mat. 2.150.634,
era vaga originária do falecimento de
Manoel Antonio de Araujo;

Adão Gomes Fonseca, mat. número
2.137.153, em vaga originária do fa-
lecimento de Francisco Ribeiro Stt.
zarte;

João• José de Meio, mal número
2.092.676, em vaga originária do fa-
lecimento de Sebastião Danata,
Souza.

N.° 1.667 - Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 2C
de setembro de 1974.

I - Na classe A-8 da Série de Clas-
ses de Lanterneiro código A-1710, o
seguinte ocupante da classe singular
de Auxiliar de Artífice:

João Liado dos Santos, mat. nú-
mero 2.151.654. em vaga originária da
aposentadoria de Alcides Ferreira de
Macedo.

N.° 1.668 - Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 31
de março de 1974.

I - Na classe A-8 da Série de Cias,
ses de Pedreiro - código A-101, os se-
guintes ocupantes da classe singular
de Servente de Pedreiro e Canteiro:

Raimundo Gonçalves Rodrigues,
mat. n.° 1.036.063, em vaga originária
da aposentadoria de Albino José de
Mello;

José Augusto Gomes, mat. número
1.036.151, em vaga originária da apo-
sentadoria de Antonio Comelio Cor-
rea;

Manoel Rodrigues .da Silva, analrl-
cuia n.° 1.036.084, em vaga originária
dSailvaarosentadoria do Sido João cia

Samuel Antonio de Souza, mat. nú-
mero 2.101.683. em vaga originária da
aposentadoria de Beni Batista 0119
mira;

DOCUMENTO !LEU/EL
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Agatanho Felix de Souza, mat. nu-
mero 1.020.909, em vaga originaria da
2alecimento'de João lebreira Filho;

José Cassemiro finta, mat. número
1.036.092. em vaga originária do fa-
lecimento de Lourisvaldo Xavier de
Araujo;

João Alves doa Santos, mat. núme-
ro 1.025.647, em vaga originária da
aposentadoria do Dliermando Ribeiro
da Silva;

José Peneira da Silva. mat. número
1.013.479, em vaga originária da apo-
dantadoria de Luis Ferreira da &Uva;

Boaventura da Silva, mat. número
2.112.509, em vaga originária da apo-
aentadoria de Manoel Martins Veras
Filho. — Na Classe Singular de Servente

— código 01.404.5, os seguintes
ocupantes da classe singular de Tra-
balhador:

Sebastião Rodrigues da Silva, ma-
tricula 2.107.504, em vaga originaria
cia aposentadoria de João Gomes de
Almeida;

João Marcelino Carneiro, matrícula
2.092.419, em vaga originaria da apo-
sentadoria de Jose Francisco dos San-

Manoel Clonles de Oliveira, matri-
cula 1.025.531

Manuel Alves Siqueira, matricida
1.018.194

Manoel Virgulino da Silva, matri-
cula 1.025.846

Armando Gonçalves da Conceição,
matricula 1.016.950

Clarindo Leite da Silva, matricula
1.023 .683

Afonso Moreira da Costa, matrícula
1 .016.908	 Sortes Pareira Duarte. matricula ..

2.107 587, em vaga decorrente da no-
Ne 1671 — Nomear por acesso nu meação por acesso de Antônio de Sou-

Quadro do Pessoal — Parte Pema- za Brever.
nente desta Autarquia, a partir do 31 Jose lareira dos Santos, matricula
de março de 1973. 2.1/2.645. cru vaea decorrente da no-

meaçâo aer acesso de António Rico
Sobrinho Filho;

José Pereira da Silva,
1.040.802, em vaga decorrente da no-
mearão por mcaso de Arquelau Me-
diria Sobrinho;

asse Campeio da Silva Morais, ma-
t.rici ia 2.077.817, em vaga decorrente
da. nomeação per acesso de Cacada
Maria. Vicente;

meação por aceno de Aderbal Tosca-
no de Medeiros;

Victor Rine, matricula 2.110.020, em
vaga decorrente da nomeação por
acuso de António Cândido Zanunciel-
11;

Altair 011ce Dali Agno, matricula
e.051.764, em vaga decorrente da no-
melai° por acesso de Antônio Car-
neiro Machado;

Sicer.ande Monteiro. Matricula ..4
2.101.552, em vaga decorrente da orna
mearia por acesso de Vicente Palha
Carvalho;

Manoel João da Silva, matricida .4
1.035 - 485, eia vaga decorrente da noe
meação por acuso de Calizto de Pata

Manoel Mariano da Silva. matricida
1.021.084, em vaga decorrente da noa
meação por acesso de Dorival Bana
delra do Melo;

Quintino Alves da Silva matricula
2.111.158, em vaga decorrente da noa
Meação por acesso de Luis Muna;

Jase Alves dos Santos, matricula .4
2.166.262, em vaga decorrente da noa
mugia" por acesso de Alfredo Bastai
na Silva;

Nestor Ribeiro da Silva, matricula
2.111.181. em vaga decorrente da no»
meaçao por acesso de Everaldo Guta
alarias Ribeiro;

Paulo Alves da Silva, matricula .1)
1.OM.565, em vaga decorrente da nO4
ries/aio por acesso de Pedro IsIllsols
da Silveira;

Raimundo Marcelino, matricula ..q
L109.539. em vaga decorrente da no.
meação por acesso de José das Saara
toa Eleuterio;

José Drtunond, matricula 1.993.358,
em vaga decorrente da nomeação par
acesso de João Francisco de Apoia.
Celta;

Maneai de Moura Bueno, matricula
2.111.208, em vaga decorrente da asa
meaçao por acesso de António Tara,ea	 -

José Alves de Lima, matricula ...4
1.085.685, em vaga decorrente da no.
meação por acesso de Orlando Ma-,
ramela;

Temistoclack de Campos, matri-
cula 2.092.558, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Ruga Mei
de Iara;

Aleiro Seefeld, matricula 2.051.755,
em vaga decorrente da nomeação por
aceso de José Dlas Ferreira;

P.osalvo Pereira Fonseca. matricula
2.112.655 em vaga decorrente da no-
meação ¡ar acesso de Humberto Pau-
lo Catuit,

Jose Augusto Sena, matricula ...e
2.112.612, em vaga originária da apta
sentadona de Macio Alves 'de Brito;

Satutstião Sobrinho de Souza, ma-
tricula 1.077.912, em vaga originária
do falecimento de Benedita Lopes de
Oliveira;

Durval José Paulino, matricula ...4
2.02.750, em vaga originária da apo-
sentadoria de Rodolfo Hanka;

Antônio Marcolino, mat. 2.111.198,
em vaga originária da aposentadoria
de kat) António de Jesus;

Domingos Lisbda Sobrinho, matrie
cuia 2.092.438, em vaga originária do
falecimento de Joaquim Gonçalves
elort ira

Na 1.689 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 30
de setembro de 1974.

— Na classe A-8 da Série de ale-
ites de Pedreiro — código A-101, os se-
guintes ocupantes da classe singular
de Servente de Pedreiro e Canteiro:

Geraldo Silva de Oliveira, matricula
n.° 2.112.392, em vaga originária do
falecimento de Pedro Marculino de
Souza;

Argemiro José de Oliveira, matricula
ne 2.091.474, em vaga originária do
falecimento de José Bando;

João Batista, mat. n.° 2.091.515, em
vaga originária do falecimento ne
João da Cruz Marques Simões;

Geraldo Alves Rodrigues, mat. nú-
mero 2.084.464, era vaga originária do
falecimento de José eleve/ene Pilho.

Ne 1870 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de 31
de março de 1972.

— Na Classe Singular de Serven-
te — Código 01.404.5, os seguintes
ocupantes da classe singular cie Tra-
balhador, era vagas criadas pelo De-
creto n, 70.283-72:

Francisco Pereira de Melo, nadai-
cuia 1.009.138	 -

Manoel dos Santos Filva, matricula
1.019.817

João Peneira, matricula 1.019.841
Joaquim Bonfante Dias, matricula

1.040.071
José Avelino das Chagas, matricula

1.012.729
Francisco Alves Barba" matricida

1 .020.249
Izaltino de Paula Pereira, matricula

L358.087
Manoel Timoteo das Chagas, matri-

cula 1.019.884
Manoel Alvos Soares, matricula

1.013.582
Jacob João da Silva, matricula

1.012.657
S José Silva Ouimarães, matricula

"a1.013.106
1.013.214erreira de Souza matricula d 

J
me	 —	 C

ose Nery dos Santos, matricula art2ï'de por acesso de Otaviano Jose, Lídia F

Antanio Gomas de Oliveira, meara 2.112.6 16, cai vaga decorrente da no- a° "ries;
cuia 1.013,096	 incação por acesso de Jose Egidio da Jeage de Paiva. matricula 2.091.078

cuia 1.040.596	
Antareo Raimundo da Sara matri- em vaga decorrente da nomeação porArgenuro Pereira da Silva, matam Raiva;

	

João Batista Telles, matricula cuia 2.077.812, em vaga deceriente da	
Paulino da

Cardem da1.018.936	 nomeação por acesso de Manoel ma	 Joe°	 matricula
aa,477, em vaga decorrente da no-João Jambeiro Costa, Matricula aiallana da Silvai

Jaze Dorninges	 Oliveira, ir.atra	 ODe'r ne'`°	 Rlirnundd
No-

cuja 2.003.234, em saga decorrente da a.. saas" a'nomeação por acesso de Norma parei . Pendam Eeeree da Silva. matai-
ra, Sclunitz;	 cuia 2.0e.0.376, em vaga der.orrente

João aianciaco deu Santos, matri- 	 neraa'aa'aa Pear acr' s' e de Roberto
eu 2.112.038, em vaga decorrente da E!zefra Y 	 da ma:
nomeação por acesso de Helio Andra- Manoel Amaro cia. Silva, matriculade Pereira;	 1 .033 .464. em vaga, decorrente da no-João Bailar.	 inatrimaa.nearilo aor acesso de Rubens Parei-
ealaa,677, em vaga Ui:concilie da no- Ta..

Alves:
ror acesso de Jorse Bernardo José Manoel da Silva, matricula

1.086.568, em vaga decorrente da no.
inearao por acesso de Sebastião Fran-
cisca de Oliveira;

Cl ero Moreira Melo, matricula
1.044.816, em vaga decorrente da no-
mearão por acesso de Sebastilia Men-

[-DOCUMENTO ILEGiVEL

meação por accam de José Evangelis- 2 103-704, em vaga decorrente da no-

José Teeillo da Silva, matricula taro Vicente'
mamão por acesso de arancisco Ana-ta da Silva;

au15,088, eis vaga decorrente da no-
meação por acesso de João Pereira
da Silva;

Caesimiro Capitulino dos Santo
mar/cuia 2.068.587, em vaga decor-
rente da nomeação por acesso de
Oswaldi Gonçalves:

Romualdo Paulo do Nascimento,
matricula 1.097.577, em vaga decor-
rente da nomeação por acesso de Ade-
mar Reis;

Miguel Bezerra da Silva, matricula
2.968.946, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Enoque Penei-
ra Pinto;

Willy Mielke, matricula 2.051.976,
era vaga decorrente da nomeação Dor
acesso de Altair Ferreira Castro;
. Francisco João dos Santos, matri-

cula 1.003.588, em vaga decorrente da
Filho:	 2 111.068, em vaga decorrente da no-

Luiz Cordeiro da Silva, matriculanomeação por acamo de José Barros

Sebastião Gomes de Melo, matricula '"v:rle por -.casso de Miguel Jose
2.688.648, em vaga decorrente da no- BRIte"a:
meação por acesso de José Argerniro Manoel Gaite da Silva, matricula

•

Alcides Santa Helena da Rosa, ma-
ricrla 2.090.815, em vaga decorrente

tos;	 da 110/11CRCÃO por 119:P%S0 de Cosmo Pe-
esaao Viana de Souza, matricula TM t da Si";

2.080.388, em vaga decorrente da no- António Aaastinho da Cruz, mal-
meação por acesso de Porfirio de aou- ciatt 1.044.94k, em vaga decorrente
as Castro; da nomeação par acesso de ferva/

Vicente Luiz de Oliveira, matricula Corres;
1.644:491, em vaga decorrente cia no- Gustavo da Cruz Mala, matricula
maação por acesso de João Batista de 2.090.768, em vaga decorrente da no.
Carvalho;

Lourival Ferreira Braga, matricula
2.088.668, em vaga decorrente da no-
amaça) por acesso de Ivantido Mene-
zes Toscano;

José Jandoval Ferreira, matricula
1.025.024, em vaga decorrente da no-

João Batata do Nascimento, ma-
tem ia 1.993.492, em vaga decorren-
te tia nomeação por acesso de Fran-
cisco de Assis dos Santos;

José Lkendino Guedes, matricula
2.090 902, em vaga decorrente da na
meação por acesso de Geram Ascen-
ção b'erreira;

}Mamando Varela da Silva, matri-
cula 2.107.611. em vaga decorrente da
nomeação por nerszo de joga arara.
nhao da Silva;

Valvite José da Rosa, mat. ......
3.090.767, em vaga decorrente da no-
meação por acamo de Luiz Gonzaga
de (alvura;

Sergio Martins Ferreira, matricula
2.112.582, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Luiz Gonzaga
ha" az'

n.ea;ão por acesso de Ermelincto
Coneeição;

Pedro Cascinuo da Rocha, matricula
1.993.462, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Florença Zon-
deco•

Francisco Claudia°. matricula 	

1.020.049
Sebastião Damasceno de Paiva, ma-

tricula 1.012.796
João Souza, Costa, mat. L020.313
João Gustavo Campos, matricula

1.0/3.140
Arnaldo leau.sto Soares, matriciais

1.020.356
Martins Gildes Damasceno, matri-

cula 1.020.085
Ildefon.so Custódio de0 !Malta, ma-

tricula 1.029.523
Manoel João dos Santos, matricula

1.025.640
Acidar Gomes da Silva, matricula

1.025.532
Arnaldo David Mariarto, matricula

1.025.811
João Vicente Pereira, matricula

1.025.01)1
Cioero Fermino da Sileía zrustrieula

1.018.224

Silana Domingos da Silva matri-
cula 1.cm.696, em vaga deconente da
nomeação por acesso de José Inãcio
Rodrigues;

Arlindo anemias dos Santos, nat.-
trIcula 2.101.120, em vaga decorrerae des Fontoura;
da nomeação por acesso de ladra:vim Valderi Cavalcante, matrícula
Barbosa de Souza;	 2.107.540, em vaga decorrente da no-

José Raimundo da. Silva, matricula meação por acena de Semita) topas4 1.021.024, em vaga decorrente da no- da Gama:

N.° 1.872 — Nomear por Acesso na
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
30 de setembro de 1973.

I — Na Classe Singular de Serven.
te — cócileo GL-104.5, os seguintea
a mantes da classe singular de 'Prae
butua dor:

taellanu Blelium matricula 	 „ 42.134.009, em vaga originária do ta.
Ia alento de João Martins;

Jsé Clancolves da Silva H. matei-
cuia 2.111.415, em vaga originária da
airmentadoria de Olinapio Leopoldo de
Araujo

Mancel Correta de Oliveira, matai.
cula 2.129.431, em vaga originaria da
aposentadoria de Padia Belo dos San-
tas.

drek armee da Silva, matricula 	 e
2.101.501 em vaga originária da apo-
sentai:ara de Maleta da, Silva;

J^sé Art•Wo da Cruz, matricula .e
2.088.043 em vaga decorrente da no.
maga° por acesso de Francisco Xa-
vier ac Lima:

José Benedito de Souza, matricula
1.021.051, em vaga decorrente da no-
meação por acesso do Ernesto de Mou-
ra Lobato;
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— Na Classe A-20 da Seale de usando da prerrogativa que lha cone
C.ii15C3 do Tecida° do Adireniatemao cedo o itein 19, do artigo al, da Re..
- código Ara-601, em vagas miadas gimenta aprovado pelo Decreto nua
pato Deezeta nuns-oro 70,281342, os ao- moro 98.423 de 25.3.71, eambinadO

Einilio de Francisco. matrícula .....
2.111.225, em vaga originária da apo-
Soa leciona .do Jose Edgar Teixeira,

Afonso Francisco de Souza, miatri-
Anda 2.068.6135, em vaga originária da
apieantadoria de João Rosa da Silva.

N." 1.673 — Nomear leoa aceaso
Quadro do Pessoal --- Parte Perma-
nente desta, Autarquia, a partir de 31
de março de 1974.

--Na Classe Singular de Serven-
te — Código GL-101,5, os seguintes
ocupantes cia classe singular cie Tra-
balhador:

Luiz Lopes do Nascimento, matri-
cula 2.077.840, em vaga decorrente da
noinectção por acesso do Nila Leonar-
do'

Ali ciea Balbino Lopes, matrícula
1.044.074, em vaga originária do fa-
lecimento de Bebiano Rabelo de Frei-
tas;

jasé Assis de Jesus, matricula ..,
2.103.256, em vaga originária da apo-
sentadoria de Francisco Munia da
Silva;

Francesco Caetano do Araujo, ma-
tr1cala 2.101.292, era vaga originária
da aposentadoda de Meacyr cio Nas-

r1M.0;
d , i5t5.111210 FerdrO, da Silvo,

cala 2.111.241, em vaga clacerrenta
norneacao per acoro do gire Dia,
Catdoso;

João Paaltzeo, mabacuin 2.0112.-23,
em erigia decorrente da nomeacao pOr
acceso de António Rodriaitas Pliho;

Vicente Henrique Brito, matricula
2,083.631 em vaga decorrente tia no-
meação por acesso de José afio ver-
relia;

.:osd Francisco Leite, matrícula 	
2.101.104, em vaga decorrente da no-
meação par acesso de Gregorio de Oli-
veira;

.3‘.11anoel Hipolito Pereira. matricula
2.038.673, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Pedro Pinto Al-
ves;

Francisco Porreiro, Gomes, matri-
cula 2.080.434, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Antônio Do-
mbigUes;

&do Ribas de Souza, matricula
2.111.081, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de José Carlos de
Ahnelda;

Gabriel Antônio do Nascimento,
matricula 2.101.302, em vaga doces-
remo da nomeação por acesso de
MilSon Antônio de Souza;

Elpidio Fortunato, matricula 	
2.111.145, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Moises Carva-
lho da Silva;

João Barros, matrícula 2.107.(31b,
em ?aga decorrente da nomeação por
acesso de Alvany Bezerra dos Anjos;

Enedino Emidio dos Santos, matrí-
cuia 2.101.393, em vaga, decorrente da

de José Virgilio

lleinho, matrícula
 decorrente de
 de Pedro Au-

no-reação por acesso
da Silva Melo;

iinsé Rodrlgues Se'
2,,on ,03G, em vag
mmeação por acess
patinho;

sentdcloria de Mareies Barroa de U-
rna;

Sanedito Beato riP, Silva, na trieula
2.112.592, em voga decorrente da no-
meaçao par accaiso cia Sabastião da
oaivat

arda:mio Lisboa dos Santos, matri-
cula 2 111.227, em vaga decorrente
cia nomeação por acesso de Osni Jose
dos Santos;

Pisei Maxim° da Silva, matrícula
2,392.424. em vaga decorrente cia n°.
meação por acesso de José Freitas
dos Santos;

João Petronillo de Carvalho, ma-
triaula 2.068.669, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de José Be-
zerra Xavesa;

Augusto Alves Ferreira, matricula
2.111.147, eia vaga decorrente da no-
meação por acesso de António Fer-
nandes Sobrinho;

Willibaldo Ruppanth:il, matricula
2.051.e77, era vaga dl:em:rente da no-
aicaaao por acesso de 1napedito

Deargarea;
riem erma ..11VC.1 Cardoso, matricula

1.037 537. eia vaga decorrente da no-
maiteno par acessa da António Fran-
ce- co Co leenal ;

Ja.sei Afie:Uniu, 1103 Santo.:, matais.
meia 1.035.572, em vaga decorrente da
nameaeao paz acesso de Sabasiião
Amaro da Silva;

Fr0 .112M,C0 Gaidino da Silva, matri-
cula 1.014.807, em vaga decorrente da
norriaaçao por acesso de Gerando Ro-
drianca de Macedo;

angel° Gonçalves Rabelo, matai.
cuia 2.152.375, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de João Hum-
berto Ripardo;

Francisco Mariano, matricula 	
2.099.267, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Ossvalclo Gomes
do Araujo;

ManOel Jesus de Almeida, matri-
cula 2 134,921, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Salvador
Machado;

Antônio Pinto de Farias, matricula
I.e46.972 em vaga decorrente da no-
meação por acesso do Luiz Antônio
dos Santos;

Galdino Martins Lemos, matricula
2.051.854 em vaga decorrente da no-
meaçik por acesso de José Maria da
Inc Rocha;

3.isé Ribamar Maciel, matricula 	
2.119.142, em vaga originária da apo-
sentadoria de Ca/dito Batista, dos
Santos;

Arnaldo de Souza, matrícula 	
2.092.445, em vaga originária da apo-
sentadoria de José Alves da Silva;

Manoel Batista, matrícula 	
2,1:34.919 em vaga originária do fale-
cida:Mo de Sebastião Ferreira, da Sn-

NO 1.674 — Nomear por Acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Pema-
/lenta, desta Autarquia, a parte: de
30 de setembro de 1974.

*.t — Na Classe Singular de Serven-
te-código GL-104.5, os seguintes
ceupantes da clasee singular de Tra-
balhador:

Antônio Paulo, mat. 2.077.711, em
vaga originária do falecimento de
Amador Moreira da Cruz;

Trinou Rainha dos Santos, matrí-
cula 2.111.287, em vaga originária da
aposentadoria de Laudelino Manduca;

Luis Ursulino da Crua, matricula
1.0:36.420, em vaga originária da apo-
sentadoria de Maria cio Soilaa Filha;

antónio Calixto da Silva, aaatrícula
2.092.432, era vaga decorrente da no-
manado por C.CC., .0	 Jeao
Souza

NP 1.075 Nomear poe imesso no
Quadro do Pessoal — Parta Perma-
nente desta „arder/paia, a pedir de 31

marco da 1914.

i.ictiates ceopootas na Classe C-lo
Série deta Classes de Oficial de Mini-ni

Jair Rodrigues cie Castro, matricula
1.1109.012;

Caetano Evora da Silveira Junior,
matrícula 1.273.

N.' 1.676 — Nomear por Acesso no
Quadro do Pessoal = Parte Forma-
nenta desta Autarquia, a partir de 30
dia setembro de 1074.

— Na Classe A-20 da Série de
Classes de Técnico de Administração
- código AP-601, em vagas criadas

pelo Decreto n." 70,283-72, os seguin-
tes ocupantes da Classe B-16 na Sé-
ale de Classes cie Assistente de Arl-
ministração.

Roberto Matheus de Andrade, ma-
tricula 1.105.434;

Eenedicto Manoel Teixeira, matrí-
cula 1.307.238

Carlos Alberto Tinoeo de Carvalho,
mat. 2.179.023;

Paulo A.ntoruo Rocha Ourieuri, ma-
remata 2,097.04;

Tm:1mM° Filgueira Sampaio 1'!-
Uni, mat. 2.170.008;

Pedro Alberto de Carvalho Men,-
aliou, mat. 2.097.877.

Ne 1.677 -- Nomear por lliddadia
(jIndr0 do Pessoal — Parte Forma-
acato desta Autarquia, e, partia de, 31
cle março do 1974.

— Na Classe A-14 da Séria du
Classes cio Técnico de Mecanização
-- código AP-401, os seguintes ocupan-
tes da Classe B-11 de Técnico Au-
atilar de Mecanização:

Carlos Alberto de Asais, matricula
2.147.455, em vaga criada pelo Decre-
to n." 70.283-72;

Márcio Lopes Ferrei', matricula nú-
mero 2.133.961, cai vaga criada pelo
Decreto n? 70.283-72;

Eneas Machado dos Santos, matri-
cula 2.150.769, em vaga criada pelo
Decreto n." 70.283-72;

Maria Aparecida Santos Paes, ma-
tricula 2.151.538, em vaga decorrente
da promoção de Nelson Mota;

Umbelina Sant'Ana de Albuquerque,
matricula no 2.097.910, em vaga ori-
ginária da agregação de Carlos Fer-
nando de Almeida;

Ilton Martins Rodrigues, matrícula
2.120.920, em vaga decorrente da pro-
moção de Ociir Jubim de Oliveira.

N.° 1.678 — Nomear por Acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, desta Autarquia, a partir de
30 de setembro de 1972.

1 — Na Classe A-11 da Série de
Classes de Técnico Rural -- código
P-205, o seguinte ocupante da classe
singular de Mestre Rural:

Luiz Candicio de Souza, matrícula
1.016.324, em vaga decorrente da pro-
moção de joaquim Ferreira Neto.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81, do Re.
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423 de 25.$.71, combinado
com o disposto na alínea "b" do ar-
tigo 6.° do Dee-rato n.° 48.127 de 19
de abril de 1960 e de conformidade
com o disposto nos artigos 29 e 33
da Lei 3.780 de 12.7.60, combinado
cora o que dispõe os artigos 58 e 59,
do Decreto n." 53.480 de 23 de janeiro
de 1964, resolve:

N.' 1.09 Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partia de 30 t1:3 junao
de 1973.

1 — Na .eserai de Olaases de Técnico
de Mecanização — código AF-401.

— Da Classe A-14 para E-10
lb) Por antiguidade:

Odir inibiria de Oliveira, matrícula
1.993.150, em vaga originiária da
aposentadoria, de Nelson Mota,

O Diretor Coral da Dopartinne-no
Nacional de Estradas de Rodagem,

com o disposto na alinca "h do ara
Ligo 6.0 do Decreto me 48.127 cle 19
de abril de 1960 e de conformidade
com o disposto nos artigos 29 e 33
da Lei ri.° 3.780 de 12.7.60, combinado
com o que dispõe o artigo 11 do De-
creto n." 53.480 de 23 de janeira de
1964, resolve:

N." 1.680 — Tornar sem efeito a
promoção do nível A-14 paira B-16 da
Série de Classes de Técnico de Me-
canização — código A17.401, constante
da Portaria n.° 1.158 de 19.7.74, pu-
blicada no DO de 30.7,74. — Siazt-
ley Fortes Baptista, Diretor Geral,

DEPARTAP/IENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS .

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇAO No 017.1-71
Em 16 de outubro de 1.974

O Conselho de Administaação cio
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegavele, no uso da atribui-
ção que lhe defere o art. 9 0 do De-
creto-lei rio 185-67, bem como o dis-
posto no Decreto lio 74.462, de 26 de
agosto de 1974, combinado com os
termos da Portania MT-no 904, de 3
de setembro de 1974, tendo cai vista
o que consta do Processo DNPVN —
No 11.785-72, e o deliberado na Séti-
ma Ordinária, realizada no dia 113 do
outubro de 1974, resolve:

1 Aprovar o Termo rio 45-74, de 26 de
setembro de 1974, mediante o qual o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis liquida as condições
-assumidas, com a COBRAZIL — Cia.
cie Mineração o Metallurgia "Brasil",
através do Contrato n o 43-71, de 24
de novembro de 1971, e dos seus Adi-
tivds nos 47-72 e 34-73, respectiva-,
mento de 22 de setambro de 1972 e

- 25 de setembro do 1973, referentes ia
construção cia primeira etapa do Por-
to de Santarém (PA), elevando-se,
em decorrência de acréscimos de
obras e serviços, o valor contratual de
Cr$ 14.541.624,85 (quatorze milhões,
quinhentos e quarenta e um mi), seis-
centos e vinte e quatro cruzeiros e
oitenta e cinco centavos) para Cr$
14.679.672,92 (quatorze milhões, seis-
centos e setenta e nove mil, seiscentos
e setenta e dois cruzeiros e noventa
e dois centavos).

Sala das Reuniões, 16 de outubro de
1074. — Amo Oscar maricus, Presi-
dente. — Mario Pararmos noltr,
lator.

RESOLUÇA0 No 007.2-74
1ln 16 de outubro de 1974

O Conselho de Administraçãa do
Departamento Nacional de Portos: e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-.
ção que lhe defere o Decreto número
74.462, do 26 de agosto de 1974,
binado com o disposto na Portaria
MT-No 904, de 3 de setembro de 1974,
tendo eia vista o que consta do Pro-
cesso DNPVN-no 3.408-74, bem ec-
mo o deliberado na 7) Reunale oa.,
-dinftria, realizada no dia 10 de oura-,
taro de 1974, resolve:

— Opinar favoravelmente à apro-
vação, pelo Firno. Sr. Ministro dos
Transportes, do orçamento da Aduai-,
nista:10.o do Porto de Manaus, no va-
ler de Cra 26.437.400,00 (vinte e raia
ini iheies, quatrocentos e'trinta e sete
mil e quatrocentos cruzeiros), para o
exare:cio de 1974,

11 — Submeter à dcei.são do Exino.
Sr. Ministro dos Transportes o orça-
mento de que trata o inciso I desta
Resolução.

Sala das Reuniões, 16 de ontubre
cie 1974. — Atiro Oeço,r Marius, Pre-sidente.	 valerio aranno, Aolz?,
Relator.

Joaquim Pereira dos Santos, matri-
cule 1.044.843, em vaga decorrente da
DM-MR.0A) por acesso do Artur aze.
rio Oliveira;

Amaro Cala da Costa Agro, rieatrl-
ae3.'á 1.035.411, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de José Gon-
ç,:	 ecanandes;

Custodio de Castro Santiago, matri-
cula 2. l .049, em vaga decorrente da
nomeação por acesso de Manoel de
(inteira França;

Antônio Siquelea, mateicula 	
2.111.40'7. era vaga decorrente da no-
meação por acesso do Antônio Tela
das Chaaas;

Domingesi Modesto Chaves, matri-
cula 2. 1392.1367, era voga decogrante da
t10/)15,0 por arcas° de João Banto
Sobrinho;

João Ferreira Fillso. medeie:da 	
2.068 841. em vaga decorranto da no-

- infeção por acesso de Antônio Gaita%
Peixeto;

Namete Cervo do Deus, matricula
2.111.222, em vaga originária da age-
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ile 1095 e. 73.04% cio 13 de roawc, de
1974, a:c:activo:

Averbar, no, tcrauca; elo artigo 49 do
Decreto re. 02.333, de 1, de março
cie 1908, á margem do rcgiatro cie con-
tinuação (te funcionamento como cure-
presa de. navegaça.0 cie longo curso G
de caboto:9,cm, a elevação, do, capital
social do Empresa de Navogaçao Ali.
moça S.A., oca-liada no 1110 de janel,
co Instado da Guanabara do Cr$
75.000.000,09 oara Cr$ 100.000.000,00,
aprovada na AR:semidéia Geral Extra-
ordinária do 75-7-1973, (Proc. .,„.
2-74/11122).

Ries de Janeiro, 29 cic outubro do
1971. - Ilaw a rsof 47"7, Superintendeu.
te.
Ivo vi. 57s)	 Transidoitacta clii DoloPt/o

17e Embarcações

INUSTÉ R 1J

DA AGMCULTURA

Art. .35 O mero anuamo de compra
do litro de Iclto cota, entregue pelo
predador Yl9 Watt-norma das indústrias

j e:1!.-: de leite em lio, queijo,
i.: j1,1;;11111:09 I ãCirDS,

no nialuno. ati cO. (oitenta
elnen oar cr,ntin rir wern islyv,10
art.L .)	 fie.sta Portam.

Asa- . Fiattr o paoç) intrin110 CIO
iti y0 cli , issite eacesso em 60% (sessenia
our tonna)) dos preços cio litro do lodo
caio estobelecidot,	 2, e

drata 5 ,01 auto.
paraondo futico. A cola oe Lho

da açaiot i;:,, (TM	 11:11:1) cerrestain-
&sã	 no nonoolmonto btkia ,
TIO li dráD13:3-, 	 ares d.0
fluir 3,:(11.; 1 , 1.1 ict , do no período com-
Prcarafi cio cdurd banho e tistormina,

tir,;	 1%.11,0 coo tirtiftavocad nIcteiletee

da gordricas (materla gorda) rupetior
e 3,1".:t (taí-s viroarlis um par cento),
seu oreoo mínimo de COrlipli) acra
acre-ido de, no malsino), fati aO- (soro
vnonla cinco por cento) clo Cr$ 1,59
(vos cruzeiro e c: bulhe-Ma centavos),
por decimal de caccsso de gordura,
o que deve:á contar rrt note. do com-
pra ou recebia/soado cio leito.

Art. 6o Faca proibida., nos preços
niíninaos de compra do leite
mata Portada, a dedução cio impos•
tos, taxas e aerviços que poo:aan inci-
dir sobro a cornerciallaardio cio pro-
duto, reasalvacio o dirucato no art, 79.

Art. 7., O cut.to do transporte do
leite "In nanam" ("rabio a usina e o
entreposto ou conjunto Industrial, po-
derá ater deduzido dos preços miniroos
de compra asados pala O produtor.

Art. 85 Os distelbuldores cie leite,
rprincio pletPilderern comercializar ti.
Pus do leito ou embatagina não pre-
vistos nesta Portaria, deverão asolica-
tlir 1)1 éVia autorização do Suportara-
toraltanto da CURAR.

O Conselho de Admmistração do
Departamento Nacional de Portos o
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o Decreto no 74.462, de
26 de agosto de 1974, combinado cou.
o disposto na Portaria Mor-N o 904, da
3 de setembro de 1974, tendo em ivsta
o que consta dcs processo DN,PVN nú-
mero 14.657-73, bem como o delibera-
do na 72 Reunião Ordinária, realiza-
da era 16 de outubro de 1974, resolve.

- Opinar favoravelmente á apro-
vação, pelo Eacno. Sr. Ministro coa
Transportes, do novo ontamento do
Deparannonto Nacional de Portoa o
Vias bTavcscas rio, no valec de Cr$ ...
1.725.550.900,00 clium setecen-
tos e vinte e cinco roilhã:a, colinhen-
tos e cinquenta e nove esti e novecen-
tos cru.zcarosn para o earreiciu do
1974, em aubstitoi cfto co aprovado Ir-
Ia Resoluoão n" 1,139.6/7a, cie 23 cie
agosto de 1074, do Extintc Conscitso
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no valor cio Cr$ 1.713.41a.200,00 (num
bilhão, setecentos o dezoito millsotat
quatrocentos c dezoito mit e cinzento.,
cruzcifoa), 1:elo:toste 9.0 nrtsurs esaa,
cicio.

II - Sul:micte): i decisão do ENITy
Senhor Nliotatro dos Transportes o
novo orçamento da que trata o melro
1 desta Resolução.

sala dos Reuniões, 16 do outubro
de 1974, - Anu Oscar Nanicos, Pre,
sidente. Discam, Monic¡ro de. AI.
mei" Relatos'.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Retificaçbes

Na Portmai a' 571-Da, de ti cie
outubro de 1974, publicada no D.arzo
Oficial, Seção I. Parte II cie 21-10-74,
pág. 3901:

Item C.
alínea e

Leia-seo
Secrohlrla ao Chefe aa Diti,,,ãt, de

resquions da Diretoria cie Pasc1,5)s
D'OeUIX)entação.:
Portaria. rtç. 575-DG, de II de cauto-

bro d o 1974 - pág, 2952:
Ondc too lei
Egnar Gorraoticoa

Edgard Gonçalves
Portaria no 578-DG, de 11 de 'Arfo-

bro de 1974. Pág. 3952:
ondo co 19;
Contador TC.302.20-B
Leia-ao.
Contador TO.302.20-A
Portaria no 580-DG, do 11 de rm

bro de 1974. Pág . 3952r
Ondo ae tê:
Solange do Oliveira Montoiro de

Carvalho,
Leia-so'
Solango	 Oliva Aacantents	 Coe-

~~

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

IVIE:RCANTE

REsoverçõEs
isto 4.t)77 - Averbação da Apiinliito

(ia Capticif
A SuperintendÉmela Nacional da

1).tiarinha, Mercante, usando das atro.
buições que lhe são conferidas pelos
Decretos n.00 62.383 de 11 de anuro

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DE ABASTECIMENTO

POR-rad :alta SUPER N.c' 03, DE 21 Dt.:
OUTUBRO .04a 1974

O Supernatencionte Suprrinton-
ct)noia Nacional cio Abastecimento
es(JNAB), no lis0 d.o; atribu i çe'aa qo'a
lhe 1,011.1ore o3CM0O, 1.. elo
ia: 60. 1.59, de 12 cie sametos ,lo 1O57,

cowa,.. 1,, ;alça a amocaatooar de ire-
e;.,ntivir o deaan'olsi 'il.ui' ria
etr,nia Iatleiaa, teoria era	 el nle
aIuo:e cia produç"Jas é fedor decisivo

somo o abastocimonats,
°o/a:atlas:ando

e0iny”, tiblitn , r as atuais farsas cio orca:-
danamo dia oferia de lefle com a cres-
cente demanda On produto, e que a
fixação cie novo preço minboo
ce•apra do leito entregue Pilo pro-
dutor cooatital estímulo :t produoào,

Considerando a necessidade alia-
°lastima: a aplicação do critério de co-
ta c eNtECSo Cie leite aso Estado de
11DLit GTOM.,

Considerando as peculiaridades da
bacia Icatoira. do Ratado de Mato
Grorso.

Considerando o disposto rio De-
creto número 66.183, cie 5 de, feito-
retro do 1979,

Considerando doeasão do Conaelho
Nocional Abarteohnonto CONAB,
do O de outobro cio 1974, resolvo:

.tonbaItsgenta invioláveis, de material
plástico, cartonado, ou similares, osi
leite engaanctado mecanicamente com
fecho inviolável, serão os seguintes:

Z - Da usina ao varejista Cr$ 1,04
II -- Do varejista ao consomidor

Cr$ 2,00,
Art. 19 La presente Portaria entra-

rá em vigor na data do tua publica-
ção no. Diário Oficial da União, re-
vogadas a Portaria SUPER a.' 40, do
23 de maio de 1974 e demais disposi-
ções em contrário. - Soai Mesqiiiia
Santos, Superintendente Substituto.
PORTARIA SUPER No 81, DE 21 DE

OUTUBRO DE 1974
O Superintendente: da. Supcainton-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuioões que
lhe confere o Artigo 1." rio "Dec:tato
na 60.450, cio 13 cio março de 1967,

Considerando o disposto no Denoto
número 66.183, cio 5 cIo fevereiro
1970,

Considerando decisão do Conselho
Nacional de Abastecimento CONAB,
de 8 de outubro cie 1974, resolve;

Art. 19 O preta() mimmo de compra
cio litro de leite para consumo hu-
mano, 'ira 'satura." o direto (leite
pd), 130131 COMO para todos os fins ao-
dustriais, tipo "C", com 3,1% (treS
virgula um por conto) do riortiora, ed
fixado:

- para o leito constante da cata
do prochator (Jeito-cota),fl - para o leito consderocio cx.
eosro	 'ata (teits•-eac:eascs).

RESOLUÇÃO No 7,$/74
Em 16 de outubro de 1974

O Conselho do Administração `da
,Oepartamento Nacional de Portos . c
Vias Navegáveis, no uso cla atribuição
que lhe confere o art. 9 9 do Decreto-
lei op 195-67, licin corno o disposto no
Decreto no 74.462, de 26 de agosto de
1974, combinado com os termos da
Portaria MT-n° 904, de 3 de actembro
de 1974, tendo em vista o que consta
do Processo DNPVN - n 9 12.485-73,
e o deliberado na 79 Reunião ()reiná-
ria, realizada no dia 16 de outubro de
1974, resolve:

Aprovar o Aditivo, datado de 3 do
outubro de 1974, à, Carta-Contrato nú-
mero 7-'74-DP, de 16 de agosto de 1974.
pela qual o Departamento Nasional de
Portos e Vias Navegáveis (DNPVN)
ajustou com Serveng	 Civilsan S.A,

Empresas Associadas de Engenha
ria, a execução de diveraas obras no
Porto de Itaqui (Ma), referindo-se o
aditamento ora aprcvad á retifica-
ção do valor global dos serviços que
passa do Cr$ 4.389.016,00 (quatro mi-
5.kh6es, trezentos e oitenta e nove mil,
dezesseis cruzeiros e sessenta centa-
vos) para Cr$ 4.393.664,60 (quatro mi-
lhõs, trezentos e noventa e iras mil,
'seiscentos o sessenta e quatro cruzei-
ros e sessentas centavos).

Sala das Runiões, 16 de outubro ao
• 1974. - Arrio Cocar ilaarkus, Presi-
dente. - Miado Par5rtho5 Re-
(ator,

REsotamAo CA - No 7.4/74

DE 16 de outubro de 1974

Onde ,sa li"

	

	 I., Os weços mininosa cle com-
pra ao produtor, máximos de venda

Josa BIW,P11,5.ca	 e a, normas do comercialização cio
Leia-se:	 logo '"in viatura", no Estado de Muro
&ase Bargaminf	 Gros:as, regoa-se-ão pelo present.: P?0:-

lakift.Na Portaria n o 583-DG, cie 11 ue
Cattubro do. 1f114, pág. 0.6952:

	

	 Art. 9: :frisar em Cs:$ 1,'U Com
emacio) o eingtonta centavos) O me-

Onde se lê:	 ço montou de compra do litro de leste
Secretária do Chefe da Divisão do i (saneas se polo produtor na plataforma

Pesquisas e Documentação	 'cia assuo'.

ASuperintendendo Nacional da
Marinha Mercante, mando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Decreto no 73.828, de 13 de março de	 Considerando a necessidade cle ia-
1974, ortigo 75 Item It almea dr, centivar o desenvolvimento da poma-
reaoIve: -	 ria leiteira, tendo em vista que o vo-

lume da produção e fator decisivo para
R ogistrar a trairsicríMela cie comi- o abastecimento,

ano doa navios "Almirante Imolo Mor.
ma" o "Almirante Saloio Mottts", de Considerando a neceasidade de se
acordo com as escrituras de compra compatibilloar as atuais taxaca de ores-
e venda lavradas a 30 no agosto cie cimento da oferta de leite com a cres-
1074, entro a Companhia do Navega. ceaste demanda do produto, o que a.
amo Baldam e a rransmapi - Trans- Uno° . cio novo preço mínimo, ao
portes Marítimas Placai S,A„ com a compra de leite entregue pelo produ-
interveniencia cia Superintendência ter constitui estimulo à Preaticaío,
Lattelortal da Marinha Mrreante o da 	 Considerando a necessidadecie cl"'-

inPresg, cl '" 1\10A` cgaçào `ia Amazônia (aplinar a aplicaçao do critério de co-
S,A. - Enesa, (Proc. T-74/19862)	 ta e excesso de leite no Estado do Rio

Rio de Janeiro, 29 cie outubro de Grando do Norte, .
1974 - inciiioP1 AM, Superinaen-
dento. Considerando as peculiaridades da

bacia leiteira do Estado do Rio Gran-
de do Norte,

aa A, cota de Lana cie !'lr)fiill.01"
-Cab corio::pondaca ta moafa de

foanceirnonto obtida, roa rnimaso era
4 (quatro) meses do assessor produti-
viciado no período compreendida en-
tre maio a setembro. ineluswd.

2." Conaidrod-so lele.-eacosso, a
quantidade mensal recebida que esc-
ceder à cota definida no mtrdamfo
anterior.

35 E proibida qualquer castra clas-
sificação para o leite que mio rtal pre-
vistas oesiu Portaria: e lei.,
tC,-eXCe:e:0,

45 Todos os commadorer do lei-
te-cooperativas, indústrias dc leite em
po para fins do consenso humano o
consumo industrial, ind(ietrias do
queijo, cie manteiga, e dos demais pio-
dotas lácteos - ficam obrigadas a c
obedecer ao :sistema de cota e excarsso,

Art. 25 R fixado em Cr$ 1.40 (um
cruzeiro e quarenta centavos) o pre-
ço mínimo de compro do litro de leia
te-cota entregue pelo produtor na'plaa
taforma da usina' regional.

Art. 35 Durante os meses de for-
mação da cota, maio a setembro, in-
clusive, o produtor deverá receber o
preço mínimo de compra do litro de
leite-cota.

Parágrafo Único, Os preços mínio
mos de compra do litro de lute entre-
gue pelo produtor na platsasrma, da
usina regional, nos anosos i3Oo consi-
derados na formação da cota, somo

Art. 11" Os orcem máximos de ve.n- os seguintes:
do do litro de lede tipo "0", cora o a) Para 70% (setenta por cento)
aulnitoo de 3% (três por canto) CE) da leite -Cr$ 1,40 (um ecozeiro e
gordura, envasado mecanicamente, eia ¡quarenta centavos) - preço cota.

DOCUMENTO ILEGLVEL
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para o período 1 para o periodia
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b) Para 30% (trinta por cento) do
/cite — era 0,98 (noventa e oito cen-
tavos) preço excesso.

Art. 4.° Os preços mínimos de com-
pra do litro de leite-cota e teite-ex-
cesso, entregue pelo produtor na pla-
taforma das indústrias espeeificas ale
leite cm pó, queijo, "nen:alga e do-
mais lácteos, serão de, no :tinimo,
135% oitenta e cinco por cento) dos
preços mínimos fixados nos artigos
o 39 desta Portaria.

Art. 5.0 Sempre que o litro de leita
adquirido do produtor contiver índice
de gordura (matéria gorda) superior
a 31% (três vírgula um por ('ento),
seu preço mínimo de compra será
acrescido de, no mínimo, 0,5% (zero
'vírgula cinco por cento) de Cr$ 1,40
(um cruzeiro e quarenta centavos),
por decimal de excesso dc gordura, o
que devera constar na nota de com-
pra ou recebimento de

Art. 6.° Fica proibida, nos :orneis
mínimos de compra do leite fixados,
nos artigos 29, 39 e 49, a dedução
de impostos, taxas e serviços que pos-

sam incidir sobre a comercialização
do produto, ressalvado o disposto no
art. 79.

Art. 7.° O custo do transporte do
leite "in natura" entre a usina e o
entreposto ou conjunto industrial po-
derá ser deduzida dos preços mínimos
de compra fixados para o produtor.

Art. 8.° Os distribuidores de leite,
miando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou embalagem não pre-
vistos nesta Portaria, deverão solici-
tar prévia autorização do Superinten-
dente da SUNAB.

ii — para o leite considerado	 cento) de gordura, ao consumidor, ao'
cesso à coto, (leitramacesao) 	 irão seguintes:

§ 1.0 A cota do leite do produto? I — Leite envasado mecanicamente
leite-cota) correspondera á média do em fimbalegeos invioláveis ele mate-

rial plástico, cartonado ou similares
Cra 1,90.

II-- Leite eiremrafado meaanica-
Mente e com fecho inviolável —
Cr$ 1,80.

Art. 10. Aplica-se o disposto nego
Portaria ao Estado de Pernambuco.

Art. 11. A presente Portaria en-
trará era vigor na data da sua publi-

osifleaçao para o leite que nau	 pre- cação no Diári
vagadas	

Oficial da União, rè-a dl-vistas nesta Portaria: leife-cota e lei- 	 a Portaria SUPER na 30 de
23 de maio de 1974 e demais dispo:a-te-excesso.	 cri contrário. — José Mesquita§ 4a Todos mi efoopeadeica de leite sentas, Superintendente Substituto.

— cooperativas. indústrias de leite em
pó para fins de consumo humano o PORTARIA SUPER N9 09. DE 21 DE
consumo industrial, indústrias de	 OUTUBRO DE 1974
queijo de manteiga e dos demais pro- O Superintendente da Superinten-dutos lácteos — ficam obrigadoe a obe- denesia Nacional do Abastecimentodccer ao sistema de cota e excesso.

fornecimento obtida, no mínimo, em
3 (três) meses de menor produtivida-
de nos períodos compreendidos entre
junho a setembro, inclusive e entre
setembro e dezembro, inclusive.

§ 2." Considera-se leite-excesso, a
quantidade mensal recebida que exce-
der à cota definida no paraarafa an-
terior.

§ 3,0 2 proibida quelquer outra elas-

(bUNAB), no nee das ntribeçoes que
lhe confere o Artigo 19 do Decreto
n° 60.450, dc 13 de março d e 1907,

Considerando a necessidade de in-
centivar o desenvolvimento da pe-
cuária leitura, tendo em vista que o
volume da produção é fator decisivo
para o abastecimento,

Considerando a necezeidiade de se
compatibilizar as atuais taxas de cres-
cimento da oferta de leite com a
crescente demanda do produto, e que
a fixação de novo preço mínimo de
compra de leite entregue pelo produ-
tor constitui estímulo à produção.

Considerando a necessidade de dis-
ciplinar a aplicação do critério de co-
ta e caceiem de leite no Ratado da
Bebia.

Considerando ao pecunaridadcz da
batia leiteira. do Estado da Bailia,

Considerando o disposto no Decreto
ne NA:na de 5 de fevereiro fie liri0;

Janeiro .. 90 O OO O OOOOO 0••000••00•••0•

Fevereiro . 	
Março . 	
Abril . 	
Maio., 	

Considerando decisão do Conselhe
Nacional de Abasteoinsento ...e
CONAB, de 8 do setembro de 1974/
resolve:

Art. Ia O preço mínimo do litro
do leite para consumo humano, "irá
satura" e direto (leite em pó), bem
como para todos os fins industriais, tas
po "C", Com 3,1% (três vírgula uns
por cento) de gordura, será fixado:,

I — para o leite constante da cota
do produtor (leite-cota)

I/ — para o leite considerado ex.
cesso à cota (leite-excesso)

e 19 A cota de leite do produtoe
(leite-cota) correspondera à média de
fornecimento obtida, no mínimo, eira
3 (três) meses de menor produtivictae
de nos períodos compreendidos entrea

a) junho e setembro, inclusive;
b) setembro e dezembro, inclusivde
e 29 Considera-se leite-excesso 

quantidade mensal recebida que excea
der à cota, definida no parágrafo une
tenor.

§ 39 E' proibida qualquer outra
classificação para o leite que não as
previstas nesta Portaria, de leite-coe
ta e leite-excesso.

Art. 29 E' fixado em Cr$ 1,40
(um cruzeiro e quarenta centavos), o
preço mínimo do litro de leite-cota
entregue pelo produtor na plataforma t
da usina regional.

Parágrafo único. Durante os naesea
de formação da cota: junho a setem-
bro e setembro a dezembro, o produa
ter deverá receber o preço do litro
de leite-cota.

Art. 3? O preço mínimo do litro de
leite excesso, entregue pelo produtor
na plataforma da Usina regional, .será
o •resultante da aplicação dos percen-
tuais, abaixo especificados, sobre O
preço mínimo de Cr 1.40 (um cruzei-
no e quarenta centavos):

Art. O preço máximo de venda
do litro de leite pasteurizado tipo "C",
com o mínimo de 3% (trás por cento)
do gordura, ao consumidor, será o ae-
aninte:

Leite envasado mecanicamente. em
embalagens Invioláveis, de material
plástico, cartonado ou similares, ou
leito engarrafado mecanicamente com
fecho inviolável — Cr$ 1,90.

Art. '10. Aplica-se o disposto nesta
Portaria ao Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 11. A presente Portaria entra-
na em vigor na data da sua publica-
0110 no Diário Oficial da Uni5o, re-
vogadas a Portaria SUPER na 48, de
23 do inalo de 1974 e demais disp,oal-
ges em contrário. — José Mesquita
Santos, Superintendente Substituto.
PORTARIA SUPER Nç 85, DE 21 DE

OUTUBRO DE 1974
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB). no uso das atribuiçães que
1he confere o Artigo 19 do Decrete
W G0.450, de 13 de março de 1967.

Art. 29 E' fixado em Cr$ 1,40 (um
cruzeiro e quarenta centavos) o preço
mínimo de compra do litro do leite-
cota entregue pelo produtor na pla-
taforma da usina regional.
Art. 3 0 Durante os meses de for-

mação da cota para a Zona I, os
(3) meses de menor produção, no pe-
rlado de setembro a dezembro, inclu-
sive, e, para a Zona II, os 3 (três)
meses de menor produção, no período
de junho a setembro, inclusive, o pro-
dutor deverá receber o preço mínimo
de compra do litro de leite-cota.

5 1.° Para efeito do disposto neste
artigo, as Zonas, nele referiees, onde
estão situados poetes cio reccpçOo
leite, ficam delimitadaz da forma se-
guinte:

Zona 1— Limoeiro e Surubim
Zona II — Aguai: 'Belos. Venturosa,

Gra.vatá, São Caetano, Sonhara Pes-
queira, São Bento de Una, Salva, Ga-
renhuz Bom Conselho e Dita

§ 2a Os preços mínimos de com-
pra do litro ele leite entregue pelo
produtor na plataforma •da usina re-
gional, nus meses não considerados
na formação da cota, :anão sa seguin-
tes:

a) para 60% (sessenta por cento) do
leite — Cr$ 1,40 (um cruzeiro e qua-
renta centavos) preço cota.

b) para 40% (quarenta por cento)
leite -- Cr$ 0,92 (noventa e do is cen-
tavos) — preço excesso.

Art. 4.° Os preços mínimos de com-
pra do litro de leite-cota e leite-ex.
cesso, entregue pelo produtor na fla-
taforma das Indústrias especificas ne
leite em pó, queijo, manteiga e demais
produtos lácteos, serão de, no míni-
mo 85% (oitenta e cinco por cento)
dos preços mínimos fixados nos arti-
gos 2." e 3.° desta Portaria.
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65%
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cento), seu preço mínimo de completa
orá acrescido de, no mínimo, 0,5%
(zero virgula cinco por cento) de Cr$
1,40 (um cruzeiro e quarenta centae
voa), por decimal de exaesso de gor-
dura, o que deverá constar na rota
de compra ou recebimento do leite.

Art. 7? Fica proibida, nos preçoa
mínimos de compra do leite fixados
nos artigos 2 9, 39 e 49, a dedução da
Impostos. taxas e serviços que possam
Incidir sobre a comercialiaação do pro-
duto, ressalvado o disposto ,no art. 80

Art. 80 O custo do pansporte do
leite "in natura" entre n usina e o
entreposto ou conjunto industrial, poa
dera ser deduzido dos preços mini-
0103 de compra fixados para o proa
dutoe.

Art. 0a Os distribuidores de leite,
quando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou emba/agens rão pre-
vistos nesta Portaria, deverão solide
ter prévia autorização do Superintena
dente da SUNAB.

Art. 10. O preço máximo de veria
da do litro de leite pasteurizado tipo
"C"„ com o mínimo de 2% (três pule

Parágrafo Uniam Quando, para ti-
xaçao de cota, forem considerados
apenas 3 (três) dos 4 (quatro) meses
previstos no artigo 19, o preço mínimo
bruto para o litro de leite excesso,
no más restante, será, dc 70% (setenta
por cento) de Cr$ 1,40 duna cruzeiro
e quarenta centavos).

Art. 40 Os preços mínimos de
compra do litro de leite-cota e leite-
excesso, entregue pelo produtor na
plataforma das indústrias especificas
de leite em pó, quelao, manteiga e de-
mais produtos lacteos, serão de, no
mínimo, 85% (oitenta e cinco por cen-
to) dos preços mínimos fixados nos ar-
tigos 29 e 39 desta Portaria.

Art. 59 Todos os compradores de
leite — cooperativas indústrias de Di-
te em pó para fins de consumo huma-
no e consumo industrial, indústrias de
queijo, de manteiga e dos demais pro-
dutos lácteos — ficam obrigados a
obedecer ao sistema de cota e excesso.

Art. G9 Sempre que o litro de
leite adquirido do produtor contiver
índice de gordura (matéria gorda)
superior a 3,1% (três vírgula um pos

Considerando a necessidade de in-
centivar o desenvolvimento da pecua-
ria leiteira, tendo em vista que o vo-
lume cia produção é fator decisivo para
o abastecimento,

Considerando a necessidade de se
compatibilizar as atuais taxas de cres-
cimento da oferta ene leite com a cres-
cente demanda do produto, e que a
fixação de novo preço mínimo de
compra de leite entregue pelo prcdu-
tor constitui estimulo à produção.

Considerando a necessidade de dis-
eiplinar a aplicação do critério de co-
ta e excesso de leite do Estado de
Pernambuco.

Considerando o disposto no Decre-
to número 66.183, de 5 de fevereiro
de 1970,

Considerando decisão do Conselho
Nacional de Abastecimento-CONAB,
de 8 de outubro de 1974, resolve:

Art. I.° O preço mínimo de compra
do litro de leite para consumo huma-
no "in natura" e direto (leite é:a pó),
bem como para todos os fins indus-
triais, tipo "C", com 3,1% (três vír-
gula uni por cento) de gordura será
fixado

— para o leite constante da cota 1d
do produtor (leite-cota);

Art. 5.° Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor contiver índice
de gordura (matéria gorda) superior
a 3,1% (três virgula una por cento),
seu , preço mínimo de compra será
acrescido ao, no mínimo, 0,5% (aero
vírgula e cinco por cento) de Cr$ 1,40
(uni cruzeiro e quarenta centaaosa
por decimal de excesso de gordura, o
que deverá constar na nota de com-
pra ou de recebimento do leite.

Art. 0.0 Pica proibida, nos preços
mínimos de compra do leite fixados
nos artigos 2.", 3." e 4.", a dedução cie
impostos, taxas e serviços que possam
Incidir sobre a comercialiaação
tpirgoo td 7ito..., ressalvado o disposto no ar-

Art. 7.0 O custo do transporte de
leite "In natura" entre a usina e o
entreposto ou conjunto industrial, po-
derá ser deduzido dos preços mínimos
de compra fixados para o produtor.

Art. 8.° Os distribuidores de leite,
quando pretenderem comercial izar ti-
pos de leite ou embalagens não pre-
vistos nesta Portaria, deverão sol ici-
tar prévia autorização do Supeainten-
dente da SUNAB.

Art. 9.° Os preços máximos de ven-
a do litro de leite pasteurizada tipo
'CM com o mínimo de 3% (três por

Junho .. 	
Julho . •	 000........ ........... o 	

• —	 70%
10%

Agosto . 	 '10%
Setembro	 ............. 	
Outubro ... 	 10%
Novembro .. 	 65%
Dezembro .	 0a •e17•0 ..... 	 80%
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Cento) de gordura, ao consumidor, se-
rá o seguinte:

Leito envasado mecanicamente em
embalagens Invioláveis de material
plástico, cartonado ou similares, ou
leite engarrafado mecanicamente com
fecho Inviolável — Cr$ 1.30.

Art. 11. Aplica-se o disposto nes-
ta Portaria ao Estado da Bahia.

Art. 12. A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua publi-
cado no Dublo Oficial da União, re-
vogado a Portaria SUPER n9 53. de
23 de maio do 1974 e demais disposi-
ções em contrário.

José Mesquita Santos, Superin-
tendente Substituto.

Art. 99 A presente Portaria en-
trará em vigor na data cie sua publi-
cação - no Wdrio Oficiai da União, re-
vogadas as Portarias SUPER número.
47, 49, 51 e 52 de 23 de maio de 1974
e demais disposições em contrário. —
José Mesquita Santos, !Superintenden-
te Substituto.

PORTARIA SUPER 149 88, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1974

O. Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastechnentt
(SUNAB), no uso das atrouiçõs que
lhe confere o Artigo 19 ao Decrete
n9 80.450, de 13 de março de 1967,

Considerando a necessidade de in-
centivar o desenvolvimento da poma-
da leiteira, tendo em Viga o que o
volume da produção é fator decisivo
para o abastecimento,

Considerando a necessidade de se
conmatibilizar as atuais taxas de cru-
cimento da oferta de leite com re
crescente demanda do produto e que
a fixação de novo preço minimo cie
compra de leite entregue pelo produ-
tor constitui estímulo à produção,

Considerando as peculiaridades das
bacias leiteiras dos Estulta do Para,
Maranhão e Piauí,

Considerando o disposto no Decreto
n9 68.183, de 5 de fevereiro de 1970,

Considerando decisão do Conselho
Nacional de Abastecimento — CONAB,
do 8 do outubro de 1914 resolve:

Art. 19 O preço mínima de compra
de litro de leite, entregue pelo pro.
dutor na plataforma da Usina Regio-
nal. será de Cr$ 1.50, (em cruzeiro e
cinquenta centavos).

Art. 29 O preço minimo cie amora
do litro de leite, entregue pelo pro-
dutor na plataforma das indústrias
especificas de leite em po, queijo, man•
teiga e demais produtos lacte" será
de, no mínimo, 85% (oitenta e cinco
por cento) do preço fixado no artigo
19 desta Portaria.

Art. 3° Sempre que o litro de
leite adquirido do produtor contiver
indico de gordura (matéria gorda)
superior a 3,1% (três virgula um por
cento), seu preço minimo de compra
será acrescido de. no minieno, 05%
(zero virgula cinco por cento) de Cr$
1,50 (um cruzeiro e cinquenta senta-
voe), por decimal de °zoemo de gor-
dura, o que deverá constar na nota
do compra ou de recebimento do lei-
te.

Art. 49 Pica proibida nos pre.ço3
mínimos de compra do leite fixados
nos artigos 19 e 29 a &duces da im-
postos, taxas e serviços que preenm
incidir sobre a comeroallzaçãe dr
produto, ressalvado o dopaste no ar-
tigo b9.

Art. 59 O custo do transporte do
leite "in natnra" entre assina e o
entreposto ou conjunto industriai, po-
derá ser deduzido dos preços neninioa
de compra fixados para o produtor.

Mi. 69 Os distribulderee de leite,
quando pretenderem cornercielizar ti-
pos de leite ou embaiu:vis nau pie-
vistes nesta Portaria, de.vereo Svibi-
tar prévia autorização da Superinten-
Jente da 1:1UNA13.

Art. 79 O preço máximo de ven-
da ao litro de leite pastearlzade tipo
"C", com o minimo de 3ee mo; pez
cento) de gordura, ao constuaider, se-
re o seguinte:

Leite envasado ou engarrefado, reto
ideio inviolável, em qualquer trotei-
e-roeu, de material pleoneo, carteie...-
do ou similares — Cr$ 2,titi

Art. G, Aplica-se o d*.spo.ate Justa
Portaria aos Estados do Paria man,-
nhau e Piaul.

Art, 99 Esta Portaria entrará em
vigor na data d esua publicação no
Diário Oficial da União, revogadas ue
Portarias SUPER net 43, 44, 45 de 23
de maio de 1974 e demais disposições
em contrário. — José mesquita San-
tos, Superintendente Substituto.

Retificação
No Didrio Oficial da União de 14

de outubro de 1974 — Parte II:

	

Na Página 3.847 — Portaria 	
SUNAB n.° 828, do 8 de outubro de
Ili74;

Onde se lê:
*1 — João de Souza Castro, matri-

eula número 2.132.258..."
Leia-se:

*1 — João de Souza Castre, matri-
cula número 2.134.258..."

Na página 3.848 — Portaria ....
SlReAle número 632, de 8 de outubro
de 1974. relativa à nomeação por aces-
so à clame A, uivei 12, da série de
classes de Oficiai de Administração,
Código AP-201, dos ocupantes da
classe 13, nivel 10, da serie de retese/
de Escriturário, Código AP-202;

Onde se lê:
*Com efeito a partir da 30 de se-

tembro de 1964"
Lela-se:

'Com efeito a partir de 30 de se-
tembro de 1974"

Na parte referente a nomeação por
acesso à classe A. nivel, 13, da série

	

de classes de Mestre, Código 	
A-1801;

Onde se ta:
"Com efeito a partir de 30 de se-

tembro de 1964"
Leia-se:

`Com efeito a partir de 30 de se-
tembro de 1974"

	

Na página 3.848 — Portaria 	
SUNAB número 634, de 8 de outubro
do 1974;

Onde se
1 — Christino Conceição da Sil-

va..."
Lela-se:

°I — Criatino Conceição da tu-

Portaria ZUNAS número 838, de 8
de outubro de 1974;

Onde se lê:
a .., os ocupantes da classe B. ní-

vel 9, da série de ciasses de Escri-
turário, Código AF-202..."

Lula-se:
w ... 03 ocupantes da classe B. ni-

vel 10, da série de clames de Escri-
turário Cedigo AP-202...", e

Onde se lê:
0... e da classe B, nível 10, da

	

série de clames de Datilógrafo 	
AP-503."

Leia-se:
"... e da classe B, nível 9, da sé-

	

rie de clasers de Datilógrafo 	
Ale-503."

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRARIA
PORTARIA N9 1.480, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Relorma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea 411",
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Do'reto ne 03.153, de I.° de *ievereiro
cle 1971, rc.,:ohe:

Dislgnor Eva Maria de Souza Sar-
dinha, Atendente. nivel 9, para exer-
cer a funçeo gratificada. simboto 2-1`,
de Chf da Seção de Programação
Fisica, do Serviço de Programação e
tlitrole, da Secretaria de Planeja-
mento e Coordenação da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal deste
Instituto, transformada pelo Decreto
n.° 69.532, de 10 de novembro de 1971.
— Agr.° Lourenço Vieira da Silva,
Presidente,.

PORTARIA N9 DP-8 (NORMATIVA)
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe confere o art.
23, inciso II. do Regimento aprovado
pelo Decreto n.' 62.018, de 23-12-67, a
fim de se adotar medidas cautelares
r.o caso da empresas especializadas
que tenham seu registro cancelado por
este Instituto,

Tendo em vista o que se contém ao
proc:.--Jso 2031-74, resolve:

Art. 19 As empreeas especializadas
que tenham seu reg.s.z.:o
paio ISDP não =ALI pedi:ião emitir
faturas de despesa feitas eo.a base
no art. 5.°,	 Dom-tu fla.365,
29-4-71.

Art. 29 As latinos emitidas ate a
data do cancelamento do re gistro da
empresa deverão ser respeitadas peio
contribuinte, sal-.-o no caso de Medita-
planeia da empresa contratada.

Art. 39 Cancelado o registro da
empresa o IBDF promoverá auditoria
técnica, jurídica e conittbll na mama

PORTARIA SUPER N9 87, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1974

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(3UNA13), no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 19 do Decreto
n't 80.450, de 13 de março de 1967.

Considerando a neseaddade de iro
Centives o desenvolvimento da i ecoa-
ria leiteira, tendo em vista que o vco
lume da produção é fator decisivo pa-
ra o abastecimento.

Considerando a necessidade de se
eximpatibilizar as atuais taxas de
crescimento da oferta de leite com a
crescente demanda do produto e que
a fixação de novo preço minime de
compra de leite entregue pelo produ-
tor constitui estimulo A Produção.

Considerando as peculiaridades daS
oe o bacias leiteiras dos Estados do Ceará,

Paraíba, Alagoas e Sergipe.
Considerando o dispbsto no Decreto
68.183, de 5 de fevereiro de 1970;

Considerando decisão do Conselho
Nacional de Abastecimento — CORAS,
de 8 de outubro de 1974 resolve:

Art. 19 O preço minium de com-
pra do litro de leite, entregue pelo
produtor na plataforma da Usina Re-
gional será de Cr$ 1.40 (um cruzeiro
e quarenta centavos).

Art. 29 O preço mínimo de compra
do litro de leite, entregue pelo pro-
dutor na plataforma ias Lodastrias
especificas de leite em pó, queijo,
manteiga e demais produtos lácteos,
Será de, no mínimo, 85% (oitenta e
cinco por cento) do preço Incude no
artigo 19 desta Portaria.

Art. 39 Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor coniaver indice
de gordura (matéria gorda) superior
a 3.1% (Cês virgula um por cento),
seu preço mínimo de compra aná
acrescido de. no mínimo, 0.5% (zero
virgula cinco por cento) de Cr$ 1,40
(Um cruzeiro e quarenta centavos),

• por decimal de excesso de gordura, o
Que deverá constar na nota de com-
pra ou recebimento do leite.

Art. 40 Pica proibida, nos preços
ininimos de compra do leite fixados
nos artigos 19 e 29, a dedução de lm-
put%, taxas e serviços que Peesatn
incidir sobre a comerei:L.02'4o 00
produto, ressalvado o disposto no ar-
tigo 59,

Art. 5 O custo do transporte do
leite "in metara" entre a usina e o
entreposto ou conjunto industriak po-
derá ser deduzido dos preços minimcia
de compra lixados para o produtor.

Art. 69 Os distribuleeres de leite,
quando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou ernbalavere não pre-
vistos nesta Portaria, deverão telici-
tar prévia autorizaçào do Superinten-
d.n.e da SIJNAB.

Art. 7"? O preço niáeime de venda
do litro d3 leite paseeorizade tio
'C", cora o minimo de 3% (três Por
cento) de gordura, ao constuntder, se-
rá o seguinte:

Leite envasado mecanicamente, em
embalagens invioláveis, de material
plástico, cartonado ou similares, ou
leite engarrafado mecanicamente, som
fecho inviolável — Cr$ 1,90

" Art. 89 Aplica-se o doPeato nesta
Portaria aos Estados do Ceará, Po-
Salba, Alagoas e Sergipe.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parto II)
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INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIA NO DF-7 (NORMATIVA.)
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso II do artigo 23, do Ra-
ginrento aprovado pelo Decreto mime..
ro 62.018, de 29 de dezembro de 1987,
com a finalidade de disciplinar a li-
beração dos recursos destinados noa
empreendimentos florestais previstos
no Decreto-lei n.° 1.134, de 18 de no-
vembro de 1970, regulamentado peio
Decreto n9 68.565, de 29 de abril do
1971, resolve:

Art. I.° Autorizar as empresas titu-
lares de projetos de florestamento e
reflorestamento regidos Pelo Decreto"
lei n.° 1.134 de 16 de novembro de
1970, a requerer a liberação de 50%
cinqüenta por cento) do valor total
das opções protocoladas no IMF, na
prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas da data do protocolo.

Art. 2.• A antecipação de que trata
o artigo anterior somente será efetua-
da para projetos que estejam devida.
mente aprovados, possuam disponibi-
lidade para receber as opções e cujos
processos de liberação evidenciem, de
Imediato, preencher todas as formal!.
dades exigidas.

Art. 3.° O valor referido no artigo
1.° da presente Portaria, em forma de
adiantamento, será compensado no
final, quando, devidamente processa-
das as opções, os remanescentes 50%
(cinqüenta por cento) forem entre-

gues à empresa responsável pelo pro-
jeto.

Art. 4, Na hipótese da constatação
de uma eventual Irregularidade na
processo de liberação. por ocasião do
processamento final das oPreoes, a em

-presa beneficiária terá abatido o va-
lor correspondente do saldo a receber.

Art. 5.0 Para beneficiar-se da an-
tecipação prevista por esta. Portaria, a
empresa responsável pelo projeto de-
verá preencher um Termo de Respon-
sabilidade, em 2 (duas) vias, pelo
qual se obrigará a cumprir fielmente
as normas desta Portaria.

1 1.° Em todas as vias do Termo de
Responsabilidade deverá ser, obriga-
toriamente, carimbado o número do
CGC da empresa beneficiária.

1 2.° O Termo de Responsabilidade
deverá conter o número do projeto, a
modalidade de aplicação, o valor to-
tal a ser liberado e a relação das em-
presa-si optantes com os valores corres-
pontes.

Art. 8.° Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

Ensina, 1.° de novembro de 1974. —
Paulo Azeredo Bcrutti, Presidente.
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1l-estais ou impedis o descnvolvimen-
te r_ormal dos maciços florestais.

fá grafo O IBDF admita-
sei, nesses casos, alteração do planode
culturas intercalares inicial ou subs-
titaição da espécie de cultura indica-
da, desde que seja submetida nova
proposta à sliA aprovação.

Art. 69 As impartáncias drepenon.
dila pelo Interessado, para execução
das operações agrícolas, indispensáveis
à implantação das culturas intercala-
res ou com tratos culturais posterio-
res, não serão computados, pua efei-
to de dedução nas declarações de im-
posto de renda.

Parágrafo único. As despesas de
que trata o presente artigo deverão
ser especificadas à parte, na proposi-
ção do culturas intercalares, de modo
a impedir sua inclusão nos gastos com
o empreendimento florestal propria-
mente dito.

Rio de Janeiro, 16 ele setembro de
1974 — Paulo Azevedo Berutti, Presi-
dente.

MINJUSTE' RIO DA ED1JCAÇ
E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUIVIINENSE

ter-cessado, a Comissão dee‘agnada pela
Portaria no 2.220 de 16 de julho cie
107e. do Magnifico Reitor da UFF,
aernicou que:

1) Ilaseaclo no art. 99 da Emenda
Constitucional ne 1 de 1969 nO art.
20 da Lei n9 4.881-A de e-12-1965, no
Decreto no 59.676 de 0-12-1966, no
art. 188 da Lei no 1.711 de 28-10-1952,
no Decreto n9 35.956 de 2-3-1934, no
Decreto no 57.825 de 16-2-19(30, na
Lei no 5.339 de 27-11-1968, no Decreto
Lei no 465 de 11,2-1969, no Decreto
n9 66.258 de 25-2-1970, é licita a
acumulação do scargos de Médico do
Instituto Nacional de Previdência So-
cial (INPS) e Professor Assistente
contratado pela CM' do Departamento
de Medicina Clinica da UFF.

2) Há correlação de matérias, pois
a atividade exercida pelo Médico José

com relação a todos os projetos,' e con-
tratos por ela apresentadoe.

Parágrafo único. As irregu larida-
des encontrarias devereo ser comuni-
cadae de imediato ao Ministério da
Fazenda — Secretaria da, Receita Fe-
deral.

Art. 49 Apõe o -cancelamento do
registro da empresa, o 1.13DF intervi-
vá imediatamente na execução dos
projetos em andamento, aee rutilea
contratação de outra ou outras em-
presas devidamente liabilitacias, de-
signadas pelo IBDF e ouvidos os cons
tribuintes contratantes, a fim cio doa
cumprimento aos empreendimentos
florestais, de conformidade com o art.
31 do Decreto n9 08.565, de 29-3-71,

Parágrafo único, Os projetos indivi-
duais poderão ser executados pelo pra-
lido contribuinte.

Art. 59 As pessoas físicas ou jura.
dicas, promotores de empreendimen-
tos relativos aos incentivos fiscais,
contratados com empresas aanceladas,
deverão respeitar cs Compromissos as-
sumidos, na forma do disposto no art.
31 e Parágrafo emico cio Decieio
08.565, de 29-4-71.

Art. Go As empresas que tiverem
seus reaestros cancelados, continua-
rão responsáveis pelo cumprimento do
todas as obrigaçaes assumidas, até a
data do cancelamento do eea registro
no IBDF, e concernente aos projetos
per eate aprovados.

Brunia, lI du novembro de 1974. —
paele A.:,eveclo Berutti, Presidente.

PORTARIA NS 351-P
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que Me são conferirias
Pelos artigos 69" e 11, co Decreto nu-
mero 73.601, de 8 de fevereiro de
1974 e de acordo com o disposto no
artigo 32, do Regulamento dos Incen-
tivos Fiscais pala o Desenvolvimento
Florestal do Pais, aprovado pelo De-
creto no 68,565, de 29 de abril de 1971,
resolvo:

Art. 19 Facultar a inclusão de cul-
turas anuais, más projetos de fioresta-
mento e reflorestamento de • que tra-
tam a Lei n9 5.106, cie 2 de setembro
do 1966 e Decreto-lei n9 1.134 de 16
de novembro de 1970, desde que não
acarretem danos ou prejuizos aos po-
voamentos florestais propriamente di-
tos.

a 19 O sistema de consorclação
deverá ser implantado ateedendo aos
principias de proteção e Conservação
cio solo e da água, bem assim, previs-
tos para terrenos que, por suas ca-
racterísticas, sejam considerados ade-
quacaaa a lavoura.

a 29 Não ara admitida, em hipó-
tese alguma, a prática do uso do fogo,
para limpeza do terreno, devendo co
restos de cultura ser incorporados ao
solo,

Art. 29 Os Interessados só poderão
se beneficiar da concessão facultada
na presente portaria, após aprovação
do respectivo projeto, pelo naDp, em
que sejam declaradas as espécies do
cultura e demais características; da
lavoura.

a 10 Entre as caracteristleaa, ia-
ciciem-se a densidade da cultura, ex-
pressa pelas distancias entre linhas o
entre exemplares nas linhas, tratos
culturais, adubação, etc...

a 29 Era caso de desistência, o in-
teicesado deverá comunicar o fato
imediatamente ao UME, esclarecendo
es reetaes que o levaram a .:NsEa
cisào.

§ 39 O IBDF admitire o recebimento
de pedidos de e proveçao de planos
de culturas intercalares, psra impem.
-tacão nos terrenos em que ja toram
ou est.:jain sendo executados projewa
de florestamento e reflorestamento.

Art. 39 Os trabalhes de implenta-
ção das culturas intercalares só po-
tiereto ser Me:ledos depois na doai-

vaçSo	 elonestamento es relloacsaas
mento, inclusive após a eonelueão
oleeraçâo replantio.

Parágrafo único. Ne eaeo do es-
tabelecimento do paetegema
admitido o pastoreio de gado Lovino,
após o terceiro ano de manutenção
do projeto florestal, na proporção de
meia unidade animal por hectare, do-
rmite o período chuvoso do ano e de
um quartd de unidade animal por
hectare, no transcurso da, aaae de es.
tinem.

Art. 49 :Ficam reservadas, aos
exemplares dos projetos florestais, sem
possibilidade de utilização pelas cul-
turas intercalares, áreas corresponden-
tes a 30%, em torno das essências fio-
retraia e 50% ao redor das espécies
frutiferas.

Arb. 59 O sistema de culturas in-
tercalares poderá ser suspenso a qual-1
quer tempo, a critério do /IMF, desde
que fique comprovado, pela fiscaliza-
ção, que sua implantação acarretou
danos a exemplam) das essenciais

PI:W(72Sb°	 8,e49-73
Parese,,

A COMIS:i10 designada pelo Matmlii-
eo Reitor, em Portaria iv7 3.316 do
6 da agosto de 1974 pare pronunciar-
se sobre a correlação de meterias dos
cargos que actimula o Professor Rei-
neldo Pinto Barbosa, bem como a
compatibilidade de horários, exami-
nando o processo supra e louvada no
anexo de nmero 1, constatou que:

1. O professor exerce o cargo de
engenheiro da Empresa Brasileira de
Comunicações, Embratea vinculada ao
Ministério das Comuniciações, lotado
no Departamento de Operação e res-
ponsável pelo setor de Televisão;

2, O professor foi contratado para,
na qualidade de Auxiliar de Ensino,
participar do ensino no Departamento
de Engenharia Elétrica, ministrando
atualmente a disciplina de Sistemas
de Teleaomunicaçbes;

3. O horário do professor na Em-
tentei é de 13h 30-min até 17h 30mine
diariamente, exceto aos sebados,

4. O professor ministra a disci-
plina supra referida em regime de 12
(doze) horas, cumprindo a seguinte
distribuição de horário: 5 horas se-
manais de aula (terças-feiras das 2011
20min às 2311,00 e quintas feiras das
18h 30min às 2111,00); 2 horas se-
/nanais para coleta de dados e pre-
paração de trabalhos das 8h,00 às
101100 aos sábados; 3 horas semanais
paia preparação de aulas das 1911 00
ás segundas, quartas e sextas-feiras;
2 horas semanais para correção de
provas e trabalhos das 141100 de 16h00
aos sábados;

Era conseq iiéncia. a Comissae é de
parecer de que há correlação entre
as funções desempenhadas pelo pro-
fessor Relnaldo Pinot Barbosa na
Eanbratel e a matéria alo o mesmo
leciona na Escola de Eneenbaria da
Universidade Federal Flumineuse, e
de que não há incompatibilidade de
horários.

Niterói. 20 do 1974. -
Luz' Saw;o;:ereno, Presidente. -- Enio
Pires Braf-ia. membro. -- .Tos5 G on-
ça(ves Fraga, Tnlectibre.

ie
Pfec, no 8.579-74 a Jaj Corto

Ma.a. Fernandes.
Enerninando o presente processo,

cum a inclusão dos daeurrentas de
tas. :35 e 253 por ISIS 5011:•::::21t10:: no ia-

Carlos Mala Fernandee no Inatituto
Nacional de Previdência Social tiPS)
está, intimamente ligada às ativicladea
que o mesmo e:wree junto ao Depar-
tamento de Medicina Clinica da TIFF%

3) Há compatibilidade de horários,
pois, de acordo com a informação de
fls. 35 o Professor Assistente (SLT),
cumpre no Departamento de medi-
ema Clinica o horário LIo segunda ia
sábado de 8:00 às 12:00 horas, num
total de 24 horas semanais. Por outro
lado no Instituto Nacional de Provi-
dencia Social (INPS), o referido Mé-
dico, de asorclo com informação de
II. 30, o horário cumprido é de se-
gunda a sexta-feira de 15:00 às 19:00
noras, completando suas 24 horas se-
manais com 4 horas de estudo dos ca-
sos Clínicos.

4) Nestas condições, a Comissão
conclui, s. ai pela nossuliciado do
acumulação dos dois cargos.

Niterói, 6 de agosto de 1974. --
Prol. Aridio (leralcio metias, do Come-
lo,— Prof. Aftindo — Prol.
Luis Joeio Abrahão.

Examinando o presente processo
verificamos que o interessado Orlando
Alcino Mendes e prores.ãor do Mate-
mática do Colégio Técnico Auxelino
Leal do Departamento de Educação
Média e Superior cia Secretario de
^Educação e Cultura do Estado do Rio
de janeiro, no qual cumpre o seguin-
te horerio:

2.' feira das 20h25 às 221140
3a feira cias - 211155 às 22h40
4., feira das 221140 às 23h20

feira' das 19h30 às 211155
6.0 feira elas 181145 às 21h10
0.0 feira das 211155 às 221140

Verificamos ainda que o professor
em questão é Auxiliar de Ensino do
Departamento de Análise do Institu-
to de Matemática do Centro de Estu-
dos Gerais da Universidade Federal
Fluminense, onde cumpre o seguinte
horário:

2.0	das 1611 as 20 lie
Se (sue ir.', 16 às 20112.
4.0 feira das 10h às 20 no.

Julgamos portantâ haver correlação
de matérias lecionadas pelo profes-
sor o compatibilidade de horários
cumpridos pelo mesmo.

Niterói, '7 de junho de 1974. — May
Lacerda de Brito Monnerat, Presiden-
te. — Annie Helena de Miranda Era-,
ga Souto -- Arago cie Carvalho Sacie,

Novo parecer cia Comissão designada
pelo Magnifico Reitor, a fim de apU-
rar a acumulação cie cargos, cor.
relação cie matérias e compatibilf.,
titule de horários.

Processo n.o 11.758-72

Interessado: Heloisa Rios Gusmão.

Pronanciamento da Comissão ins-
tituída pelo Magnifico Reitor da irFF,
através da portaria n.o 2.473, de 11
de outubro de 1970 e reconduzida pela
Portaria na 3.107 de 11.05.74, para
examinar a correlação de matérias a
compatibilidade des horários dos car-
gos que acumula a Professora Relolea
Rios Gusmão..

1)A interessada é Bibliotecar;a, CLT
da UFF, lotada no Núcleo de Docu-
mentação e em ercreicio no Serviço
Bibliográfico, onde tem as funcões
Responsável pelo referido Serviço,
Cumprindo o eeguinto horário:

2.0 feira rias ehe à:4 13 he.,
30 feira — das tilis às 18 ha.
ao leira — das 131is al 22 ars:

5.o feira — das Chs às 18 hes

1ff o

Revista Trimestrall
de

Jurisprudência
do

Supremo Tribunal Federa!l

Vol. 68 (Págs. 591-882)
junho de 1974

PREÇO: Cr$ 20,00

.A VENDA

Nu Guanabara

Posto de. Venda — Sede:
Avenida Roclrigues .Alves :V

Posto de Venda 1:
Ministério da Fazenda

Posto do Venda E:
Palácio da Justiça —

pavimento — Corredor D
— Sala 311

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso Postal

Em 1:32“,111a

No sede do D.I.N.
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P0a.TARIA N.^ 229, DE 10
ABRIL DE 1974

O Reitor da Universidade li'adetra
elo Rio Grande do Sul, no uso de ;mo
atribuições, e, 'tendo em vista, o qu
consta no Processo mimoso 20.899 cl
1072, da Reitoria, resolve:

Exonerar, a pedido, nos termas el
artigo 75, item 1, da. Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, a
partir de 2 de janeiro de 1973, do car-
go de Escriturário, AE-202,10.13, cio
Quadro *Unice de Pessoal - Parte
Permanente desta Universidade -
Luiz Alberto Corrêa - matricula nú-
mero 2.024.830, com exerelem
Divisão de Material da Sueprinten-
dência Administrativa da Reitoria da
mesma Universidade, - ./V3

e
e

o

Segunda-feira 4

V feira - das 13bs às 22 he . (doe.
i1,5 fls. 40).

2) Foi contratada pela, LIFE para
o exercido das atribuições de Auxiliar
de Ensino, no Departamento de Do-
cumentação do Centro de Estudos Ge-
tais, em regime de 12 horas, serna-
nais, onde leciona Irdrodueão a Do-
cumentação e Documentaceie I no se-
guinte horário:

4." feira - das 8lis. lia 1:3 lis,

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Comissão de Professores de Disciplinas Afins
PROCESSO 149 70-1123-71

Interessado: Carlos Alberto de Barros Santos,
Cargos acumulados: Universidade Federal de Mines Gerais e Palacáo

de Assistência Médica e de Urgência.

Decisão

A Comissão de Professores de Disciplinas Mine, constituída pelo Mag-
nifico Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, através da Portaria
ar? 656, de 20 de agosto de 1974, após examinar a documentação 2engcznte.

do Processo 3a9 50-1123-71. e com base no Parecer do Relator, em eessa° rea-
lizada em 9 de outubro de 1974, decidiu pela licitude (ou impossibilidade)
do exerc.:c-o cumulativo do cargo cou funça) de magistério exercide per
Carlos Alberto de Barros Santos, na eandielio ele Professor Aesistente, le-
cionando a disciplina Semiologia Médica, na Escola de Medicina, com o car-
go de Médico Especialista 1 na Fundação de Assistência Médica o de ur-
gência (FEAMUR). pelos inativos eple a seguir emlarece: a função exercida
na Faculdade de Medicina ele Professor de Seinieloria Médica é nerfeita-
mente compatível com a função de Médico exercida na PEAMUR ., onde é
responsável pela assistência médica, dos pacientes intereadoe.

A compatibilidade cie horários exnete (não existe), conforme se ebeerea
na distribuição da carga horária constante do quadro a seguir transcrito:

DIA
	

1 Cargo 1 - DEMO
	

Cargo 2

1
Segunda-feira	 ........ 1 de 8 Is 12 horas 1 de 13 às 17 horas

1

Terça-feira	 „na.. ..... ............. I - de 8 às 12 horas 1 de 13 às 17 horas

1
Quarta-feira ...o.. • • ... ....... ••••I de 8 às 12 horas 1 de 13 às 17 horas

Quinta-feira 	 1 de 8 às 12 horas de 13 às 17 horas

Sexta-feira	 ......	 ....... - 	 1 de 8 às 12 horas de 13 às 17 horas

, Sábado	 oct000.e••••••••••••• .a•••• .1 de 8 às 12 horas de 13 áe 11 horas
1
1

Belo Horizonte, 10 de outubro de 1974. - Luiz de Paula Castro, Pro-
fessor Presidente. - Arnaldo António Filai?, Professor Membro. - Wolde-
mar Geetti, Professor Membro.

PROCESSO AT'.' 09-08305-74
Interessado: Colos Alberto Maneta.

Cargos acumulados: Prof. Assisten t e FIVI/UFMG	 Meince CeInleo -
Rede Ferroviária Federal.

Dec)sào
A Comissão cie F£0.it:501:0 n3 00 Disc:pitou Afins, constituiria, pelo Mag-

nífico Reitor da Univereideele reiterai de Almas Gerais, através da Perta-
ria ri? CGS, de 21 cie ageeto cie 1:174, apeie exerninar a demunentação coas-
tanta do Processo 13.9 e(1-0ile03-71, e caiu beee ne Parecer do Redator, em ses-
são realizada em 17 de tetembre de 1974, decidiu pela Ileitude (ou )mpossi-
biliclarle) cio cesericio cumulativo do cargo (ali função) do magisterm eaer-
eido piei' Colos nlberto Melleta ee, condição ec Professor Imeiseente, lecio-
nando a dennelen de cardiologia, na Emula (1c, eacil o cargo cie
Médico Clínico, pelos motives mie o seauir inciareeei A fueçao de profes-
sor da Fatuidade, ele Me:licita e a de Annile° clinico :7C10 letecdes sIlos, .se-
lidamenta interbeacies. sendo qua o conhecimento cie unia Implica no co-
•hecimento da outra. O epariniçoainento em unia atividade logicamente irá
aprimorar às atiticiadee recic.atie na outra. Quanto a compatibilidade cio
horário, ele é apertado das informações constantes no processo, pois exer-
cendo as funções de T-24 121 henas sermanale) no torno da manhã (ate às
12 horas), rei-imite si partir das 13 horas e referido profee ecre inicia siem
atividades na Rede Ferroviária Fede ral,
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1 Cargo 1 - UPAIG 1:
1
	 Cargo 2

:3eguerla-fcira	 2. 00•01,,• ( 0 .. d111 • , • • n1 01 ele 8 às 12, horas 1 de 13 às 17 horas

1	 1

.0-1 de 8 às 12 horas 1 de 1:3 	 liOran
1 

de 8 'à 12 horas 1 ele 13 és 17 horas
1

de 8 às 12 horas 1 ele 13 às 17 horas

1
Sexta-feira	 ........ •..•••••••0011 94 • 1 de 8 às 12 horas de 13 às 17 horas

•••••....•n••••••

Sábado	 ...... ......	 de 8 às 12 horas	 bege

.	 I

Belo Horizonte, 17 de setembro de 1974. - /lIdrlo Lopec, Professor Pre-
eidente. -- Cid Veloso, Professor Membro. - Lute Fábio Recita, Professor
Alotar°.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

oleia o que consta no Peomr:so
mero 8.140-74, da Reitoria, resolve:

Conceder exoneração, de acordo
com o artigo 75, item I, da Lei nume-
ro 1.711, de 23 de outubro de 1952,

No Quadro "Único de Pessoal -
Parte Permanente, desta U.iversida-
de, a partir de 21 de março de 1974,
a • Paulo Afonso Opermann, ocupante
do cargo de Laboratorista, 	
P-1602.8.A - matricula ri.° 2.295.029,
com exercício no Instituto de Pio-
ciências. - IDO Welff.

PORTARIA N.0 728, DE 25 DE
JULHO DE 1974

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul, usando
da competência que lhe foi conferida
pelo Decreto número 48.598, de 23 de
julho ele 1960, e, tendo em vista o que
consta no Processo ine 15.779-74, da
Reitoria, resolve:

Conceder exoneração, de acordo com
o artigo 75, item 1, da Lei n.^. 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

No Quadro 'único de Pessoal - Par-
te Permanente, desta Universidade, a
partir de 1 de junho de 1974, a Rubens
Mário Mazzini Rodrigues, ocupante cio
cargo de Laboratorista, P-1602.8,A,
matricula número 2.295.110, com exer-
cício no Instituto de Geociências. --
Homem Jobim.

PORTARIA N.° 731, DE 25 DE
JULHO DE 1974

Os Reitores da Universidade Fe-
deral' de Santa Maria e ela Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 29, da Lei numero 4.881-A,
de 6 cie dezembro de 1905, e, tendo. em
vista o que consta no Processo núme-
ro 2.657-74, da Reitoria da UFRGS,
resolve:

Transferir, de acordo com os arti-
gos 27 e 28, da, Lei número 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1905, combinados
com o artigo 16, item III, do Decreto
numero 59.676, 'cie 6 de dezembro de
196G, C/eci Metyer, matricula número
2.294.916, ocupante do cargo de Pro-
feseor Assistente, EC-503, do Quadro •
Unice de Pessoal Parte Permanen-
te da, Universidade Federal de Santa
Maria, aprovado pelo Decreto número
60.905, de ti de julho de 1157, para
cargo idêntico do Quadro Unico de
Pessoal - Parte Permanente da Uni-
versidade Federal do Rio Grande cio
Sul, previsto 110 Decreto n," 71.645, de
2 de janeiro de 1073. - Helà23 Honlem
Remirai, linif.or • da UPSiil. - Ire
Wcdff, Reitor da 1.7111RGS.

Sábado - des I	 13 iee (ooc.
fls. 11).

se À meia do oy eeeto amam, core
base 1109 deeleraçÕes anexadas, a co-
missão conclui pela cerrelaçeo de me,-
terias e compatibilidade de horários.

Em 23 de maio de 1974. - Paulo
Py Cordeiro, Presidente. - linear
Espanha Gomes - Alice Barres Mata.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I -- Parte II)

0.	

mffice•••••••••n 	 •Ma•••••71#09,1~,MeMintat...•••1

feira. - das ene. .7a.: 12 fr.	 A compatibilidade de horários (não existe), conforme se observa na dis-
tribuição da eerga horária constante do quadro :a seguir transcrita':

DIA

Terça-feira

Quarta-feira

Quinta-fdre

PORTARIA IV 518, DE :31 DE
MAIO DE 1974

O Reitor da, 'Universidade Federal
do Rio Grande do Sul no uso ele suas
atribuições, e, tendo em vista o que
consta no Processo número 11.845 de
1974, da Reitoria, resolves

Exonerar, a pedido, nos termos do
artigo 75, item I, da Lei n.." 1.711, ele
28 de outubro de 1032, a pexcir de 25
de abril cia 1974, do cargo ele Labo-
ratorista, P-1602.8.A, do Quadio
Calco de Pessoal -- Parte Permanen-
te desta Universidade - Caries 'Ro-
berto Ponte Domingues, com exerci-
cio no Instituto de Ciências ela mania
Universidade. - /vo WoW.

PORTARIA N.' 599, DE 10 DE*
JUNHO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Aio Grande do Sul no uso de suar,
atribuições, e, tendo em vista o que
consta no Processo miniceo
da Reitoria, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 14
de morro de 1974, nos termos do ar-
tieo 75, Item I, da Lei a.' 2.711, ele
28- de outubro de. 1052, do cargo de
Laboratorista, P-1602.8.A, de Quadro
rinteo de Pessoal - Pente Permanen-
te desta Universidade -- nt:reo
lento Czepieletvslei invade:11:s nu-
mero 2.293.031, cauí exercieio no Ins-
tituto de Mede:mias da merina

- leu Wolff,

PORTARIA N. C57, DE 1 DE •
JULHO DE 1974

O Reitor da Universiela-lo Fedem]
Sul, mando da competência que It.e
foi conferida polo Decreto n." 40.553,
cis e3 de julho cie 1960, o, tendo em
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PORTARIA Ne 708. DE 18 DE
JULHO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, usando da
competência que lhe foi conferida
,elo Decreto número 48.898. de 23 de

julho de 1980, e, tendo em vista o Que
consta no Processo número 	
18.102-74, da Reitoria, resolve:

Conceder exoneração, de acordo
Com O artigo 75. Itera I, da Iã1 núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,

No Quadro único de Pasoal — Par-
to Permanente, desta Universidade, a
partir de 1 de julho de 1974, a Ilikle-
gardis Maria Ledur, ocupante do car-
go de Oficial de Administração. A1?
201.12.A, matricula número 2.280.546,
com exercido na Superintendência
Acadêmica da Reitoria.

PORTARJA N.° 755, DE 5 DE
AGOSTO DE 1974

Os Reitores da Fundação Unlver-
aidade do Rio Grande e da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sua
-no uso das atribuições que lhes confe-
re o artigo 29, da Lei n° 4.881-A, de
6 de dezembro de 1985, e, tendo em
vista o eue *enata no Processo núme-
ro 14.839-73, da Reforma da UDROS,
resolvem:

Transferir, de acordo com os ar-
tigos 27 e 28, da Lei ne 4.88I-A, de
6 de dezembro de 1C85, combinadas
com o erten IS, item Lel, do Decreto
número 59.876, de 6 de dezembro de
1968, Adolpho Gundiach Frade!, ma-
trícula número 2.252.478, Professor-
Assistente, EC-503. do Quadro Unice
do Pessoa/ — Parte Permanente, da
Fundação Universidade do Rio Gran-
de, para igual cargo do Quasine Unice
de Pessoal — Parta Permaneute, da
Universidade Federal do Rio Grande
do Bui, previsto no Decreto n.° 71.845,
de a de janeiro de 1973. — Euripedee
Fafcdo Vieira, Reitor da FURO.
Ivo Wolll, Reitor da UFRGS.

PORTARIA Ne 908, DE 20 DE
AGOSTO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Rio einuele do Sul, usando da
competencla que Me foi conferida
pelo Decreto número 48.598, de 23 de
Julho de 1980, e, tendo em vista o que
consta no Processo número 	
13.788-74, da Reitoria. resolve:

Conceder exoneração, de acordo
com o artigo 73, item I, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1932,

No Quadro 13nico de Pescai — Par-
te Permanente. desta Universidade, a
partir de 1 de agosto do 1974, a Dane
Louzada de Abreu, ocupante do car-
go do Professor Assistente, EC-593,
matricula n.o 1.072.£20. com exercício
na Escola da Engenharia. — Ivo

PORTARIA N.° 969, DE te
AGOSTO DE 1974 .

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, usando ea
cortmetencis que lhe fel cor.ferida
pelo Decreto número 48.5e3, da 23 de
julho de mo, e, tendo em vista o ire
coruta no Proceeso namero .......
22.593-74, da Reitoria, resolve:

Conceder exoneração. de acordo
com o artigo 75, Item I. da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1932,

No Quadro 'entoo de Pessoal — Par-
te Permanente, desta Universidade, a
partir de 1 de agosto de 1974, a Adelr
José Zante°, ocupante do careci de
Laboratorista. P-1802.8.A, matricula
número 2,295.035, com exercício no
Instituto de Blociências. — Ivo Mgf/.

PORTARIA N.° 983, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, usando da
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto número 48.598, de 33 de
adilo da 5980. o, tendo em vista e que

consta no Proceeeo número 	
19.404-73, da Reitoria, resolve:

Conceder exoneração, de acordo
com o artigo 73. Itera 1, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,

No Quadro tentem de Pessoal — Par-
te Permanente, desta Universidade, a
partir de 2 de agosto de 1973. a Luiz
Carlos DOlvila, ocupante do cargo de
Armazenista, AF-102.10.13 — matri-
cula ne 2.024.938, com exercido na
Faculdade de Veterinária. — Ivo
WoW.

PORTARIA N.° 1.031, DE-29 DE
SETEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Rio G rande do Sul, usando da
competência que lhe foi conferida
peio Decreto número 48.598, do 23 de
julho de IMO, e, tendo em vista o que
consta no Processo número 	
28.74344, da Reitoria, resolve:

Conceder exoneração, de acordo
com o aetigo 75, item I, da Lei núme-
ro 1.711, le 28 de outubro de 1932,

No Quadro (Mico de Faseai — Par-
te Permanente, desta Universidade, a
partir de 10 do setembro de 1974, a
Jaey de Deus e Silva, ocupante do
cargo de Escrevente-Datilógrafo. AF-
204.7. matricula n° 2.119.800, com
exercido na Faculdade de Agronomia.
— Ivo Wall.

PORTARIA N.° 1042, DE 30 DE
SETEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, usando da

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Região
DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 15 de outubro de 1974
Processos:

N9 520-67 — Cosate — Construtora
Correia doa Santos Teixeira S.A. —
Anote-se pagas as taxas.

N9 1.918-67 — Engenavi — Enge-
nharia Naval e Industrial S.A. —
Anote-se pagas as taxas.

119 2.1313-87 — Manoel Horado de
Souza — Cancele-se o registro.

N9 7.501-89 Engecreto Constru-
ções Ltda. — Anote-se pagas as ta-
xas.

119 5.852-74 — Brescon — Empresa
Brasileira de Coretruções Ltda. —
Câmara de Engenharia Civil.

1Ç9 7.238-71 — Ilidrolev IrEdiceiuLa,
Levantamentos, Oceanografia SIC Li-
mitada — Câmara de Engenhara Ci-
vil.

N9 7.978-74— Teepien — Cm-emito-
ria e Projeee de Construção Civil Ia-
inftevia — Câmara de Arquitetura.

I4 v 8.330-44	 Sanarnprojetos 1,11-
ga:harta S.A.	 Càmara de Ecse-
rherla

Nv 8.5'29-74 —
Comérc.° e Irdtr.a 1.Yea. — Cases-
ia de Eng 1 ,.har:a Industrial.

N9 9.456-71 — SPA — Sistemas
Planejamento e Analisa Ltda. — Cá-
mura de Engenharia Civil.

N9 9.532-74 — s. Zelem ai:imbele.
ria Ltda. — Cámara de Erkgenhnna
Civil.

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

1. Região

JI — CRTA. Le REGIA0
RESOLUÇA0 Ne 71 -74

A Junta Interventora no Conselho
Regional da Técnicos do Administre"

competènets que lho foi conferida
pelo Decreto número 48.698, de 23 da
Julho de 1980, e. tendo em vista o que
consta no Processo número 	
17.312-74, da Reitoria, resolve;

Conceder exoneração, de acordo
com o artigo 75. Item I. da Ui núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1932,

No Quadro Unto° de Pessoal — Par.
te Permanente, desta Universidade. a
partir de 33 de junho de 1974. a He-
lena Fuhrmelsteta ocupante do cargo
de Oficial de Administração, AF-
201.12.A, matricula n • 2.280.544, com
exercício na Secretaria Geral do Pla-
nejamento, — Zoe Wall,

PORTARIA N.° 113. DE 18 DE
OUTUBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, usando de
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto número 48.598, de 23 da
Julho de 1980. e, tendo em vista o que
consta no Processo número 28.180-74,
da Reitoria, resolve:

Conceder exoneração, de acordo
com o artigo 75, itera 1, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1932,

No Quadro Unto) de Remai — Par-
te Permanente, desta Universidade, a
partir desta data, a Alexandre Vargas
Barreto Menne, ocupante do cargo de
Oficial de Administzação, 	

	AF-201.18.C, matricula ne 1.003.099	
com exercício na Divisão de Contabi-
lidade da Reitoria. — hto Watt/.

ção da le Região — (Distrito Federal
e Estado de Goles), designada. pela
Portaria número 3.205, de 22 de ju-
nho de 1971. do Senhor Ministre de
Trabalho, no uso das atribuições mio
lhe confere a Lei número 4.769, de 9
de setembro de 1985. regular-len:Ida
pelo Decreto número 61.934, de 22 de
dezembro de 1987, reslove:

Art. 1.° Atribuir número de regis-
tro no CRTA. da L' Região, nos ter-
mos do artigo 3.°, letra "c", da Ui
número 4.789, de 9 do setembro de
1983, á profissional:

1. Elza Farias Franco — CRT8..
1.a Região ne 874
1985. à profissional:

Art. 2.° Transformar ein definitivo
o Reg:stxo Provisório relatem 338. nos
termos do artigo 3.°, letra "a", da Lei
número 4.769, de 9 de setembro
1963, ao tracharel em Administra-
ção:

I. JOÃO Melia.no da Silva — CRTA.
1.° Re2153 n.° 675

Art. O., Tramferlr, a r.edido.D.‘ra o
CRTA. — 7.' R-ogião, o R....g.istro „.
CRTA.	 Regiao numero 372 e
CPTA.	 o.,(1:2ia 3
Fátio Aulus'o Enrrirs. .5. , z1r.rt, de
aex-do com o artigo	 let'ra "e, da
Ll na 4.733, de 1 de e.e,-.:r.bro co

_1%5.
ArL. 4.° Esta R.;:,-;...1t2.9 ent-rarã em

'.Le r na data de sua pu011n;içao.
Erasilia. 1 de oatubra de 1374. —

Fel:0'in 37o, a— —
Josj Freire Pere:ra — Con,2411eiro. —
Edvardo Gurg.1 do Amarai Wateafe
—

J1 — CRTA. REGLe0
P.F.SOLUÇA0 Ne 7444

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Adrutn:-ara-
çf.o da I.' (Dlst:ro per.;:rd
e Estado de Goiás), designada. u.la
Portaria número 3.20a, de 22 de ju-
ruru ce tal. 433 Ssentiur Slmistro da
Trabalho, no uso diz atnbu1oes que
lhe confere a Lei número 1.789. de 9
da setembro de 1985, regulamentada
pelo Decreto número 81." de 23 de
dezembro de 1987, regime:

Art. 1.• Atribuir número do regia-
Co ao CRTAL da 4* Reglilo, nos ter-

moa do artigo 3.°. letra "e". da UI
número 4.799, de 9 de setembro cia
lu% ea profissionais:

1. Ytalva Rios	 CETA.
1.4 Região n.• 674

2. Maria de Lourdes Santos — N,3
CRTA.	 le Região na 677.

Art. 2.9 Esta azo/mão entrará em
vigor na data de sua publidede

Brasiliaa 4 de outubro de 1974. —
Feneton Moreira — Presidente. e
Jord Freire Pereira — Conselhetrue
— Eduardo Galreei de Amarai Vaies.
ta — Conselheiro.

JI — CRTA. REGIÃO
RESOLUÇÃO N.° 75-74

A Junta Interventora na Conselho
Regional de Técnicos de administra.
ção da 1.4 Região — (Distrito Fedesse
e Estado de Goiás), designada Pela
Portaria número 3.203, de 22 de Ju-
nho do 1971, do Senhor Alluietro do
Trabalho, no uso das atribuições que
lhe contem a Lei número 4.769. de 9
de setembro de 1985, regulamentada
peio Decreto número 81.934, de 32 do
dezembro de 1967, roam: •

Art. 1° Conceder registro delineie
vo, nos termos do artigo 3e, letra "a",
da Lei número 4.789, de 9 de retome
Mo de 1e85, ao bacharel em Admirdto
tração:

1. Darcy Francisco das Chagas —I
CIMA. —1 Região n.° sal)

Art. 2.4 Concluir favoravelmente le
umeeesáo de registro, nos lermos de
artigo 3.°, letra "c", da Lei número
4.789, de 9.9.85, a:

1.. Antonio Alves de Oliveira Note
Art. 3.° Esta Resolução entrará ma

vigor na data de sua publicaeao.
Itrasilia. 8 de outubro de 1974.

rolam Moreira — Presidente. — n
José F'reíre Pereira — Conseihe 	 —o
Eduardo Carga do Amaral volante.
Conselheiro.

CRTA. 1.0 REGIÃO
onsourçÃo 11,0 75-14

A Junta Interventora no Conseihd
Regional de Técnicos de Administra.
çáo da 1.4 Região — (Distrim Federal
e Estado de Goiás), designada pela
Portaria número 3.205, de 43 de ea.
nho de 1971, do Senhor ITIntetro
Trabalho, no uso das atribuições que
Lhe confere a Lei número 4.789, de o
de setembro de 1985, regulamentada
pelo Decreto número 81.931. de 23 de
dezembro de 1967, resksvet

Art. Ie Atribuir número de rega*
tro no CRTA. da 1.4 Região, nes ter.
mos do artigo 3.e, letra "e", da Ui
número 4.769, de 9 de aetembro cio
1163, à .profissional:

1. Sebastião WIlde Japlassu — pe
CELTA. 1.• Região a.° 678

Art. 2.° Trarsfermar em eefinidvo
o .11::.414.ro Provi.ério número 135, ze.a
tern= do artlgo 3.". letra "a", da tal
vánizro 4.753. de 9 de ecteealaro de
1165, ao /racharei em Admini.3iron
ção:

1. Velter Rodrieues Velo.so —
CRTA 1. , Região n.° 679

Art .3.. Dta ilescluç;za	 cai
vigor na data de sai publi-Jiç'..o.

Bra.eilá. 11 de cutubro	 1374. -.i
Fe:ie.:o:a Moreira — Pres4.nte.
Ja3é Freira Pereira — Cor-se:set.:o. —4
Eduardo Gurgel do Amaral Valente
Conselheiro.

CRTA. le REGIÃO
RESOLUÇÃO Ne 77-74

A Junta Int:erva/leira no Censelhe
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1.4 Região — (Distrieo Federal
e Estado de Goles), desiguade pela
Portaria número 3.205, de 23 de ju-
nho de 1971, do Senhor Ministro do
Trabalho, no uso das atribuições nue
lhe confere a Lei número 4.709. de II

MINISTÉRIO DO TRABALHO

1.
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;ao setembro de 1965, refodementeela
peio Decreto número 61.934, de 22 de
'dezembro de 1967, rwlove:

Art. 1.0 Conceder registro definei-
ato, nos termos do artigo a.% letra "a",
da Lei número 4.769, de 9 de seaerna
bro de 1965, rio bacharel em .Acinune-
'tração:

I. João Luiz de Fr.eilesa	 CRTA
— 1° Região n 661

Art, 2," Atribuir númer ode ra-
tro no CRTA. — la Região, nos ter.
moe do artigo 3.°, letra "c", da Lei nú-
mero 4;769, de 9 de setembro de 1974,
ao profissional:

1. Carlos -José Fogaça — CRTA.
.-- 1.a Região na 692.

Art. 3' Esta Resolução entrará em
artgor na data de sua publicação .

Brasília, 15 de outubro de 1974. —
Pcnelon Moreira — Presidente. —
José Freire Pereira — Conselheiro. —
Eduardo Gurgel do Amaral Valente
— Conselheiro.

CRTA. REGIÃO
RESOLUÇÃO N.° '72-11

A Junta Intersrentora no Consellie
Regional de Técnicos de Administra-

MINI9TÉ1R10
DA AERONÁUTICA

Sante, Genovem (Goiãnie. — GO);
'Joinville (Joinville — SC); Salgado
Filho (Porto Alegre — RS); Guaxe-
rapes (Recife — PE); e Dois de Ju-
lho (Salvador — BA). Com a palavra,
ainda, o Senhor Presidente informou
aos presentes que, em censequencle.
havia determinado a expedição de
Atos Administrativos, pela INFRAE-
RO, ditando normas de procedimento
e autorimnelo o funcionamento doe
aeroportos enteie absorvIticia como de-
pe.ndancias da Empresa. Esclarccen-
do, o Senhor Preddente, patoon a
enumerar es Atos Admanseeeircoe
referência, mencionando a rcopeetive
aependencia aroportuMea abranetaa:
a) Ato Administrativo número 1, ,.ie
7 de novembro de 1973, Aeroperto
terna,cional de Brasília; b) Ato Ad-
ministrativo número 3, de 50 de no-
vembro de 1973, Aeroporto interna-
cionul de Manaus*

'
 e) Ato Administre-

tive numero 61a, de 7 de janeiro de
1974. Aeroporto de Boa Vista; cl) Ato
Administrativo número 70, de 7 cio
janeiro de 1974, Aeroporto Here:aio
Luz (Florianõpolis SC); e) Ato
Administrativo número SB, de 7 de
janeiro de 1074, Aeroporto de Foz do
Iguaçu; f) Ato Administrativo mirre-
ro 90, de de janeiro de 1974, Acre-
porto Afonso Pena (Curitiba — PR);
g) Ate Administrativo número 100,
de 7 de janeiro de 1974, Aeroporto
Vai de Caos (Belém — PA); h) Ato I
Administrativo número 11-0, de 7 de
janeiro de 1974, Aeroporto dos Coara-
rapes (Recife — PE); I) Ato Adminis-
trativo -número 120, de 7 de janeiro
do 1974, Aer.-aparto da Pampulha (Belo
Horizonte -- MG); j) Ato Adrainie-
trarivo numero 130, de 7 oe janeiro
de 1274, Aeroporto Dois ele julho
(Salve:dor"— BA); 1) Ato Administre-
tive numero 1413, de '7 de janeiro de
1974, Aeroporto de Joinvilk; rir) Ato
Administra Ovo número 151a. de '7 de
janeiro de 1974, Aeroporto Pinte Mar-
tins (Fortala, — CE); a) Ato Adial

-mstratoo numero 165, de 7 de Janei-
ro de 1974, Aeroporto Santa amove-
va (Goiânia — GO); o) Ato Adminis-
trativo número IBA. de 7 de janeiro
de 1974, Aeroporto Carlos Proles (Belo
horizonte — MG); e p) Ato Adminis-
trativo número 190, de 7 de janeiro
de 1974, Aeroporto Salgado Filho —
(Porto Alegre — RS). Concluindo o
relato, o Senhor Presidente solicitou

aprovaçâo das medidas adotadas,
Tm:lixamo-se, em seguida, a aprova-
ceio unânime dos presentes, referen-
ta:indo-te o funcionamento dos aero-
portos em questão, como dependên-
cias da INFRAERO e sob a juriscli-
eao desta; E, nada mais havendo a
tratar, As 17:00 horas, o Senhor Pre-
sidente encerrou os trabalhos da seita

Mão, da qual foi lavrada a presente
ata, que vai assinada peio Presidente,
pelos Diretores presentes e por nem,
Teresa Cristina Nogueira Pinto, Se-
cretária do Presidente, que a redigi.
E' a ;reemite, cópia fiel e autêntica
extraída do Livro de "Atas de Reu-
móes da Diretoria" da Empresa Bra-
aileira, de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária — INFRAERO. &ralha, DF.,
25 de setembro de 1974, — Teresa
Cristina Nogueira -Finto.

•n••••••••nn••10.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFE

CIRCULAR Ne 44 DE 22 DE
OUTUBRO DE 1974

Revoga os artigos 99 e 10 da ,Portaria
22,9 39, de 17-J-65, do extinto DREPC.

O Superintendente da Superintena
ciência cie Seguros Privados 1SUSEP).
na forma cio oisposto no art. 36, ali-
nea "1", do Decreto-lei ne e3 de 21
de novembro de 1966.

Considerando o que consta no pro-
cesso SUSE0-14.9amo14, resolve:

I. Revogar os artigos 99 e 10 da
Portaria nv 39, de 17 de setembro de
1955, do extinto Departamento Nacio-
nal de Seguros Privados e Capitaliza-
ção.

2. Esta circular entra ern vigor na
data ce sua publicação, revogadas as
disposições era contrario. — Alpheu
Amoral.

CIRCULAR Isla 46 DE 24 DE
OUTUBRO DE 7194

Aprova Condições Gerais e Especiais
e Tarifa para os seguros de Riscos
Diversos.

O Superintendente da Superintena
dência de Seguros Privados, na forma
do disposto no art. 28, alínea, "o" dia
Decreto-lei ny 73, de 21 de novembro
de 1966,

Considerando o proposto pelo Ins-
tituto de Resseguros do Brasil, através
do oficio PRESI-213-74, de 7 de ou-
tubro de 1974, e o que consta do pro-
cesso SUSEP-14.371-74, resolve:

1. Aprovar as Condições Gerais e
Especiais e a Tatua para os seguros
cle Riscos Diversos no Brasil, na for-
ma constante da consolidação clivara.

(Oficio da Ag. Nacional	 108-74) Amarai.

JUNTA. COMERCIAL DO DIS2tR1T
FEDERAL-

CERTIOR)
Certifico que a primeira via desta

documento, por despacho do Presi-
dente da JODF, nesta data, foi ar-
quivada sob o namoro 5.056,

Brasília, 8 da outubro de 1974. -e
Paulo Henrlque Gomes da Cruz, Se.'
creterio-Geral Substituto.

Ofício n° 1.697

ção da Le Região — (Distrito Federal
e Estado de Goiás), designada Peia'
Portaria número 2.205, ne 22 de ju-
nho de 1971, do Senhor Mioleatro do
Trabalho, no uso das atribuiçõ es time
lha confere a Lei número 11.78e. de e
de eetemboo de 1965., regule:nein-4d/
pelo Decreto número ao 22 Ce
dezembro do 1967, reakaa:

Art. — Conceder xegisero •rovi-
sório polo prazo de 2 (doia) enes. reei
termso do artigo 3a, letra "a", da Lei
número 4.169, de O de seteira:To de
1974, nos bacharéis em Administra-
ção:

1. Paulo Roberto Ribeiro Barbeed
ORTA. la Região -- RP-310

2. Armando José Barros Barreto —
CRTA. le Região

Art. 2' Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publietteao-

Breallia, 18 de outubro de 1074, —
Fe/zelou Moreira Peesiclence.. —
José, Freire Pereira — Cone:alieno. —
Eduardo Gurgel do AviarakValente —
Conselheiro.

Aos sete dias do mês de janeiro do
ano de mil novecentos e setenta e
quatro. as 15:00 horas, na Saia de
Reuniões da Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura. Aeroportueria —
INFRAERO, 6° andar do Edificlo
Chama, na cidade de Brasília, Distri-
to Federal, com a presença dos senho-
aes; Hélio Costa, Presidente; Adyr de
Albuquerque Mello, Diretor Técnico;
e José Silvestre Fernandes Filho, Di-
retor lec. onõmico-Finenceiro, realizou-
se a primeira reunião da Diretoria,
do ano era curso. Declarada aberta

sessão pelo Senhor Presidente, foi
lida e aprovada a ata da sessão ante-
rior, realizada em 28 de dezembro de
1973. Iniciando os trabalhos, o Senhor
Presidente relatou a seus pares que,
em consonância com os termos con-
tidos no parágrafo 2', do artigo 2°, da
Lei número 5.862, de 12 de dezembro
de 1972, o Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro de Estado da Aeronáutica ha-
via procedido a transferência da ju-
risdição técnica, administrativa e ope-
racional de parte dos aeroportos do

t Pais para a DNFRAERO, cujo proce-
dimento foi concretizado através das
Portarias número 104-G315, de 24 de
Outubro de 1973; número 116-G115,
ae 20 de novembro de 1973; e núme-
ro 120-Gli15, de 3 de dezembro de 1973.
Da atos normativos baixados por Sua
Excelência — prosseguiu era seu sela-
>o o Senhor Presidente — transferi-
ram a jurisdição dos aeroportos se-
uintes: a) pela Portaria número 104-
MS. o Aeroporto Internacional de

Brasília; b) pela Portaria número
t10-mv15, o Aerono-rto Internacional
le Manaus; e c) pela Portaria núme-
ro 120-GB15, os Aeroportos de: Vai de
aans (Belém — PA); Pampulha e
Dados Pratas (Belo Horizonte — MG)
- Boa Vista (Boa Vista — RR):
Afonso Pena (Curitiba — PR); Her-
alio 'Luz (Florianópolis -- SC); Fd2o Iguaçu (Foz cio Iguaçu — PR);
Pinto Martins (Fortaleza — CE);

Ata da Reunido da Diretoria da Em-
presa Brasileira de Infra-Estrutura
Aeroportuária — INF.RAERO, reali-
zada ao dia? (sete) cie janeiro de
1974.

(*) EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA
INFRAERO

1.4....•••••••n••nn•

a") N. D. Pb. Republicado por ter
saldo com Incorreções no D:ár.0
Oficial, Seção I — Parte 11, de 18
de Outubro de 1974.

RESOLUÇA0 N.° 595-74
A Diretoria do Instituto Brasileiro'

do Café, na cionformidaelo da decisão
cio Conselho Monetário 'Nacional e
tendo em vista a Dei n» 1.770, de 22
de dezembro de. 1952, rezoise;

Art. la Será garantida a compra
pelo Instituto Brasileiro de Café, a
partir • de 1.° de fevereiro de. 7375,
através cio Banco do Brasil S. A., à
opção do vendedor, dos cates das Quo-
tas Despolpacio e Comum, ria Seira
1974 — 19e5, desde que devidamente
registrados no Instituto Brasileiro do
Café, aos preços mencionadas nesta
Resolução, par saca de 61,3 quilos
boatos, acondicionados em sacaria
nova, entregues nos armazad do in-
terior, indicados  polo Destilei:o BS:Ad-
kilo do Café, cora impostos pasce'.

Art. 2,e Os preços de anuntia
que lie adere o Artigo 1" ovinoa eão

Inça°.
064-74, de 26 de agosto de 1974.Rio de Janeiro, 24 de otite:Oro do 2. Esta circular entra em vigor ria1974. — Caralllà Caldearia de Maga^ data de sua 'pv'',-raeL,r. maga.- as as

iIzâes — Presidente.	 disposições em contrário. a- Milhem

dos cafés a serem adquiridos pela ALI- içada pelo Instituto ele Resseguros aotareuia, na forma dia presente Reso- Brasil, através da Circular PRESI —

euez parte do território r.acional.
Xl — Quota Comua/

a) era 416,00 (quatrocentos e de-
e:oito cruzeiros), por saca, para os ca-
las de tipo 6 (seis) para melhor, be-
bida isenta de gosto 'Rio-Zimad, pro-
et:Maios aze regiões comaanienters
Grupo I.

b) Cra, 333,00 (trezentas e trinta e
trés cruzeiros), por saca, para cafés
do tipo 7;8 (sete/eito) pa"a melhor,bebida- "Rio Zona", prodezickie nas
regiões integrantes do Grupo II.

Art. 3.° Os Cafés da Quota Coroam,
quando comprados pelo ansiemo Bra-
sileiro elo Café, farão Joe a um pré--
cr io de Cr$ 2.50 (deit cera-
quente. centavos), por tipo, calcula-
do sobre os padrões mineram admiti-
dos para os Grupo I e I/.

Art. 4.° Nas compras de café Quo-
ta Comum 31à0 será admiti:Ia a c las-sificação por média de tiPa. ,N3S en-tregues ao Instituto Brasileiro do
Cate, os lotes respectivos podarão ser
formados por peneiras isoladas ou
conjugadas até 3 (três) neneiras can-
secutevea, na forma normal cio bene-
ficiamento, sendo admitido o vaza-
mento máximo ale 10% (dez por cen-
to).

Art. 5.e A Diretoria do Instituto
Brasileiro do Cate baixará oportuna-
mente Resolução eira smoarado. disci-
plinando as normas de latimunento

RESOLUÇAO Na 8e0
-A Diretoria do Instituto Brasilelia

do Cato, na conformidade do que disa Pra
põe a Lei número 1.779, de 22 de de-i
zembro de 1952 e tendo em vista a
deliberação do Conselho Mor:caldo
Nacional, resolve:

Art. I.° Fixar ene Usa 28.23 (vinte
e oito dólares e vinte e três ceota-I
vos), ou o equivalente em outras moel
das, a quota de contribuição sobre e,
exportação de café, por saca de 60.5
quilos brutos de can verde ou o cor-
respondente em café torrado-moldo
até comunicação em contrario.

Art. 2.° A quota de contribuição
inaicada no Artigo 1." orevalecerá
para as ooerações cujos registros ve-
nham a ser acolhidos pelo Instituto
Brasileiro do Café e os respectivos
contratos de câmbio fechaets poste-
riormente a 25 de (autuem de 1974.

Art. 3." Permanecem inalteradas as
demais disposiçãos sobro a eaporta-

de café
Rio de Janeiro, 25 de outubro do

os seguintes Para os oafè-3 despacha' 1974. — Fernando Baptista Morfinadas a pertir de la de fevereiro de 1975. ...... presidente, em Exercício.
(oficio ela Ag. Nacional n.° 109-74)

1 — Qliote Despolpado

Cra 461,00 (ooatrocentat o acesa-ufa SUPERINTENDÊNCIA.c um cruzeiros), por saca, para cales 
n
 es, do tipo 4 (cdadre) para
melhor e demais caractonseces doa- 	

DE SEGUROS PRIVADOSdeseelpa

I af'.+.i9i.S na Resolução espechace, baixa-
!da pala Diretoria do Instituio lkasi-
l leire. do Café sobre o eneaminedimen-
I tia dos calas da safra cRegalamento
de Embarques), produzidos em qual-

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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FARROUPILHA — COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
C.G.C. — 33.103.641/001

Ata da Assembleia Geral Extraordi-
. ndria da Farroupilha — Compaahia

Nacional de Seguros, realizaria em
9 de setembro de 1974.
As nove horas do dia nove de se-

tembro de mil novecentos e setenta
• e quatro, na sede social, à Travem

Fransisca de Leonardo Truda n9 93
49 andar, nesta Cidade de Porto Ale-
gre, reuniram-se em Assambiéla Ge-
ral Extraordinária os acionistas da
Farroupilha — Companhia Nacional

• de Seguros. Havendo número legal
• tato é, a presença do acionistas lepra-

sentando 4.311.020 ações, mais de riais
terços, portanto, das 6.000.000 de que

• se constitui o capital social conforma
rie verifica do Livro de Presença de

• Acionistas, o Diretor da Sociedade,
Sr. Egas Munia Santhiago convidou
co Senhores Acionistas a elegerem o
Presidente da Asserablaia, recaindo a
escolha, por aclamação, na próprio 13r.
legas Munia Santhiago, que convidou
o Dr. Ephrakri Pinheiro Cabral e o
Sr. Ricardo Paulo Roquette-Pinto
para 19 O 29 Secretario, aesPectiva•
mente, ficando, assina caneta/mia a
mesa dirigente. Iniciando os trilara
thos. o Sr. Presidente dealamndo ins•
talada a Assembiaa mandou proce-
der a leitura do Edital da Coneacia
ção, publicado no Didr:o Oficial de
30 de nado e 2 e 3 deste mês e no
Correio do Povo de 29, 30 e 21 aa
agosto _próximo passado, o qual é do
teor seguinte: "Farroupilha — Com.
panhia Nacional de Seguroe
C .0. C . 33.103 . 641/001 — Assembléia
Geral Ektraordinária la Convoca-
çfto — Sito convidados os Senhores
Acionistas da Farroupilha •— COmPa-
nhia Nacional de Seguros, para a As-
sernbléia Geral Extraordinária a reu-

• nir-se no dia 9 de aetemaro p. vin-
douro. As 9,00 horas, na sede social , à
Travessa Francisco de Leonardo Tra-
ria n9 98 — 49 andar, mata Cidade, e
que tem por objeto: a) Aumento do
Capital Social de Cr$ 6.000.000,00
(Uai milhões de armeiros) para are
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei-
ro,$) mediante o aproveitamento de te.
servas e fundos disponiveis e para

• atendimento da Resolação número
CNSP-04/73, de 18-10-73. de vez que

• embora a empresa ainaa não ouere no
• Ramo de Seguro de VicV4, está ataaa

risada a fazê-lo pela Carta Patente
n° 473, de 18-3-74. devenda assim atara
der o Capital mínimo exigido pela
mencionada Resolucao; b) Conse-
quente reforma dos Estatutcs Saciais;
cr Assuntos de int-rease per.
to Alegre, 20 de agosto do 1974. Os
Diretores: Cláudio Penna Lacombe.i

mínimos de 6% (seis por cento) do
capital social realizado.

la Como lucro liquido se enten-
de, para o cálculo da percentagem de
10% (dez por cento), o lucro que re.
saltar após deduzidas as reservas exi-
gidas por lei e a quota do Fundo de
tresgate das Partes Beneficiárias,

O r As partes beneficiaram Sente
atribuídas a colaboradores tia Socie-
dade, por deliberação da Assembléia
Geral que as criar.

Are, "1.° Anua.niente, do lacro líqui-
do apurada, e apta as deduções das
reservas, será retirada a percentagem
de 2ee (dois por cento) destinada •
rormar o lennuo de Resgate das kW-
tes nencficiarias. A Sociedade, miram,
poderá Duna-líder a percentagem a
que se ratara este artigo, sempre que
tal Fundo tenha atingido a importas-
ela suficiente para o resgate das par-
tes beneficiarias, podendo real aura-10
sempre que julgar necessário.

11 IQ No inicio do 459 (quadrava-
anuo quinto) exercido da Sociedade,
as partes .beneficiárias serao resgata-
das, mediante convertido em açoes
Sociedade, levando a importancra do
Fundo de Resgate à como do capita

o	 rn
i.

para lazer lace n seu sUenw.
§ 2a O capital de resgate das partas

beneficiárias será o décuplo cio seu
rendimento médio nas últimos 10 (dez)
anos.

Art. 8., O pagamento da percenta-
gem sobre o lucro atribuído as partes /
beneficiarias far-se-á após a aprova-
çao do balanço pela Assembléia-Geral
Ordinária,

CAPITuL0 IV
Administração

PORTARIA SUSEP N9 89, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1974

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privadas, usando da
competência delegada pela Portaria
rrv 65, de 9 de fevereiro de 1971, do
Ministro de Estado da indústria e do
Comércio, tendo em vista o disposto
na Resolução nQ 7, de 18 de feve-
reiro de 1967, do Conselho Nacional de
Seguros Privados, e o lua consta do
processo SUSEP 14.026-74, resol-
ve;

Aprovar a alteração introduzida no
artigo 59 do Estatuto da Farroupilha
Companhia Nacional de Seguros, corn
sede na cidade de Porto Alegre, ra-
tado do Rio Grande do Sal, relativa
ao aumento da seu capital social de
Cr$ 6.000,000,00 (sela milliass de cru-
zeiros) para Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzaros), macaante apro-
veitamento de reservas e fundos dia-
primam, contorme deliberação de seus
acionistas em Assembléia Geral Ex-
traordinária realizada em 9 de setem-
bro de 1974, devendo a Sociedade. em
Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no prazo de 90 (noventa)
dias, contados a partir da data az,
publicação desta Portaria no Meia
Oficial da União, suprimir no texto
do item 1, do artigo 10. as palavras
"... avais e fianças — Alphert

Ralo dado Romano Barbaro". Feita
a leitura do Edital e ainda por deter.
minaçao do Sr. Presidente passou o
primeiro Secretario a ler a Propasta
da Diretoria, datada de 22 de agosto
corrente e o parecer do Conselho Fis-
cal de 23 do mesmo mês, assimp adi.
guies: "Proposta da Diretoria — Se,
nhorea Acionistas: Com a incorpora,
ção da Companhia de Seguros Belavis-
ta e da Lince de Seguros Gerais S.A.,
pleiteamos e obtivemos da SUSEP au.
torização para estender noseaa opera-
ções ao Ramo Vida, em virtude do
que nos foi comedida is Carta Pa-
tente na 473. Para que possamos dar
Inicio As nossas atividades no rosai
ramo, resta-nos elevar o capital da So-
ciedade, para o mínimo exigida pela
Legislação vigente. Assim, amos pro-
por a V. Sas. a elevaçao sio nosso
capital social de Cr$ 8.000.000,00 para
Cr$ 10.000.000,00 (dez miadas de cru-
zeiros), mediante o aproveitamento
de parte da Reserva da Min para
Aumento do Capital. Se aprovada esta
proposta pela Assembléia (lera! de
Acionistas a ser oportunamentc con-
vocada, o artigo 5° dos 9statatos So-
ciaLs passará a ter a seguinte rola-
çao, mantidos os seus parágrafos 19,
20, 39 e 49: 'Art. 5 — O Capital So-
cial é de Cr$ 10.000.000.0(i dica mi-
ihbea de cruzeiros), dividido em ...
10.000,000 (dez milhões) ele ações no-
minativas e ordinárias, da valor no-
minal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) ca
da uma, aEstas, Senhores Acionistas,
as Proposições que Viana submeter á
sua apreciação. Porto Alegre 22 de
agosto de 1974. Jean VLatle Faustin
GodefrOld Havaiana°. Claudio Fannis
Lacombe. /talo Julio Romano Barba-
m. Eduardo Figueiredo. Egas Munis
Santhiago. Felippe Leopoldo Dedica
mor. Ricardo Francisco Grovermann".
"Parecer do Conselho Fiscal — Senho-
res Acionistas: Os membros do Con-
selho Fiscal da Farroupilha — Com-
panhia Nacional de Seguros, reunido,
extraordinariamente, para examinar a
Proposta da Diretoria de 22 do cor-
rente, depois de minucioso exame da
matéria, silo de parecer que o au-
mento de capital da Saciedade
Cr$ 0,000.000,00 (seis miliMes de cru-
zeiros) para Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros), atanda aos in-
teresso) da Empresa, motivo pelo qual
vem recomendar aos Srs. Acionistas a
aprovaçrio da referida Proposta, Porto
Alegre, 23 de agosto de 197a. Assa
leided Mastrase.usa. Alfredo Iltpólito
Mendonça Gomes de Meilie. laalma
da Silva Losquiavo". Com a palavra,
o acionista Ephraim Pinharo Cabral
propôs a aprovação integral da refe-
rida proposta por consultar inteira-
mente aos interesars sociais o au
mento sugerido o o ingraaza da anele-
anda no Ramo Vida, propando, ainda,
ficasse a Diretoria da Sacada/a au-
torizada a fazer os maca...aúnas acer-
tos de frações de aeões. Coma mala
ninguém quisesse usar da palavia so-
are o assunto. o Sr. Presidia-na ',liame-•
teu a matéria à votação, verificando-
se. apôs, a aprovação da Proposta da
Diretoria pela unanimidade do votos
dos acionistas presentes. bem corno da
proposiçâo do alconista 9phratni Pi-
nheiro Cabral, relativamente ao acer-
to de frações de ações, em virtude do
que declarou o Sr. Presidente passar
o Art. 59 dos Estatutos Sociais, a ter
a seguinte redação, mantidos todos os
seu parágrafos, de na; 1 a 4 'Art. 5°
O Capital Social é de Cr$ 10.000.000.03
(dez milhões de cruzeiros), dividido
em 10.000.000 (dez milhaes) de ações
nondruiávas e 4:adi-arfas, rio valor nos
nanai do Cri 1,00 (hum cruzeiro) ca-
da urna". Em seguida, a Sr. Presi-
dente suspendeu os trabalhos peia
tempo necessário Et lavratura da are-
sente ata que. tu reabertura dos tra-
balhos, foi lida, aprovada e assinada
por todaa os presentes. Porto Alegre.
9 de setembro de 1874. Asa, Egaa Mu-
nia Santhiago, Presidente da Assem-
bléia. Ephraim Pinheiro Cabral, 19
Secretário, Ricardo Paulo Roquette-
Pinto, 2e Secretário. Antonio Carlos
d e Almeida Paaaa. Maar Pa seira, ria
Silva. João-Carlos de Almeida Braga.
Roborval de Vasooncellos. Fideli Alas-

tal Canto definidos na legialacila em
rigor-

mimo rt
Capital

Art. 9.^- O Capital Social é de ....
Cr$ 10.000.009,00 (dez mindlea de cru-
zeiros), dividido em 10 000.000 (de;
milhões) de ações nonunativas e ar-
clináriaa do valor nominal cio Cr$ .•
1,00 (um cruzeiro) cada uma.

le O registro cie cessões, arei
badões, desdobramentos ou transfe
canelas de ações, serei ultimado riu
prazo de 15 (quinze) cilia do radiem
lormulado, por aserito, pelos ir:teres-
rodos.

§ 2' O deadobramenta doa titulo:,
múltiplos ou cautelas representativac.
das artas sara sempre efetivada por
preço não superior ao do cutia

§ 3" Si!rá sempre livr a neginat
çao das ações, parando a Sociedade
suspender, provisoriamente. no ma
ximo de 90 -(noventa) cilas intercala
dos durante o ano, o serviço de aver
bações, transferências e desdobramen	 1, Administrar e gerir as negócios
to de ações, para atender às det:'41111 sociais, podendo realizar todas as ope- •
nações da Assembléia Geral, hão po- rações que se relacionarem como ob-

jeto da Sociedade, inclusive contrair
empréstimos, renunciar is &tratos e
transigir, dar cauções, avais e fianças,
adquirir, alienar, hipotecar penhorar
e, cie qualquer forma onerar os bens
da Sociedade;

2. representar ativa e passivamen-
te a Sociedade, cabendo-lhes executar
e fazer executar dentro das respectl•
MS atribuições, as deliberações da As-
sembléia-Geral;

3. examinar os Balanços da Socie-
dade e sobro elas deliberar;

4. aprovar e alterar, simpra que
necessasio, o Regimento Interno da
Sociedade;

5. designar os substitutO do Dire-
tor Pra:adente. da4 Diretores Vice.
Presidentes e dos Diretores, em suas
ausências ou impedlmentrisi

6. preencher os cargos vagos na
reteria da Sociedade, devendo os sutis-
Hiatos exercer as funções ata a rea-
lização da Assembléia Geral subse-
qüente, quando será eleito o Diretor
substituto, cujo mandato laminará

trascataa. Cláudio de Almeida Rossi.
Fatiaras Leopoldo Dexhelmer. Ricardo

I Francisco Grovermann, Jorge de Aze-
' vedo. p. Atlântica —Companhia Na-
cional de Seguros, Antorna Carlos de
Almeida Braga, Diretor Presidente. p.
Companhia Boavizta de Seguros, Cláu-
dio de Almeida Rossi, Diretor Vices
Presidente. p. Boavista — Compa-
nhia de Seguros de Vida o Acidentes.
Moacyr Pereira da aallva, Diretor Vi-
ce-Presidente farecutivo P. Allianz
Ultramar — Companhia Brasileira. de
Seguros, Hélio Bath Crespo, Diretor.
p. Imobiliária Ribamar S.A., Moa-
eyr Pereira da Silva, Diretor, p, Em-
par S.A. — Empreendimento.; Portu-
gueses cio Brasil Partalpaçóes, Anto-
nio Goines da Costa, Diretor,

Cópia fiel do texto lavrado no li-
vos de atas das assembléias gemia. —
Farroupilha, Companhia Nacional de
Seguros.
zsTa ru rroa DA FARROUPILHA —

COMPANHIA NACIONAL, Dr
SEGUROS
ekeiTULO

lienominação, Sede, Otaleto e'
• Duração

Art. le A Farroupilha — Com-
panhia Nacional de Seguros, constitui-
da em 8 de maio de 1957, reger-se-á
pelos presentes Eadatuos o pela leais-
arção vigente.

Art. 2a A Sociedade terá sua sede
na Cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, podendo, a ente-
rio da Diretoria, estabeiecer filiais
sucursais e agências can qualquer par.
te do Território Nacional o no Extra
dor, sendo que, nestaúltima hipóte-
se, após a necessária autorizaçao ao- 	 Art. 9° A Sociedade :terá adiai-
vernamental.	 nistrada por urna Diretora computa

Art. IP O praia de duração da Ela cie, no minimo, O (seis) e, no maximo
cledade será por tempo indetermina- 12 (doze) membros eleitos pela As-

o.	 sembléia Gemi, sendo 1 (um) Dite-
Art. V A Sociedade tem por oh- . ter Presidente, 2 (dois) Diretorea VI-

ieto a exploração das operações de se- ce-Preamentes e ti inove) Diretores
glirOS dos ramos elementares e vida, cem denominaçao caprino.

I le O mandato dos Diretores se-
ra de 1 (um) ano. permitindo a re-
eleição e terminará com a eleiçao e
pose.e de seus substitutos.

¡I 2a A gestão de cada Diretor se-
rá garantida com a caução de 50 (cin.
quente., ações da Sociedade, prúprial
ou de terceiras.

11 3° A investidura dos Diretorea ase
fará por termo lavrado no Livro de
Atas de Mungiu da Diretoria, depura
de Prestada a eallea0 a que se relera
o parágrafo anterior.

§ 40 Caberá a Assembléia Gerai
eleger a Diretoria em sua composição
máxima ou deixar de preenctier ai-
gins cargos na mesma.

§ 59 A Diretoria, em conjunto,
perceberá uma remunero mensal
limitada, em seu total, ao equivalen-
te a 100 (cem) vazas o maior salário-
mínimo vigente no pais, sem prejuízo
da percentagem a que se refere a le.
tra "1". da art. 17, destes Estatutos,

Art. 10. Compete á Diretoria:

dando, todavia, cada auspensao,
rar mais de 15 (quinze) aias conae-
cativos, som atenazo do registro das
transferencias que lhes forem aprescn-
tidas em data anterior ao intato de
cada suspensa°.

1 40 Os títulos múltiplos ou cau•
telas representativas das açóes, pode-
rão ser autenticados mediante chan-
cela, na conformidade da legislação
vigente.

orarmo III
Partes Beneficiaria*

Art. 6" Ficam criadas 100 (cem)
partas beneficiárias nominativas ou ao
portador, à vontade do titular, sem
valor nominal e que conferirão aos
seus titulares O direita de crédito
eventual contra a &ciciado, comas
tente na participação em 10% Rica
por cento) doa lucres líquidos anuais,
ou seja, 1110% (um daeimo por cento)
para cada parte beneficiária,, atendi-
do, prévia e obrigatoriamente o paga-
mento DRS acionistas, dos dividendos

411.
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com os dos demais membros da Di-
retoria;

7. fixar, sem prejuízo do disposto
no art. 11 destes Estatutos, as atri-
buições especificas do Diretor-Presi-
dente, dos Diretores Vice-Presidente
o dos Liretores;

13. distribuir, entre seus meninas a
remuneração mensal estabelecida pelo
1 5.°, do art. 9.° e a percentagem a
que se refere a letra /, do art. 17,
destes Estatutos.

Parágrafo Unico. A Sociedade só
poderá assumir obrigações e constituir
procuradores, mediante assinatura de
2 (dois) membros da Diretoria.

Art. 11. Compete especificamente:
1. Ao Diretor-Presidente:
a) convocar as Assembléias Gerais,
b) convocar e presidir as reuniões

da Diretoria;
C) supervisionar os negócios da So-

ciedade, em geral;
ol) determinar as aplicações em in-

vestimentos de qualquer natureza.
2. Aos Diretores Vice-Presidentes o

demais Diretores as atribuições que
lhes forem cometidas pela Diretoria,
no Regimento Interno.

miamo v
Conselho Piscai

Art. 12. O Conselho Fiscal terá as
atribuições previstas na Lei e será
composto de 3 (três) membros efeti-
vas e de 3 (três) suplentes, todos re-
sidentes no país, eleitos pela Assem-
bléia Geral Ordinária, com mandato
de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos.

e 1.° Os membros efetivos serão
substituídos pelos suplentes na ordem
da respectiva nomeação pela Assem-
bléia Geral Ordinária.
I 2° A remuneração do Conselho

Fiscal será fixada pela Assembléia
Geral que o eleger.

CAPITULO VI

AssembMia-Geral
Art, 13. A Assembléia-Geral reu-

nir-se-á nos 3 (três) primeiros meses
seguintes ao término do exercido fi-
nanceiro, para os fins previstos em
lei o nos presentes Estatutos e, ex-
traordinariamente, sempre que as in-
teresses sociais o exigirem.

Parágrafo único. A Assembléia Ge-
ral, convocada de acordo coin a lei,
será presidida pelo acionista que a
Assembléia escolher dentre os pre-
sentes, o qual designará um ou In.als
para servirem como Secretários.

Art. 14. Cada ação ordinária dará
direito a um voto nas deliberações da
Assembléia Geral,

Parágrafo único. Os acionistas po-
derão ser representados na Assembléia
aieral por outros acionistas median-
te mandato expresso, cujo inatra-
mento será depositado na sede da
Sociedade, até a véspera da data mar-
eada para a reunião.

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO

Financiadora
de Estudos e Projetos

Termo Aditivo ao Convênio firmado
em 12 de janeiro de 1973, entre a
Financtadora de Estudos e Projetos

FINEP. a Comissão Nacional de
Energia Nuclear e a Companhia
Brasileira de Tecnologia Nuclear
com a interveniência da Secretaria
de Planemmento da Presidencia da
República na forma abaixo:
A Firianciadord. de Estudos e Proje-

tos — FINEP, empresa pública regida

CAPITULO VI!

Exercício Financeiro, Lucros,
Fundos e Reservas

Art. 15. O exercício financeiro
coincidirá com o ano civil.

Art. 16. O relatório da Diretoria
com Balanço Geral e Conta do Lucros
e Perdas, bem como o Parecer do Con-
selho Fiscal sobre esses documentos
sedai publicados, até o fim do mês de
fevereiro do ano seguinte ao do exerci-
do encerrado, no Didrio e em
outro jornal do grande circulação.

Art. 17. Os lucros líquidos que se
verificarem anualmente, depois de
constituídas as reservas técnicas exi-
gidas pela legislação, serão distribui-
das, por Proposta da Diretoria, ouvi-
do o Conselho Fiscal, da seguinte
forma:

a) 5% (cinco por cento para coxia
tituição do Fundo de Reserva Legal,
destinado e. garantir a integridade do
Capital Social;

b) o necessário para distribuição do
dividendos aos acionistas, a critério
da Assembléia Geral, por proposta da
Diretoria.

c) 10% (dez por cento) Para dis
-tribuição entro os portadores de par-

tes beneficiárias, observado o disputo
no 1 1°, do art. 6.°, destes Estatutos;

d) 2% (dois por cento) para o Fun-
do de Resgato das Partes Beneficia-
rias, de acordo cana o disposto no
art. 7.°, destes Estatutos;

c) até 10% (dez por cento) /atra
atender à distribuição de participa-
ções e gratificações a funcionadas, a
critério da Diretoria;

e) até 10% (dez por cento) desti-
nado à gratificação da Diretoria, cuja
distribuiç"ão será feita pela mesma,
desde que aos acionistas seja distri-
buído um dividendo minizno anual de
e% (seis por cento):

g) parcela necessária a prover o pa-
gamento do Imposto de Renda sobre
os lucros do exercido;

h) atendida a distribuição acima,
o saldo existente será /evado a um
Fundo de Reserva para Aumento do
Capital Social, ou terá a destinaçao
que a Assembléia Geral determinar.

1.0 Os dividendos, cuja distribui-
ção houver sido autorizada Pela As-sembléia Geral, serão pagos dentro
do prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados da data da publicação
da respectiva ata no Didrio Oficial.

1 2.° Os dividendos e bonificações
não reclamados, no prazo de 120 (cen-
to e vinte) dias, contados da data da
publicação no Didrio Oficial, das res-
pectivas atas das Assembléias Gerais
que os aprovarem, serão depositados,
no Banco do Brasil, em conta vin-
culada. na forma do que dispõe o
art. 3.° da Lei número 5.589, de 3
de julho de 1970.
(N.° 4695-B — 3-10-74 — Cr$ 660,00)

CONTRATO
pelo Decreto na 71.133. de 21 de se
Lembro de 1972, com sede era Brasília
Distrito Federal e serviços nesta ci-
ciada na Avenida Rio Branco nanic-
a., 124, 6.0 andar, daqui por diante de-
nominada FINEP, neste ato represen-
tada por seu Presidente. Doutor José
Pedida Ferreira, a Comissão Nacional
de Energia Nuclear, com acne nesta
ciciado à Rua General Severiano nú-
mdo 90 adiante denominada Benefi-
ciário, neste ato representada por seu
Presidente, Professor afervado Gut-
mantes de Carvalho, e a Companhia
Brasileira de Tecnologia Nuclear, coam
sede na Rua Senador Dantas número
75 - 28.° andar, adiante denuminaoa
Executora. neste ato representada par
seu Presidente. Professor Berváeie
Guimarães de Carvalho e pelo Dire-
tor-Superintendente, Dr Carlos Sal.
lua Martins Pinto, com a interverdên-
eia da Secretaria de Planejamento da
Preshancia da Rapública, adiante de.

norninada Secretaria, neste ato repre-
sentada peto Presiaento da FINEe,
Dr. Jus() Peludo Ferreira, conforme
deleaaaao de competência do Ministro
de Estado Cheio da Secretaria, atra-
vés da Portaria número 06, de 15 ae
janeiro de 1973, celebram o presente
Termo Aditivo ao Convênio firmam.
em 12 de janeiro de 1973 e que regulou
a cooperação financeira prestada, peio
Fundo Nacional de Desenvolviinenta
Cientifico e Tecnologia° (lealliCT,
adiante denominado Fundo, para pro-
teto a. cargo da Executora, de acordo
com as seguintes cláusulas e condi-
ções,

Cldusura Primeira — As partes cale
venentes, Lendo eTil vista o (Deposto
Cláusula Quinta cio Convênio ele 12 do
Janeiro de 1913 e a justificativa arne-
sentada pelo Beneficiário mandam em
prorrogar a utilização -dos zccuerans
cujo repasse ao Beneficiário está dis-
ciplinado no instrumento ora aditado

Clausula Segunda — 1. As despv;
sas com os recursos disciplinados na
Convênio de 12 de janeiro de 1973, da
verão ser comprovadas perante a las.
petoria Geral de )anaaçaa cio Minas
tério das Minas e Energia cabendo ao
-Beneficiado apresentar copia da
prestação de contas à ?INEP e à tis-
patada Geral de Finanças da Secre-
taria em data a ser estabelecida ama.
ves de cartas reversais, as quais fica-
rão fazendo parte integrante do Con-
tanto ora aditado 13 de cujo tear serie
cientificadas as Inspetorias Gerais do
Finanças interessadas.

2. Km caso de não utilização da to.
talidade dos recursos, o saldo deverá
ser recolhido ao Fundo até CO cera-
senta) dias após a data estabelecida
para a prestação de contas.

CM:imita Terceira — O último doe
relatórios a que su releve cc e/Mamute.
Quarta do Convênio ora aditado, de-
verá ser apresentado juntamente com
a prestação de contas.

Cláusula Quarta — As partes coxa
lamentes ratificam as demais disposi-
ções do Convênio firmado em 12 de
janeiro do 1073, naquilo que não co-
adir com os termos deste instrumento

Cláusula Quinta — Este Termo
Aditivo entrará em vigor após a sua
publicação no Drdrio Of iclal da União,
responsabilizanduase o Beneficiária
pelas despesas com essa publicação.

E por assim se acharem convencio-
nados, firmam o presente instrumen-
to em 2 (duas) vias para uni só efeito,
na presença das testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 16 de outubro do
1974. — José Pehicio Pen eira
Flervdsio Guimareces de Carvalho —
Carlos Syllus Martins Pinto.

Testemunhas: Marfa Otaviano Car-
valho Santos — Maria Stela /3ecker.
(Na 44.684 — 22.10.74 — Cr$ 120,00)

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEIS

Locador: Minas Imóveis Ltda.
Locatário: Comissão de Financia-

mento da Produção.
Imóvel: SQS 208 — Bloco I. apar-

tamento 603 — tel. 428,665 (2 apa-
relhos).

Vigência: 17,8.74 a 18.0.75.
Prece: Cr$ 3.000,00 (três mil cru-

dares).
Entre nades. na qualidade de Loca-

dor, Dublin Gaúcho de A. Pratas —
brasileiro — casado — reeldenta e
aomiciliado cai Brasília — DE, devi-
damente representado pela Minas
Imóveis Lida, sua procuradora com
poderes gerais de administracão. e

na qualidade de Locatário, Comissão
de Financiamento da Produção --
CFP, é contratada, pelo presente bm-
trumento particular, a locação do
imóvel abaixo caracterizado, median-
te as cláusulas e condições a seatejr
enumeradas.

— Do Imóvel
O objeto do presente contrato é o

apartamento 603 — Bloco I — SQS
603, cesalti, 3 quartos, com armários
embutidos, 1 vaga na garagem, que o
locatário confessa receber em perfei-
to estado du conservação e limpeza,
pintado. com todas as instalações elé-
tricas, hidráulicas e sanitárias em
perfeito funcionamento, inclusive com
fogão, cortinas, persianas, sinteco,
globos e apliques, chaves e respecti-
vas fechaduras nas portas externas e
Internas e dos armários em geral,
obrigando-se, assim, conservá-lo e res-
tituf-lo no termo legal do presente
contrato. na conformidade do Manca-
to na cláusula XII.

II — Do Prazo
a) O presente contrato entrará em

vigor no dia 17 de junho de 1974, e
findará a 16 de junho de 1975. Inde-
pendentemente de qualquer aviso ou
Interpelação judicial ou extrajudicial,
não se havendo coma preJlimicia falta
de oposição do Locador o fato de, fin-
do o prazo. cantinuar o Locatário na
posse da coisa alugada, por qualquer
motivo.

la Com ressalva do disposto na
Cláusula IX, antes do vencimento do
presente contrato não roderá o Loca-
dor reaver o imóvel: senão ressarcin-
do ao montante dos aluguéis vincen-
dos, nem poderá, o Locatário, sob
qualquer pretexto, devolver o imóvel,
senão pagando ao Locador os alu-
guéis relativos ao tempo que ressal-
tar.

III — Do Aluguel
a) O valor mensal do aiuguél é do

Cr$ 3.000.00 (três mil cruzeiros), que
o Locatário deverá pagar, em sua te-
souraria, até o 1° (quinto) dia útil do
mês subsequente ao período vencido.

b) O aluguel será reajustado toda
vez que houver aumento do salário-
minimo, nas mesmas proporções da
alteração deste, a partir do 13° mês
de locação, caso renovada.

Parágrafo anta°. Caso o Locatário
não pague o aluguel no prazo fixado
na alínea "a", a Minas Imóveis Ltda,.
promoverá a sua cobrança -através de
seu Departamento Jurídico, o qual
cobrará 10% (dez por cento) sobre o
valor dos aluguéis em atraso, a titulo
de honorários advocattekis, mesmo que
ainda não tenha iniciado o procedia'
mento judicial.

IV — Dos Impostos e Taxas
a) Além do aluguel mensal, o Lo-

catário pagará todos os impostos, ta-
xas, cotas de condomínios e demais
encargos que recaiam ou venham a
recair sobro o imóvel, cuias contas
deverão ser liquidadas juntamente
com o aluguel do mês em que forem
aprerentadas ao inquilino para co.
trança.

V — Do Uso do Imóvel
a) O imóvel destina-se exclusiva

mente à residência do Senhor Bania.
mim Martinaz rendo proibido ao Lo-
catário sublocá-lo, cedê-lo ou empres-
ta-ia no todo ou em parte, seja, a
que titulo for.

b) Deverão ser obedecidas peio in-
quilino as posturas urbanas e as da
convenção do candominio.

c) O Imóvel nen poderá se: utili-
zado para fins divrrsrs do menclaan-
do na aliara "a" desta cláusula,,uern
poderá o viu uso, r'-11, no 1 de ••••
comprometer a rnerslidad" os bons
costumes ett ac- ,:o dos minhos.

cl) Sb pena de rezpons:tbiliração
civil do Locatbrio, deverão ser ime-
diatamente levndes ao conbeebner-o
da Administradora, quaisquer papéis
ou doam...tintes entra:are ros eulOdos
do morado* nua se refiram aos
Interesses diretca d Locador do Mó*
vel.

TÉRMOS DE

DOCUMENTO !LEONEL
1
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'A infringéncla de qualquer uma
das cláusulas e condições do presente
contrato, ainda que o mesmo seja
rescindido antes do término, sujeaa a
parte infratora a comtnaçao de mul-
ta equivalente a 10% (dez por cento)
rabie o seu valor cobrável por via
executara, que as partes elegem como

- hábil e legal, sem prejuízo do outras
:can / Oes cablvels e do indenização por
per .eas e danos.

— Do Abandono do tindve3
A tina de rasa:tardar-se 0 imóvel de

qualquer eventualidade decorrente da
ausência cio morador, e no intuito de
deiender-se a nua integridade contra
possivois esbulhes ou depreciações. fi-
ca o Locador expressamente autori-

_ Sado a ocupar o imóvel, independen-
temente de qualquer procedimento ju-
dicial prévio, ainda que seja necessá-
rio o emprego do força para arrom-
ba-o, desde que fique suficientemen
te comprovado o abandono do imóvel
peio Locatário, caractenzando-ze

também como abandono a aucencia
batatal e comprovada do inquilino,
apta vencido o 2.° (segundo) ines sem
p legamento dos a/ligueis reepectivos.

IX —	 Rc...,cbão	 •
ai O presente cer_trato pod:rá ser

rescindido, em qualquer tempo, (nado
que haja reciproca emenda, das par-
ara.

b) Além dos casos previstos em /el,
re-á motivo para propositura de aça°
de despejo o dereennpriniento
qualquer obrigação cu cláusula con-
ta:tato

A ocorrência de qualquer sinis-
tro que arete a segurança ou a inte-
gridede do imóvel, bem como a /doe-

• teee eventual de sua desapropriação,
• acerretesão, também, a imediata res-

cisão deste contrato.
• ?C — Das Obrigações Sucessórias
• 'm partes partes desde Já se obri-

gam, per se seus herdeiros ou suces-
sores, ao pleno, geral e irrenunciável
ctuniptlzgeota do presente contrato. em

•
Plano de Assistência à Pesca

Artesanal
Tenno de convento celebrado entre

o Plano de Assistência ti Pesca Ar-
Maranhão ACAR Maranhão,
de Crédito a Assistência Rural do
Maranhão — ACAR— Maranhão
para desenvolver atividades exten-
sionistas no setor de pesca artesa-
nat.
Aos les dias do mês de outubro do

ano de mil novecentos e setenta e
quatro, na cidade de Brasília, Distri-
to Federal, etravés do Plano de As-
gaiatada à Pesca Artesanal, doravan-
te denominado apenas de PESCART,
devidemente representado pelo seu
Secretário Executam. Engenheiro
Agrônomo Severino de Melo Matei°,
nas termos da Portaria número 359.
de 29.7.74. da SUDENE, e do outro
lado a Associaceo de Crédito e Assis-
tóncle. Rural do Maranhão, doravante
denominada. sim plesmente ACAR

renressntada pelo Exrno.
Senhor. Secretário da Avricultura e
Presidente da Junta Administrativa
da AcAr. Maranhão. Engenheiro
Aerine,roo Itcynaldo Soares de Lyra
Persea, resolvera assinar o presente
convnio que te re:zerá pelas cláusu-
las e condições mencionadas para
execução de trabalhos relativos ft ex-
tensão pesqueira de acordo com o
Projeto (+inovado e arquivado no ...
PESCART.

Ciciei:da Primeira — O presente
Convênio tem por finalidade a exe-
cução de um programa de trabalho
educativo. baseado na assistência téc-
nica. económica e social para o racio-
nai aumento da produção e produtivi-
dade das comunidades de pesca, no
sentido de promover melhores condi-
ções de vida da população pesqueira
e de suas famílias. com a instalação
de urna Coordenação em São Luiz e
duas unidades de assistência a nivel
de pescador em Ribamar e autraa-
ries,

todas Ga suas cláusulas, termos e coa-
diçOes.

XI — Da Restituição do Intõvel
a) O termo- legal do presente con-

trato dar-se-á com a assinatura, pelo
Lo-•ador. de um "Termo de Recebi-
mento do Imóvel", o qual deverá ser
entregue ao Locatário apôs a defini-
tiva liberaelio do imóvel pelo mesmo,
verificado previamente o estado ge-
ral do imóvel com vistas ao cumpri-
mento das premissas relativas ao seu
os0, e desde que estejam liquidados
todos os encargos financeiros decor-
rentes do contrato.

O) Caso o imóvel IMO seja entre-
gue conforme a especificação da
cláusula I, poderá a Administradora
executar os serviços de reparação que
se fizerem necessários, mediante a to-
mada de preço de três firmas espe-
cializadas, ficando, desde já. acertado
que o não ressarcimento, por parte do
Locatário das despesas efetuadas, au-
torizará a sua respectiva cobrança
executiva, servindo de titulo hábil o
recibo passado pelo executante dos
referidos serviços.

Cláusula Segunda — Pela execução
deste Convênio. o PESCART. entrega-
rá a. ACAR — Maranhão a importân-
cia de Cr$ 564.000,00 (quinhentos e
sessenta e quatro mil cruzeiros) a qual
se obrigará a aplicar os recursos con-
forme Projeto e Plano de Aplicação
devidamente aprovados no Processo
PESCART n° respeitadas sempre as
diretrizes estabelecidas pelo PM-
CART.

Oriunda Terceira — A execução do
Projeto será feita através do um tra-
balho de extensão de pesca, articula-
do com o crédito educativo, visando
principalmente;

a) melhoria das técnicas de traba-
lho, na captura, comercialização, in-
dustrialização e conservação dos pro-
dutos de pesca;

b) melhoria das condições de saú-
de, higiene nutrição, habitação e
educação doi pescadores;

c) desenvolvimento do espirito as-
somativista entre os pescadores com
vistas à organização sob forma coope-
rativista.

Cláusula Quarta — Da competên-
cia — Ao PESCART: a) Orientar, a
clivei nacional, as atividades advin-
des da Politica Nacional da Pesca
vinculadas lis responsabilidades deste
Instrumento;

b) aprovar o Plano de Trabalho do
Convênio, podendo modificá-lo de
acordo com as necessidades;

e) receber e apreciar os relatórios
dos trabalhos executados pela ACAR
— Maranhão;

dl examinar e emitir parecer sobre
a posterior inclusão no Convênio de
odres órgãos ou atividades para am-
pliação das suas atividades. cai con-
sonância com a ACAR Maranhão;

e) exercer fiscalização e controle
das atividades consequentes deste
Convênio.

A ACAR — Maranhão: a) elaborar
e submeter ao PESCAM', Planos de
Trabalho e dar-lhes execução quando
aprovados;

b) apresentar ao PESCART rela-
tórios bi-mensais solicitados, bem co-
mo o relatório anual das atividades
desenvolvidas e alcances obtidos;

c) submeter à decisão do PESCART
as modificações dos Planos de Traba-
lho, Julgadas convenientes:

d) movimentar os recursos coloca-
dos à Conta do Convênio e deles pres-
tar contas de acordo com a legislação
pertinente e instrucões do setor fi-
nanceiro do PESCART;

e) colocar à disposição do Convênio
recursos materiais e humanos neces-
sários a sua execução;

f) selecionar e treinar pescadores
em novas técnicas e arte de pesca ar-
tesanal;

g) dinamlear as Colônias de Pesca-
dores, preparando-as para um traba-
lho de organliação e reorganização de
cooperativas;

ir) integrar-se, sempre que possível
e conveniente ao desenvolvimento do
Projeto, com (mires OrgJos e Entida-
des Privadas intervenientes no setor
pesqueiro objetivando a execução do
Plano de Trabalho:

ti traçar normas de trabalho, ob-
servadas as diretrizes do PESCART,
que servirão para orientar as ativi-
dades de ordem técnica e administra-
tiva, no cumprimento deste Convê-
nio.

Clausula Quinta — Os bens imóveis,
móveis e semoventes adquiridos com
as recursos mencionados na cláusula
segunda, constituem patrimônio do
PESCART e serão utilizados pela ...
ACAR Maranhão enquanto vigorar
este Convênio e/ou seus aditivos.

Clausula Sexta — O pessoal utili-
zado pela ACAR — Maranhão na
coordenação, supervisão e execuçãa do
presente Convênio não terá nenhum
vinculo empregatiolo cem o PE.9.
CART.

Cldusula Sétima — Os veículos e
outros bens que digam respeito as
atividades do presente Convênio, da'
verão constar ou conter a identifica-
çA do PESCAR.T.

Cláusula Oitava — O Ministério da
Agricultura, utilizando normas pró-
prias. exercerá, independentemente
do PESCART, a fiscanzação e con-
trole do presente Convênio e dos ter-
mos aditivos.

Clausula Nona — Os recursos pra'
vistos na Cláusula Segunda serão coo
locados à disposição da ACAR — Ma'
canhão no exercido de 1974 em uma
parcela no valor de Cr$ 194.009,09
(cento e noventa e quatro mil cru.
reinas). Imediatamente após a pubite
cação do presente Convênio. No exer-
cício de 1975 serão liberados em 3
(três) parcelas assim distribui das: V'
fevereiro — Cr$ 120 000,00 (cento e
vinte mil cruzeiros); 2° maio — Cr$
127.000,00 (cento e vinte e cinco mil
cruzeiros) e 3° agosto — Cr$ 125.000.09
(cento e vinte e cinco mil cruzeiros).

Cláusula Décima — Os recursos mie
undos do PESCAR.T. destinados a
aplicação pela ACAR — Maranhão,
serão denasitado3 no Banco Nacional
de Crédito Coopeaativo — BNCC.
Agência de São Luiz. em conta espoo
ciai e ser movimentada conjuntamene
te polo Secretário Executiveda Enti-
dade e o responsável pelo Setor Fie
nanceiro da mesma .

C) Cumpro ao Locatário fazer ime-
diata oomunicaçao a Matas Imóveis
Ltda., por escrito, sempre que ocor-
rer qualquer avaria grave na estrutu-
ra ou rins instalações do imóvel, onde
nem poderão ser depositados artigos
Inflamáveis. explosivos ou de fácil de-
terioração.

f) Responderá o Locatário pelo in-
cêndio lavrado no imóvel, se não pro.
rar caso fortuito ou força maior, vi-
cio de construção ou propagação de
fogo originado em outro prédio.

g) A ocorrência de desastres desen-
cadeados por forças da natureza ou
sobre-humanas, tais como faíscas elé-
tricas, Inundações, desabamentos, aba-
los sísmicos, etc. ou acidentes natu-
rais motivados Por terceiros, não
acarretaria) a responsabilidade soli-
dária do Lorearlor pelos eventoc ma-
teriais ou pessoais acaso surgidos,
com relação as pertenças, aos have-
res e à segurança pessoal dos mcra-
dores.
VI — Das Reparações e Benfeitotias

e) O Locatário dever:3, farer por
sua exclusiva conta, 00111 urg:incia, se-
nda e perfeição, todas as reparações
e consertos, de que o imóvel necessi-
tar.

b) Sem prévia autorização do Lo-
cador, por escrito, não poderá ser In-
trod rizida qualquer modificação ex
trutural no imóvel, ainda que aceso-
asaria. um vez realizadas, ficarão
definitivamente incorporadas ao maio-
se', independentemente de ir.denize-
çeo o sem ensejo à retenção da coi-
sa acarta. todas as benfeitorias, se-
Jant voluptuárlas,(itels ou necessárias,
as quais não poderão scr retiradas, a
nãoser que a remoção não deixe qual-
quer vestígios na estrutura ou no cor
po do imóvel.

VIl — Da Infração Contratual

XII — Do Foro
Com renúncia expressa do qualquer

outro, por mais privilegiado que seja,
fica eleito o foro do Distrito Federai
para a solução do quaisquer questões
oziendaa do presente contrato.

Estando todos de pleno acordo, jus-
tes e contratados, lavrou-se presen-
te instrumento de contrato em 3
(trte) vias, de igual forma e teor, o
qual degola de lido e achado confor-
me, vai assinado pelas partes contra-
entes, o por duas testemunhas, a to-
do o ato presente.
lintsilie, 17 ee junho de 1974 —

Oficio nv 2.009.
nnn••••nn••••

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

Cláusula Décima Primeira — AN
prestações de contas deverão ser
acompanhadas de relatório das ativi-
dades desenvolvidas no respectivo pe. r
rodo, sendo que a da última parca.
la será apresentada com um relatório
analítico e ilustrado da execução do
exercido e terá seu prazo máximo
de apresentação limitado ao dia 31
de janeiro de 1975.

Catusula Décenta Segunda —
despesas com a execução deste Con-
vênio na importância de Cr$ 	
194.000.00 (cento e noventa e quatro
mil cruzeiros), para o exercício de
1974 e Cr$ 370.000,00 (trezentos e se-
tenta mil cruzeiros) para o exercido
de 1975, correrá à conta dos recursos
provenientes do PROTERRA, sob a
classificação abaixo comprometida
conforme elemento indicado: PRO.
TERRA — Elemento de Despesa: ..
4.1.2.0 — Serviço em Regime de Pro-
gramação Especial.

Cláusula Décima Terceira — O pre-
sente Convênio terá vigência a partir
de sua publicação até 31 de dezembro
de 1975, podendo ser renovado ou
aditado desde que haja manifestação
das partes.

Ciciusukt Décima Quarta — O pre-
sente Convénio poderá ser rescindido
Independentemente de interpelação )
judicial ou extrajudicial no caso de
infração comprovada de qualquer de
suas cláusulas, mediante aviso prévio
de 30 (trinta) dias, sendo que o ina.
dimplemento por parte da ACAR —
Maranhão de qualquer disposição do
mesmo, sem motivo justificado e ex-
pressamente aceito, Implica na inabi.
Mação para firmar outro de natureza
ou finalidade deste até integral cum.
Prim.nto das obrigações aqui assina.
ind

Cláusula Decima Quinta — Eira
eleito o foro de Brasília, DF, para di-
rimir quaisquer dúvidas que se ori-
ginarem da execução do presente Con-
vênio.

E por estarem acordes, lavra-se esto
Convênio que vai assinado pelas par-
otesboixinotegrantes e pelas• testemunhas

Bra.Wa, DF, 1° cio outubro de 1974
— Engenheiro Agrônomo Severino de
Mello Aranfo, Secretário Executivo do
PESCART. — Engenheiro Agrônomo
Reynaldo Soares do Lyrct Pessoa, Pre-
sidente da Junta Administrativa da
ACAR-MA.

Testemunhas: Raimundo Nonato
Negreiros Vale. Diretor DEMA-MA — •
Raimundo João Barbosa Pinheiro), Se-
cretário Executivo ACOAfiRci-MA. 355
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MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Gerência da Dívida Pública
Para os fins previsto no art. 60

da Lei n? 4.069, de 11-6-1962, torna-
se público que devem ser apresenta-
tias para imediato resgata as Obriga-
ções do Tesouro Nacional - Tipo Rea-
justava' e Letras do Tesouro Nacional.
vencidas no mês de outubro do cor-
rente ano.

Brasília, ia de novembro de. 1974.
J0do Arg de alma Barros, Gerente.

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

'IDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A.

Superintendência Geral
Administrativa

Departamento Geral
de Material

CONCORRENC1A POBLICA Na 08-74
qpncoi'rência p úb li c a internacional
eipara aquisição de rodas de aço for-
jado e laminado para locomotivas,
carros e vagOes.
De ordem do Sr. Superintendente-

Geral Administrativo da Rede Ferro-
viária Federal S.A

'
 (RFFSA), torno

público que serão recebidas no 12."
andar do Edifício-Sele da laFFSA, sito
à Praça Duque de Caxias n.° 80 -
Cidade do Rio de Janeiro - Estado
da Guanabara, Brasil, às 15 (quinze)
horas do dia 5 de dezembro de 1974,
propostas para fornecimento de:

- 102.808 (cento e duas mil, alto-
centos e oito) rodas de aço carbono
forjado e laminado de diversos tipos,
para locomotivas, carros e vagões, de
acordo com as Instruções Relativas a
Rodas-SPEIIM-GI-Revisao 1973 e Es-
pacificações M-107-70 da AAR, para
o biênio 1975-1976.

As propostas deverão obedecer, rigo-
rosamente, ao estabelecido nos Anexos

' cio presente Edital. intitulados: Ane-
xo 1 - Condições Gerais CG-4-SGAa4.
Anexo II -- Objeto da Licitação e
Condições Adicionais. Tais elementos
poderão ser obtidos no Departamento
Geral de Material da Superintenden-
eia aluai Administrativa, Sala núme-
ro 312 - 3., andar do endereço acima
referido.

Rio de Janeiro, GB., 24 de outubro
de 1974. - Alberto Monteiro da Sil-
veira, P1 Chefe do Departamento Geral
de Material.

Dias: 4 e 5.11.1974.

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

lNSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
EDITAL N9 16-74

Faço pblico que os serviciore a se-
gui:- relacionados, se habilitaram na
2° chamada das provas de Transfor-
mação e Transposição para as Cate-
gorias Funcionais de Agente Adminis.
trativo e Datilógrafo do Quadro de
Pessoal do Insttinto Brasileiro de De.
envolvimento Florestal.

Brasans
1) Carlos Souto Maaka laia a
2) Mauro Fernanda', Dima e

Cutiriba - pS
1) Josias Ribeiro da laanacca
2) Lconidas Pinheiro I' ira Souto

Maior
Joinvül- ara

1)

3)
4)
5)

1) Glória Maria dc aotiza moi:sita;
2) Maria &lauda Feenaudes r Silva
3) Tcrezinha, Cristina Girar)

Recife -
13 /Calva., de Rasara Duatia Cota

Cuiabd -
1) Adanio Pinto da almeida

Pôrto Alegrc - ES
fl Moacyr Rodriguas

G'aatirtaraa - s4fi
I) Antonio Ivo
2) Antonio Mates da Jesus
3) Edvano Mendes da Silva Cruz

Ernestina Ruiria-ara
5) Runaidete Santos Rodrigues

Preto
6) Marco Antonio Castro Grijo
7) Maria Alice Lima Barroso
8) Maria Fernandes de Oliveira •
Homologo os resultados linais das

provas citadas, em que se habilitaXaM
servidore.s.

Brasilia, ... de outabso de -371. -
Paultna Areponiuceno ria Snva, Dire-
tora do Departamento do Pessoal -
interino.

Or. n9 190

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Instituto de Física
Chama-se a atenção dos interes-

sados para o edital de concurso
para o cargo de Professor Adjunto,
publicado no Diário Oficial de 29 rio
corrente, à página 4.055.

Oficio n.° 18.898
Dias: 31-10, 1 e 4-11-74.

Instituto de Microbiologia
Chama-se a atenção dos Intuas-

dados para o edital de concurso
para o cargo de Professor Assistente,
publicado no Diário Oficial de 29 do
corrente, à página 4.056.

Oficio n.° 13.031
Dias; 31-10, 1 e 4-11-74.

Instituto de Química
Chama-se a atenção dos interes-

sados para o edital do concurso
para o cargo do Professor Titular,
publicado no Diário Oficial de 29 do
corrente, à página 4.054.

Oficio na 12.901
Dias: 31-10, 1 e 4-11-74.

Escola de Educação Física
e Desportos

Chama-se a atenção das interes-
sados para o edital de concurso
para o cargo de Professor Assistente,

publicado no Diário Oficial de 20 do
corrente, à página 4.052.

Ofício n.° 12.900
Dias: 31-10, 1 e 4-11-74.

MINISTÉRIO
DO

TRABALHO

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Bq Região
EDITAL N.' 16-74

Da ordem do Presidenta torno pú-
blico que, em data de 18 de outubro
de 1974, foram lavrados aar este Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, da 5a Região, os
seguintes Aulas de conatstaçao de In-
fração:

C) por ininça, uo, .vicos 59 c 60
da Lei 5.194, de 'st d.s aazembro
1960.

Autos, de eUJ1.L a. a ae 1 ufra-
çao:
Na 33.321 Tala CUNcerizla Li-

mitada.
Na 33.322 --- LalMa,t0/10 &WS S.A.
Na 33.323 - Indústria de Papel J.

Costa e Ribeiro S.A.
N.° 33.324 - Fabrica de Material

Elétrico e Balcclite inana S.A.
Na 33.325 -- Tilara/ia-a tiC Escovas

Alfa S.A.
N." 33.326 -- incita:laia de Ferra-

gens Pagé Ltda.
N., 13.327 -- Aimar Indústria e Co-

mércio S.A.
Na 33.328 - DOM S.A. Materiais

_para Construção.
N." 33.329 -- Siaan	 S.A. In-

dústrias Mecânicas e Metalúrgieas.
Na 33.330 - Transcontrol Comércio

Indústria Produtos Eletrônicos Ltda.
b) por infração da alínea a do arti-

go 6.° da Lei 6.194 de 24 de dezembro
de 1966.

Na 33.331 -- Paulo Danilo Farina
N." 33.314	 Salomão Bronsteins
e) por infração do artigo 16 da Lei

a.° 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
Na 33.334 - aiberto Lobo Moreira

da Silva.
Na 33.335 - Adilson Souza a lar-

ques.
N.° 33.33G - doa° Baptista var
N.° 38.320	 Saul Dahis.
Ficam os Srs, interessados Intima-

dos a dentro do prazo de trinta (30)
dias, a contar da presente publicação,
satisfazer o pagamento das multas ou
apresentar a defeaa que tiverem, sob
pena de serem os autos julgados à
revelia.

Rio de Janeiro. 22 de outubro de
1974. - Nilza Bastos Leal, Superina
tendente dos Serviços Gerais.

_

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
CENTRAIS ELÉTRICAS

S. A.	 ELETROBRAS
CONVOCAÇAO

(Sociedade de Capital Aberto)
C.G.C. n° 00001180

Assembléia Geral Extraordinaria
Primeira Convocação

Ficam convidados os Senhores Acio-
nistas da Centrais Elétricas Brasilei-

ras S. A. - ELETROBRAS para a
reunião de Assemuléla Gata) Extraora
tlinária a ralizar-se rio dia 13 da no-
vembro de 1974, as 15 horas, na sede
da Empresa, no Setor Comercial, Asa
Norte, Rua Dois, quarto andar (Edia
fido PETROBRAS), em Brasília, rasa
iria:, Federal, a fim de tomar canhea"
cimento e deliberar sobre a proposta
da Diretoria objetivando o aumento
do Capital Social de
Cr$ 8.832.000,000,00 (oito bilhões, oito'a
centos e trinta e dois milhões de crua
zeiros) para Cr$ 10.980.000.000,00
(dez bilhões, novecentas o oitenta mia
lhões de cruzeiros), na forma se-
guinte:

a) aumento do Capital Social de
Cr$ 8.832,000.000,00 (oito bilhões,
oitocentos e trinta e dois milhões de
cruzeiros) para Cr$ 9.715.200,000,00
(nove bilhões, setecentos e quinze mia
lhões e duzentos mil cruzeiros) me-
diante incorporação de Reservas e
distribuição de bonificação em ações,
na proporção de 1 (uma) ação nova
para cada grupo rio 10 (dez) ações
parati das ;

a) aumento do Capital Social de
Cr$ 9.715.200.000,00 (nove ),ilhões,

1setentos e quinze milhões o duzentos
mil cruzeiros) para
10,980.000,000,00 (dez bilhõeil, novecena

/ tos e oitenta milhões tio cruzeiros),
/ mediante subscrição pela União Fe-
deral, nos termos do artigo 11 da lei
número 3.890-A, de 25 de abril de
1961, bem como subscrição por pes-
soas físicas e jurídicas, na fana do
artigo 18 da Lei número 4,158, de 28
de novembro de 1062.

c) tateração do artigo 60 dos Es-
tatutos Sociais.

Brasília, 31 de outubro de 1974.
Mário Pensa Bhering, Presidente.

(Dias: 31-10; 1 e 4-11-74)
(N° 7.000-B - 30.10.74 - Cr$ 147,00),

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO'

AVISO

EDITAL DE CONCORRÉNCIA
N.° 123-74

O Presidente da Comissão de Coda
=anda de Serviços de Obras

CCSO, devidamente autorizado pele
Senhor Diretor Geral do Departame2a

i to Ns,clonal de Obras de Saneamento
- ANOS, torna público, que às 15

horas do dia 10 de dezembro de 1974,
fará realizar na Sede do ANOS, uma
Concorrência para execução das obras
do conduto forçado do Arrolo da,
Mala, hategJante do Sistema de Frua
teção contra inundações ala cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Orande
do Sul, 12.0 Diretoria Regional do
Saneamento (12.° DRS).

As finitas interessadas poderão ota,
ter informaçâo e adquirir o Edital
com a Especificação n.° 123-74, na Di
visão Financeira, localizada no .10.5
andai da Sede do ANOS, à Avenida
Presidente Vargas, n.° 62, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da C4uana-
bus ou na sede da 12. 0 DRS, à rua;
Washington Luis, n. o 816, em Porto
Alegre - RS - Alfredo Eduardo Ito.
Wilson Aldridge Carmo, '(Presidente
da Comissão de Concorrência de Ser-
viços o Obras).

EDITAL:5 E AVISO

Maria do Carmo Fe.rreíra Vieira
Maria de Lourdas Souza Csairn
Mary Liseto de Lavras
Nicanor Rolim dr aloura
Osvaldo de Jesus Corres
Zélla Arinda	 aonal

Fortaleza - cA

),N

-

DOCUMENTO 1LEGIVEL
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da Reunião. Não havei:da
e nada inala ocorrendo, o senhor Pra-
sidento encerrou a sessão às qtrin2e
horas e trinta e cinco minutas. auto-
rizando-mo, Como S,eratória a lavrar
a presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Ria d.C- Janeiro, vinte e dais de eu-
tubro de mil novecen tos e setenta e
quatro:, - Humberto LOPCS l'ot2taw-
ra db Silva, (Secretário)
EaUft,TaQ Robinsov Alarido Carmo,
(Presidente da COSO) - Décio Ribei-
ro de Araujo (Procurador membro na
Comissão) - Washington Sales
(Engenheiro membro da Coniia,,M) -
José Ferreira (Engenluira /amainai
da Condasão),

113ANCO DO BRASIL S. A.AVISO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N.° 132-74

(Venda .de Vcieulos)

O Presidente da Comissão de em-
aOrrência de Serviços o Obras -
COSO, devidamente autorizado pelo
Senhor Diretor Geral do Deporta-
mel)to Nacional de Obras de -Sanou,
morto	 DNOS, torna pública, que
à,s 15 noras do dia 11 de dezembro de
1974, fará realizar na Serie do DNOS,
uma Concorrência para alienação
(venda) de dois caminhões Ford, mo-
de,cs F-350 e F-600 e dez automóveis
Chevrolet Opala 1969, considerados
inserviveis para o uso da Departição.

0s interessados poderão adquirir o
Edital número 132-74, na Divisão Fi-
nanceira, localizada no 10.o andar da
Sede do DNOS, a Av. Presidente Var-
gas n.0 62, Estado da Guanabara, o
verificar as viaturas na Garagem do:
DNos: a Av. Brasil, n.° 2,468, onda
.serão prestadas Informações. - Al-
fredo Eduardo Robinson Aldringe
Carnto, Presidente da Comissão de
Concorrência de Serviços e Obras.

Ata n.° 89-74-A da segunda reuniao
da Comissão de Coneorrêncft Ce
Serviços e Obras (CCSO), para
abertura dos envelopes de proposta
apresentados na reunião do dia
quinze de outubro de mil novecen-
tos e setenta e quatro, da Concor-
rência it.o 89-74, referente a exe-
euvito de parte , cia rede coletora da
Sistema de Drenagem Pluvial da
Bacia do Reduto, na cidade cic Be-
lém, Estado da Parti, 2,a Diretoria
Regional cio Saneamento (2.' DRS),

As quinze horas do dia vinte E, dois
de outubro de mil, novecentos e se-
tenta o quatro, reuniu-se, na Sede
deste Departamento. a Comi.são
composta pelo -Eng.' Alfredo Eduardo
Robinson AldrIdge Carmo, Presidente
da OCSO, pelo Procurador DÉ.CdG Ri-
beiro -de Araújo, pelos Eng:s. Waah-
ington, Sales Luz e Jose Ferreira,
membros da Comissão- e pelo Adrat,
nistrador Humberto Lapas Potyguara
da Silva, ;servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Premidenta solicitou que os pra-
sentes verificassem os envelopes la-
crados das propostas que estavara
241/ a guarda da Comissão, a fim
constatar a inviolabilidade dos mera
rnss e informou que a COMASSÃo
Via examinada a documentação anu..-
amitsda na reunião anterior e emitida
parecer considerando habilitadas as
divis firmas concorrentes, por have-
rem atendido satisfatoriamente,
caga-miar: do Edital na 89-74.

Detaals que os interessados ccmata-
taram a inviolabilidade dos envelo-
pa:, rira propostas e nada tiveram u
declarar, o Senhor Presidente, passau
a abertura dos referidos envelopEs e

teitina dos seguintes totais.
LTESCO S.A, - Comércio e Cftrf

truções:
Preço total dos serviços: Cr$ 	

7.024 800,00	 (seta iniih5es, vinte a
quatw mil e oitocentos cruzeiros).

Prazo total para execução: 24 (vin-
te e quatro) Meses.

Estacon - Estacas, Saneamento C
Construcbes S. A,:

Preço total dos serviços: Cr$
7.007,00,00 (sete milhões, sete mil 6
cem cruzeiros).

Prazo total para execução: 24 (vin-
te o quatro) mesas.

Após a Coraiagão• ter rubricado as
propoatas e os demais interessados te-
rem examinado e rubricado as inca-
rnas, o Senhor Presidente, indagou
dos presentes SG tinham alguma de-
claração a fazer, para constar da Ata

27,28PAMAY rOnghga DG 0ATRIWNT0 pcisr p,vino g 9001.180 a PACCP

•

p 1- ARCO DG CPASIt S.A., na qualfdaóc de adnfivistra,,
dor do Vecgrama de Formação do Fatrimânio da Servidor PUblicow
PASEP, instituTdo pela Lei Complementar n2 C, dc 3.12.70, tora
na riíb ico que os Tndices a serem utilizados duraate o mâs da
NOVE1hO3 de 1974', na c2cula dos juros e correçãa moneCria a
gut vaerãa sujeitos os recolhimeutos co; favor do aludida Pra
O ïea t Voado efetuados com atrase, SUO Os SegitinteU

Ata ia' 111-74 da reumião da
sito de Concorrência do Seivkvls e
Obras (CCSO), para recebimento e
abertura dos -envelopes de documen-
tação c de proposta da Tomada de
Preços n.' 111-74, referente aos ser-
viços de reformas na Casa CIO Bom-
bas n.^ 1 da Vila Niterói e excen:o:o
de travessias sobre a vai-a
do dique Aracu, no Illunicipio
Canoas, no Estudo do Rio Gron'te
do Sul, 12.' Diretoria Regiom,1
Saneamento (12.a DRS ) eu aiotin
as exigências e caract,Pbrie:13 con---
tantos do Edital e da Estieeii;ervi,.
mimara 111-74.
AS quinze hora:: hu dia dc•arre de

ounibro de mil novecentas e seteida e-
quatro, reuniu-se, na ;:aJe dasta Da.
partamento, sito a Avenida Presi-
dente Vargas, na 62, 7.' andar, Es.
tecia 6S, Guanabara, a Ociniasão ema.
posta pelo Eng.' Maca") Eduardo' laa-
binson Aidridge Carmo, Presidente cl.:
COSO, polo Procurador Decio Ribeiro
de Araujo, pelos Engs. Washington
Salas Luz e José Ferreira, membros
cia Comissao e pelo Administrador
Humberto Lopes Potygnara
servindo de Secretário.

Declarada aberta a sa.aio, o 2,3iher
Presidente comunicou aos presentes
que a mesmo, Se destinava ao 3,:sail1-
inenf o e abertura dos enve3op .7s dr,
eumantação e de pra-1)03:1a ptaa a To-
mada, de Preços 11.` 117-74, te ar)
comparecido o entreato co rererida,
enveloPos, o rePressnianío da firais
Construtora °Mimar	 Consruot-a
ate.., inscrita nest, nepatv,Dvr)it
RSTIO a., 0224'E.

Mtando	 Lima uma fasta tato
cumontos habilit-a;a;, aeardat
'coo ris eNigêneb.5 do EçiltáI, o fsaanot
Paatabante passeia a abato ra (10,
VG1G/)a	 prOweh	 d,"4
gidol es, totais;

JANEIRO 71
l'EUREIRCI 71
IblPro
ACR I.;	 71
MAU;	 71
9011)10	 71
9111.118	 71
f;00,70-	 71
57.78tibRO 71

' OU 1 - Ut r:G	 71
itOiTilB2G 71

EMBRO 7
9/IMEIB0 72
FUREM ,72
MARÇO	 72
7,31:11	 72
1)91 1)	 72
tIllrifiCt

72
1\60510
51-.-ri-rena
OUTUBRO 72
110VI:M1RO 72
R7Fri•Ki
nr7i: PO

FrAT:Y.11.0 73„
MI: R	 7:-
91:1:1
EIA 1 0
9011110	 73
atito	 73
ItO O	 73

5(1 (1)1:20 73
OlITUbRO 73
NOVEM6R9 73
DE7rEIBRO 73
911PIF I CO 74
EEVEIMURG 74
:MARÇO

74

de
re:•1:0tEarcia

Vrasilia	 21 de outubro de 197(
Carlos brandão

Diretor da 3a, Ragiãa

JULH0	 71
AGOSTO	 71
SETEMBRO	 71
OUTI18110	 71
NOVEitliR0	 71
01:7EMBRO	 71
91;:t1'. I ft0
FEV(RIElRet 72

' MARÇO	 7-2
ABRIL	 72
MAI-O
JUNIICE	 72
JULHO
AGOSTO	 72
SETEMBR.G	 72
OUTUBRO	 72
Investiu.	 72
012041320

9-11-911 . 110	 75
FM:RETRO 73
MARCO	 73
ABRIL,	 '75
MAIO	 73
JUls ; (1	 '73
9t11 1113

/1805:78	 73
$1111•151:0	 73
Otrillni4.0
NORIUMO 73
DEZEML:RO 73
num 74
FEVEREIRO 74
Mana
ABRIL	 74
E11110
mina	 771

901110	 74
AGOSTO
Sá- VIU:CE	 74
Otrillt:RO	 74

Mije, era que o ra
colhimento se
tornou devido

7,078979
7 iO33630
0,987264
0,940440
0,897791,
0,86290
0,835'983
0,C0996I
0,782024
0,787235
0,730705
0,698050
0,664238
0,636863
0,619433
0,604IUG.
0,585203
0,571082
0,549674
0,550882
0,511406
0,489889
0,469464
0,447566
0,428284
0,412182
0,30708C
0,300290
0,367640
0,352759
0,323525.
0,306519
0,284096
0,26503C
0,241614
0,212763
0,170834
0,718728
0,065164
0,024142

rifoiCES
Ca multiplicar pg.
To valor do reco,

lb-intentei

egn	 •

%Jau.:

Preço total dos serviços: Cr$ .
'071,748,00 (seiscentos e setenta e uni
mil, setecentos e quaranta 0 OU-r, cru-

.

PoS,s0. Otál para excautiNo: 7 enti
GlSsGS,

Nada maio ocorrendo. o Senhor
Presidente, encerrou a sesaiio ikft quin-
ze horas e vinte e cinco minutos, au-
tornando-me, coMa Secretarie, a la-
vrar a presente Ata, que vai por mini
acabada e pelos membros da Comis-
são.

Ria de Janeira, dezoito de outubro
Presidente encerrou a sessão às quiu-
- Humberto topes Potyguvra da Sil-
ve, (Secretário) - Ai-/rede Eduardo
nobbtson, Aldridge Carmo (Presiden-
te da COSO) - Décio Ribeiro ac
Araujo, (Procurador membro da Co-
missão) - Washington Sales tece,
(Engenheiro inernbro da Comissão) -
José Ferreira, (Ená,"enheira mciebio
da Cornissão),

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Q'S 1900

'LD.00UIVI-E .NTO ILEGWEL 


